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COMPUR NITERÓI <compurdeniteroi@gmail.com>

3ª Reunião Extraordinária - COMPUR - ERRATA
9 mensagens

COMPUR NITERÓI <compurdeniteroi@gmail.com> 14 de julho de 2023 às 16:38
Para: Cora <corahisae@hotmail.com>, Cynthia Gorham <cynthiagorham@gmail.com>, Cynthia Gorham
<cgorham@id.uff.br>, Daniel Mendes <danielmendesms@yahoo.com.br>, Jorge Luiz Rodrigues da Silva
<jorge.riodades@hotmail.com>, José Carlos Freire <jc.freire.pmn@gmail.com>, Laf Vieira <laf.vieira@gmail.com>,
Leandro Portugal <leandroportugal@hotmail.com>, "NANAvieira@gmail.com" <NANAvieira@gmail.com>, Paulo
Cheade <paulo@cheade.com.br>, Rebeca Almeida <rebeca.m.almeida@hotmail.com>, Regina Bienenstein
<bienenstein_regina@id.uff.br>, Regina Bienenstein <bienenstein.uff@gmail.com>, Renato Barandier
<renato@barandier.com>, Renato Cariello <renatocariello@oi.com.br>, Roberto Fernandes Jales
<betodapipa@yahoo.com.br>, Serafini <fioraserafini@hotmail.com>, Vinicius Maciel
<vinicius@fernandesmaciel.com.br>, "adrianodfelicio@yahoo.com.br" <adrianodfelicio@yahoo.com.br>,
"andersonpipico13@gmail.com" <andersonpipico13@gmail.com>, "arriagatavares@smu.niteroi.rj.gov.br"
<arriagatavares@smu.niteroi.rj.gov.br>, "ffefernandes@hotmail.com" <ffefernandes@hotmail.com>,
"franciscosoares@pgm.niteroi.rj.gov.br" <franciscosoares@pgm.niteroi.rj.gov.br>, luciano Santana santana
<adv.lucianosantana@hotmail.com>, "manuelamancio13@gmail.com" <manuelamancio13@gmail.com>,
"marcelle.pingo@gmail.com" <marcelle.pingo@gmail.com>, "monikjhensen@gmail.com"
<monikjhensen@gmail.com>, "nacionaldoc@hotmail.com" <nacionaldoc@hotmail.com>,
"octavioribeiro1989@gmail.com" <octavioribeiro1989@gmail.com>, "rafaelrobertson@yahoo.com.br"
<rafaelrobertson@yahoo.com.br>, "secretaria.radialistarj@gmail.com" <secretaria.radialistarj@gmail.com>,
"tatianesilveira@id.uff.br" <tatianesilveira@id.uff.br>, "zecajgva@gmail.com" <zecajgva@gmail.com>,
"mezzavilla.arq@gmail.com" <mezzavilla.arq@gmail.com>

Prezados,

Boa tarde,

Em primeiro lugar, gostaríamos de informar que devido ao bloqueio do an�go e-mail do COMPUR, foi
necessário a criação deste novo endereço de e-mail, que a par�r de hoje será o e-mail oficial do
COMPUR.

Nesse sen�do, estamos encaminhando uma errata do úl�mo enviado pelo
COMPURNITEROI@HOTMAIL.COM em 10 de julho de 2023 às 12:33. Sendo assim, segue em
anexo material atualizado de acordo com o que está disponibilizado no endereço eletrônico da SMU
(urbanismo.niteroi.rj.gov.br).
Obs. Solicito a todos a gen�leza da confirmação do recebimento deste e-mail.

A�,

Fernanda Mezzavilla

Secretária Execu�va do COMPUR

4 anexos

Anteprojeto_Lei_Urbanistica_22112022.pdf
1224K

LUN_MAPA1_22112022.pdf
8369K

LUN_MAPA2_22112022.pdf
8267K

mailto:COMPURNITEROI@HOTMAIL.COM
mailto:COMPURNITEROI@HOTMAIL.COM
http://urbanismo.niteroi.rj.gov.br/
http://urbanismo.niteroi.rj.gov.br/
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=946387abe7&view=att&th=18955e9b220249a2&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_lk2zd7c00&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=946387abe7&view=att&th=18955e9b220249a2&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_lk2zd7c00&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=946387abe7&view=att&th=18955e9b220249a2&attid=0.2&disp=attd&realattid=f_lk2zdbvb2&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=946387abe7&view=att&th=18955e9b220249a2&attid=0.2&disp=attd&realattid=f_lk2zdbvb2&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=946387abe7&view=att&th=18955e9b220249a2&attid=0.3&disp=attd&realattid=f_lk2zdbve3&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=946387abe7&view=att&th=18955e9b220249a2&attid=0.3&disp=attd&realattid=f_lk2zdbve3&safe=1&zw


COMPUR NITERÓI <compurdeniteroi@gmail.com>

4° Reunião Extraordinária - COMPUR
6 mensagens

COMPUR NITERÓI <compurdeniteroi@gmail.com> 14 de julho de 2023 às 17:23
Para: Cora <corahisae@hotmail.com>, Cynthia Gorham <cynthiagorham@gmail.com>, Cynthia Gorham
<cgorham@id.uff.br>, Daniel Mendes <danielmendesms@yahoo.com.br>, José Carlos Freire
<jc.freire.pmn@gmail.com>, Laf Vieira <laf.vieira@gmail.com>, Leandro Portugal <leandroportugal@hotmail.com>,
"NANAvieira@gmail. com" <NANAvieira@gmail.com>, Paulo Cheade <paulo@cheade.com.br>, Rebeca Almeida
<rebeca.m.almeida@hotmail.com>, Regina Bienenstein <bienenstein_regina@id.uff.br>, Regina Bienenstein
<bienenstein.uff@gmail.com>, Renato Barandier <renato@barandier.com>, Renato Cariello <renatocariello@oi.com.br>,
Roberto Fernandes Jales <betodapipa@yahoo.com.br>, Vinicius Maciel <vinicius@fernandesmaciel.com.br>,
"adrianodfelicio@yahoo.com.br" <adrianodfelicio@yahoo.com.br>, "andersonpipico13@gmail.com"
<andersonpipico13@gmail.com>, "arriagatavares@smu.niteroi.rj.gov.br" <arriagatavares@smu.niteroi.rj.gov.br>,
"ffefernandes@hotmail.com" <ffefernandes@hotmail.com>, "franciscosoares@pgm.niteroi.rj.gov.br"
<franciscosoares@pgm.niteroi.rj.gov.br>, luciano Santana santana <adv.lucianosantana@hotmail.com>,
"marcelle.pingo@gmail.com" <marcelle.pingo@gmail.com>, "monikjhensen@gmail.com" <monikjhensen@gmail.com>,
"octavioribeiro1989@gmail.com" <octavioribeiro1989@gmail.com>, "rafaelrobertson@yahoo.com.br"
<rafaelrobertson@yahoo.com.br>, "secretaria.radialistarj@gmail.com" <secretaria.radialistarj@gmail.com>,
"tatianesilveira@id.uff.br" <tatianesilveira@id.uff.br>, "zecajgva@gmail.com" <zecajgva@gmail.com>,
"mezzavilla.arq@gmail.com" <mezzavilla.arq@gmail.com>, Jorge Luiz Rodrigues da Silva
<jorge.riodades@hotmail.com>, Serafini <fioraserafini@hotmail.com>, manuelamancio13@gmail.com,
nacionaldoc@hotmail.com

Prezados,

Boa Tarde,

Venho através deste e-mail convocar a próxima reunião extraordinária do COMPUR a ser realizada no dia
31/07/2023 (segunda - feira) às 18 horas.

Local: Auditório da Prefeitura Municipal de Niterói, localizado na Rua Visconde de Sepetiba, 987, 9º andar,
Centro.

Pauta: Deliberação das sugestões dos conselheiros do COMPUR, sobre a redação atual do Projeto de Lei
Urbanística revisado com os apontamentos realizados pela Procuradoria do Município de Niterói, conforme acordo
celebrado no processo judicial nº: 0824179-85.2022.8.19.0002. 

Obs. Os arquivos novos em anexo referem-se a minuta do projeto de lei revisada pela PGM e acordo celebrado.

Att,

Fernanda Mezzavilla
Secretária Executiva do COMPUR

LUN QUADROS_22112022.pdf

LUN_MAPA1_22112022.pdf

LUN_MAPA2_22112022.pdf

PL161_2022_Lei_Urbanistica_
JULHO2023_230714_160...

Acordo_PGM_LU_Niterói.pdf
212K
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CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA URBANA DE NITERÓI 

 

ATA DA 3ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO COMPUR – GESTÃO 2023/2025 
 

 

 

 

 

 

A 3ª Reunião Extraordinária do Conselho Municipal de Política Urbana (COMPUR) – gestão 1 

2023/2025 – foi realizada no auditório da Prefeitura Municipal de Niterói, que fica localizado na 2 

Rua Visconde de Sepetiba, 987, Centro de Niterói, no dia 17 de julho de 2023. Estiveram 3 

presentes Mariana Vieira, Emmanuel Sader, Breno Freitas, Luiz Vieira, Fabrício Fernandes, José 4 

Guilherme Azevedo, Leandro Portugal, Anderson Rodrigues, Adriano Felício, Marcelle de 5 

Freitas, Thiago Brum, Manuel Amâncio, Paulo Cheade, Jean Pierre Biot, Luciano Santana, 6 

Cynthia Gorham, Regina Bienenstein e Cora Hagino. A reunião foi iniciada pelo subsecretário 7 

Fabrício Arriaga, que cumprimentou os presentes e explicou que iria tratar sobre o acordo judicial 8 

elaborado e homologado para a continuidade do processo participativo do projeto de lei 161 da 9 

Lei Urbanística de Niterói. Diz que também irão falar um pouco sobre o próprio projeto de lei, 10 

até porque passado algum tempo é importante que o conselho volte a se habituar com o tema no 11 

âmbito das suas discussões e contribuições. Apresenta o procurador geral do município, Dr. 12 

Francisco Soares, a quem diz que irá passar a palavra para conduzir os trabalhos e explicar esse 13 

acordo que foi celebrado recentemente no âmbito judicial. O procurador se apresenta, diz que é 14 

sua primeira vez no COMPUR e anuncia que reunião está sendo gravada por conta da questão do 15 

acordo. Explica que o tema da lei urbanística, a lei de uso e ocupação do solo chegaram ao poder 16 

judiciário e que não está ali para falar do mérito da lei, mas sim das questões que permeiam a 17 

questão judicial e que é fundamental que a cidade siga nesse projeto. Diz que, como costuma 18 

falar, independente da quantidade de atas e audiências que se façam pelo poder executivo, 19 

obviamente o poder legislativo vai debater, que é algo que qualquer cidade de médio-grande 20 

porte vai passar. O procurador fala que não existe uma lei hoje que determinem quantas 21 

audiências são necessárias, como que é a forma de participação, apenas que é necessária a 22 

participação popular, e, dentro deste caminho, começaram a conversar com o MP. Sugeriu que 23 

começassem a debater internamente, e assim o MP abriu para algumas pessoas participarem do 24 

diálogo, como vereadores e outros. Foram feitas 3 reuniões antes dessa audiência, e na primeira 25 

foi deliberado que seria feita uma reunião ainda esse mês, a reunião de agora (17 de julho de 26 

2023) e que já existe outra extraordinária convocada para o dia 31. Diz que era fundamental que 27 

viessem ao COMPUR para colocar todos no mesmo cenário, pois algumas pessoas participaram e 28 

outras não, evitando cometer os mesmos equívocos que já tenham sido feitos. Fala que a reunião 29 

não irá bater nenhum martelo para que todos possam ler e refletir sobre o projeto. O procurador 30 

Francisco conta que na semana anterior foi fechado um acordo que diz respeito ao rito do poder 31 

executivo e é o quer irá explicar. Ponto 1, diz, irão retomar o debate. Ponto 2: irá passar pelo 32 

COMPUR através de duas reuniões em julho, nos dias 17 e 31, outros debates e em 18 de 33 

setembro outra reunião. O procurador lê a primeira cláusula, que diz que a prefeitura de Niterói 34 

compromete-se a encaminhar por e-mail, no prazo máximo de 72 horas da homologação da 35 

presente, a todos os conselheiros do COMPUR o projeto de lei 161/22 com todas as alterações 36 

sugeridas nos pareceres exarados pela PGM no bojo do procedimento administrativo 37 

080002124/21 a fim de que os conselheiros tenham consciência e no mesmo e-mail convocá-los 38 

para a sessão extraordinária a se realizar no dia 31 de julho de 2023 sem prejuízo da reunião 39 

extraordinária já convocada para 17/07 na qual haverá mera apresentação do atual texto do 40 

projeto de lei. O procurador avisa que a versão que os conselheiros receberam na sexta-feira já 41 

contém as alterações que ficaram pendentes. Reitera que a reunião de hoje (17 de julho de 2023) 42 
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é de apresentação e a seguinte (dia 31 de julho de 2023) é a de debate, mas que isso não esgota o 43 

mesmo de forma alguma, visto que em agosto terão 6 oficinas com ampla divulgação. A 44 

sequência passará, além do COMPUR dos dias 17 e 31, por um COMAN no dia 20 de julho de 45 

2023 e outra reunião dia 3 de agosto de 2023. Será feita ampla divulgação e as oficinas, 46 

alternando quartas e sábados pela manhã, sendo 3 em cada. Começam dia 9 de agosto de na CDL, 47 

8:30, em seguido no sábado 12 de agosto na R.O. na Escola Municipal Francisco Portugal Neves; 48 

em seguida, 16 de agosto na região das Praias da Baía, na Praia de Icaraí 335; em seguida dia 19 49 

de agosto no Fonseca Atlético Clube; na sequência em Pendotiba dia 23 de agosto no CIEP Di 50 

Cavalcanti, Estrada Caetano Monteiro, 4 e, por fim, dia 26 de agosto, no CIEP de Janira em 51 

Várzea das Moças. Também foi definido que as oficinas começarão com uma breve e pequena 52 

apresentação de suas regras, em seguida será feita uma exposição de murais do projeto de lei feita 53 

pela SMU. Em seguida será montado um mapa específico da região objeto da oficina contendo 54 

informações. Na etapa 4, será montado um mapa auxiliar com informações sobre alterações do pl 55 

em relação à legislação vigente. Será também colocado um QR em cópias com o projeto de lei. 56 

Serão divididos em grupos de 5-15 pessoas que designarão um relator, um expositor, um 57 

guardião do tempo para elaboração de um mapa. Essa, explica o procurador, é a visão geral e que 58 

no dia será explanada em detalhes. Em setembro terá uma série de devolutivas para, no dia 11 de 59 

setembro de 2023, será feita uma audiência pública para apresentar as principais questões sem 60 

prejuízo de dar espaço de fala para as pessoas que quiserem se inscrever, dando prioridade para 61 

quem for de alguma associação de moradores ou tenha alguma colaboração técnica. Em paralelo 62 

a isso, prossegue, uma série de ofícios vão ser expedidos para todos os conselhos, para diversos 63 

órgãos públicos, entre outros, para que tragam suas manifestações por escrito. A ideia, diz, é ter 64 

esses 45 dias para terem toda a colheita de informações, fazer as devolutivas para que no dia 18 65 

de setembro, convidando os demais membros dos outros conselhos, façam um COMPUR maior, 66 

avisado com antecedência, para fazer uma deliberação final com as alterações de texto 67 

necessárias, para que o projeto retorne ao poder legislativo e que este possa continuar e aprimorar 68 

o debate da participação popular, ou seja, o debate não se esgota no executivo. Lembra que é um 69 

projeto denso, de aproximadamente 229 artigos, acrescido de alguns quadros. É fundamental, diz 70 

Francisco, que todas as reuniões sejam feitas de forma objetiva e com estudo prévio. Fala que as 71 

alterações são muito pontuais: são 5 artigos com as sugestões da PGM que foi a questão da 72 

cláusula primeira do acordo. Não muda a substância do projeto, diz, são adequações de redação 73 

de algumas cláusulas que estavam abertas, mas não necessariamente são ilegalidades. São 74 

aprimoramentos do ponto de vista jurídico do texto-base do projeto de lei. Tudo está sendo 75 

gravado e será divulgado na página, produzindo documentos traduzindo um pouco de alguns 76 

termos técnicos da lei para que a população tenha acesso. Francisco fala que além disso, para as 77 

oficinas e audiências públicas, o município se comprometeu a fazer convocação não só nas redes 78 

sociais para fomentar a participação das pessoas. A ideia, diz, é que gravem em dois, três dias e já 79 

suba para um site e as pessoas possam ver. E deixando claro, não é uma lei que simplesmente fala 80 

o que pode e não pode ser construído; ela dispõe de procedimentos de licenciamento, tem código 81 

de obras: é uma lei muito grande. Fala que é uma lei necessária e que é uma obrigação que ela 82 

seja feita, visto que o Plano Diretor é de 2019 e em 2029 ele precisará ser revisto, visto que é uma 83 

lei que anda junto com o Plano. Essas, explica o procurador, são as linhas gerais do acordo. 84 
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Acordo este que é baseado em dois grandes pilares: retomada de participação e ampla divulgação. 85 

Em relação à cláusula primeira, que fala sobre a convocação para o dia 31 com a redação alterada 86 

pelas sugestões da PGM, mas, basicamente, diz, o procurador Vinicius escreveu que “de plano 87 

destaca-se que 10 dos 14 vícios anteriormente apontados foram integralmente sanados, 88 

notadamente os referentes ao parágrafo sétimo do artigo 30, ao artigo 50, ao artigo 83, ao artigo 89 

104 parágrafo 2º, ao artigo 105, ao artigo 121, ao artigo 140, ao artigo 174, ao artigo 178, e ao 90 

artigo 215. O que ficou pendente para ser aprimorado, indaga o procurador. Eram dois parágrafos 91 

do artigo 30, os parágrafos 5º e 6º. Parágrafos que a PGM entendeu por suprimir por estarem 92 

abertos e eram desnecessários quando acompanhavam o contexto da lei. Segunda alteração, que 93 

não é uma alteração propriamente de texto, destaca, mas uma justificativa do artigo 48 que está 94 

no processo e irão também divulgar. Outra questão: necessidade de melhor densificação 95 

normativa dos conceitos de interesse social e coletivo trazidos no artigo 106 parágrafo 1º e 107. 96 

Foi aprimorada a redação trazendo a lógica do esclarecimento deste conceito. Alteração do artigo 97 

226, foi feita uma alteração, visto que a redação confrontava com o entendimento que o STF 98 

tinha sobre tombamento quando ele ensejar uma indenização pelo município em um momento 99 

futuro; então a PGM alterou a redação dos parágrafos 1º ao 3º do artigo 226 não por um problema 100 

urbanístico, mas um problema jurídico. Francisco diz que são esses os esclarecimentos que queria 101 

prestar inicialmente por conta do acordo. A conselheira Cora Hagino pede uma questão de ordem 102 

e diz que olhou o regimento e de acordo com o artigo 15 existe a possibilidade de ser feita uma 103 

câmara técnica composta de 4 a 6 membros para discutir o projeto de lei. Diz que acha que seria 104 

interessante por não ter entendido as modificações que o procurador disse. Diz também que sobre 105 

a metodologia de hoje (17 de julho) e do dia 31, e fala que no COMPUR tem uma tradição de 106 

leitura integral da lei. Fala que ficou com dúvida pois o pl ficou na câmara e está sendo 107 

modificado pelo executivo ou se está no executivo. O procurador disse que o MP abriu mão de 108 

discutir esse formalismo, e que o número do protocolo ficou como não essencial. O que se 109 

pretende fazer, diz, é o debate popular, e que o que tem no acordo é o cronograma que passou. 110 

Comenta que por saber que a reunião tem duração de aproximadamente duas horas, não sabe se 111 

será produtivo ler 230 artigos, mas deixando claro que não é ele quem irá influenciar a forma que 112 

o COMPUR debate. Cora diz que se tivessem acontecido as ordinárias do COMPUR desde 113 

novembro de 2022, já teriam lido o pl. Fabrício lembra que o projeto está no site, e que o tempo 114 

para ler e avaliar ele houve. Cora diz que não é questão de ler, mas de debater enquanto 115 

sociedade civil. Luciano Santana diz que na reunião anterior, o antigo secretário executivo do 116 

COMPUR disse que não podia modificar e que foi deselegante com a OAB e o MP. O procurador 117 

acredita que é hora de olhar para frente e deixar o que passou passar. O conselheiro Amâncio diz 118 

que a retomada das oficinas é muito importante para eles da FAMNIT. Fabrício diz que sabe que 119 

é uma questão de ordem, mas por organização, o ideal seria deixar o dr. Francisco terminar a sua 120 

apresentação e depois voltar a esse assunto na parte da fala dos conselheiros. Sugere que 121 

analisem uma metodologia mais produtiva do que ler artigo por artigo para a próxima reunião. 122 

Diz que sabe que todos tem colaborações, mas que a data presente não será usada para se 123 

debruçarem em uma metodologia de análise, inclusive como foi pactuado com o MP. Cynthia 124 

pede que o vídeo vá para o site, e confirmam que irá sim. O vereador e conselheiro Anderson 125 

Pipico fala que as reuniões que poderiam ter acontecido também não surtiriam muito efeito, visto 126 
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que o pl estava na câmara. Acha fundamental aprofundar essa discussão. O procurador Francisco 127 

diz que acha importante se aterem ao acordo, que não existe um perfeito que abranja todos os 128 

interesses e que irão focar, pelo menos a PGM, em cumprir o acordo. O foco, repete, como 129 

procuradoria fez questão de disponibilizar o acordo em sua integralidade. Francisco mostra a 130 

versão que está protocolada na câmara. Explica o que é um projeto de lei, e que um texto de um 131 

pl, juridicamente falando, é uma manifestação política do chefe do executivo. O procurador fala 132 

sobre o debate que tem que ser feito é sobre a matéria, onde tem o preâmbulo da lei. “Dispõe 133 

sobre a lei urbanística de Niterói, seu zoneamento, a aplicação de instrumentos de política urbana 134 

e as regras gerais de licenciamento da atividade edilícia e de fiscalização da execução de obras.” 135 

É um projeto que fala sobre uso e ocupação do solo, mas também fala sobre regras de 136 

licenciamento e também sobre fiscalização da execução de obras. Uma das bases dessa iniciativa 137 

é trazer não só uma atualização cronológica da lei, mas também unificar em um único texto 138 

básico. Hoje, a legislação urbanística de Niterói, diz, como procuradoria, é uma soma, um 139 

emaranhado de diversas normas, muitas delas muito antigas. Esse texto, ele é acompanhado de 140 

alguns quadros, alguns mapas, um desses quadros, por exemplo, traz todo o arcabouço normativo 141 

que se pretende que seja revogado ao final na aprovação. Então o projeto de lei inicia-se com um 142 

título inicial que traz alguns conceitos, objetivos, uma abrangência, que não é algo efetivo, não é 143 

nenhuma norma de efeito concreto, mas sim a diretriz. É como se fosse uma apresentação do que 144 

que é esse projeto, e isso se estende até o artigo 13. No título 2, ele começa a definir as zonas de 145 

uso e aí divide em alguns capítulos que vão prevendo determinadas zonas: zonas de território de 146 

estruturação, zonas de território de qualificação, território de preservação, e vai trazendo algumas 147 

situações específicas, como zonas especiais. Depois no título 3, no artigo 22, começa a trazer 148 

algumas normas sobre parcelamento do solo e inicia trazendo algumas diretrizes e já remetendo a 149 

alguns quadros. No artigo 30, que foi um dos artigos que citados nas questões das modificações 150 

que a PGM pediu, nota-se que são as modalidades de parcelamento do solo e se olhar, essa versão 151 

está com parágrafo 4º, 5º e 6º e a versão já que foi enviada para a reunião do dia 31, está sem 152 

esses três últimos parágrafos, justamente porque outras normas que vinham em sequência já 153 

traziam um conceito melhor e foram aprimorados. Depois ele traz parâmetros para parcelamento 154 

de uso do solo, remetendo a algumas outras normas, criando alguns critérios, os parâmetros de 155 

arruamento. No título 4, a partir do artigo 40, regras da ocupação do solo e começa a trazer os 156 

parâmetros que são o coeficiente de aproveitamento, a área de edificável computável, o potencial 157 

constitutivo adicional, a taxa de ocupação, o gabarito; trazendo situações de altura máxima, 158 

subsolo, pavimento semienterrado, embasamento, cobertura, situações próprias de urbanismo. 159 

Mais à frente, na sessão 7, no artigo 69, traz algumas regras de guarda e circulação de veículo. 160 

No capítulo 2, traz parâmetros qualificadores para ocupação do solo, em seguida, parâmetros 161 

qualificadores no meio ambiente, condições volumétricas externas de edificações, que aí fala 162 

sobre varandas, sacadas e marquises, artigo 84. Na sessão 2, compartimentos técnicos, em 163 

seguida, passeios e arborização, fala de edificações tombadas e imóveis de interesse de 164 

preservação, empreendimentos habitacionais de interesse social, que traz uma série de regras para 165 

esse tipo de habitação, fala do uso do solo, trazendo a forma de uso residencial, uso misto, uso 166 

não residencial, usos especiais, ou seja, aquilo que não está propriamente dito no segmento 167 

específico. Nos usos mistos, fala do porte de implementação, traz regras da transformação de uso, 168 
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de retrofit. No título 6, que é a partir dos 129, começa a falar do licenciamento de obras e 169 

disposições técnicas das edificações, fala do controle, de quem tem responsabilidade, qual o 170 

direito, os documentos para esse tipo de controle, os alvarás de aprovação, as licenças de obra, 171 

aceitação de obras, o alvará de autorização. O capítulo 2, vai falar dos procedimentos 172 

administrativos, que é aquilo que a gente conhece como a burocracia própria da questão, e um 173 

dos objetivos da lei é facilitar essa forma, que hoje é um entrave para o cidadão comum, muito 174 

disso vem de normas que são antigas, vai trazendo situações de identificação existente, 175 

identificação regular, reforma, requalificação, reconstrução. A partir do capítulo 4, começa a falar 176 

dos procedimentos fiscalizatórios, porque por mais que você tenha uma norma, prossegue o 177 

procurador, por mais que você tenha ali tudo bem disposto, vai ter ao particular que vai fazer a 178 

obra sem legalizar, então é importante essa fiscalização, até para que depois não haja um 179 

acidente, que algum dano ocorra, mas um procedimento de fiscalização prevendo infrações, 180 

penalidades, como multas, inclusive embargo de obras, interdição, demolição, cancelamento de 181 

licenças e vistorias. Traz também mecanismos de defesa para que todo cidadão possa se defender. 182 

No capítulo 5 traz disposições técnicas das edificações, trazendo algumas questões dos elementos 183 

internos, e hoje é o diagnóstico que foi feita, a legislação atual se preocupa muito com o 184 

empreendimento do ponto de vista interno, quantos quartos, quantas vagas, quanto vai ter de 185 

banheiro, uma série de questões, e a lei trata disso no final,  no artigo 200 mais ou menos, de uma 186 

lei que tem cerca de 229 artigos, então traz parâmetros de unidades não residenciais, questões da 187 

circulação, ventilação e iluminação dos compartimentos, áreas de uso comum, e ao final, no título 188 

7, traz as disposições finais e transitórias do projeto de lei, que trata de algumas situações 189 

específicas, e inclusive, uma das sugestões que foi da PGM foi criar um prazo que se chama 190 

vacatio legis, o que significa que uma vez que seja aprovada a lei, ela não passa a vigorar no dia 191 

seguinte até porque, senão, todo um procedimento de quem já trabalhava com aquilo, de como 192 

atuava para legalizar uma obra, de qual parâmetro que utilizava, vai ser surpreendido. O artigo 193 

227, por exemplo, diz o procurador, prevê esta lei entre em vigor após 120 dias da data de sua 194 

publicação. Isso é um mecanismo comum e mostra a responsabilidade com o projeto do impacto 195 

desse tamanho. O que a PGM quis fazer não foi nenhuma apresentação exaustiva, só trazer um 196 

panorama geral de tudo. Terminada sua apresentação, o procurador Francisco passa a palavra 197 

para o subsecretário de urbanismo. Fabrício agradece a apresentação e diz que a ideia era falar da 198 

estrutura da lei e que a apresentação foi muito clara. Agora irá abrir as inscrições. A ordem fica: 199 

Cynthia Gorham, Regina Bienenstein, Manuel Amâncio, Cora Hagino, Anderson Pipico, Adriano 200 

Felício, Paulo Cheade, Fabrício Fernandes, Leandro Portugal e Daniel Mendes. Com a palavra, a 201 

conselheira Cynthia cumprimenta os presentes e diz que sobre o artigo 226 parágrafo 4º sobre a 202 

ZRA de Camboinhas que não é compatível com o mapa. Fala que tem um texto que não condiz 203 

com o mapa. Francisco explica que foi feita uma análise, foi constatado o erro material sim, e o 204 

mapa já irá ser corrigido; não sabe se foi na última leva, mas será. Cynthia diz estar em dúvida 205 

sobre o que está valendo. Fabrício Arriaga diz que essa é uma questão adicional e que não está no 206 

mapa que os conselheiros receberam. Conta que estão dando continuidade a esse processo no 207 

âmbito do executivo, então essas e outras considerações o momento é agora que estão com o 208 

projeto de novo. O procurador avisa que no dia 31 irão mostrar o mapa já com o desenho correto. 209 

Cynthia diz que não só o de Itaipu, como também o de Piratininga. Fala que isso se preocupa até 210 
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com as emendas da câmara por isso. O subsecretário Fabrício diz que em o e-mail do COMPUR 211 

foi trocado, por isso o desarranjo dos e-mails enviados, mas que agora foi resolvido e se desculpa. 212 

Fala que os arquivos que eles têm agora são os mais atualizados, que são os mesmos do site. Com 213 

a palavra, a professor Regina diz que gostaria de sugerir como encaminhar a reunião. Não sabe se 214 

é viável, mas acha que para todos compreenderem o que vai acontecer em todo território 215 

municipal, queria uma tela com um mapa e dizendo ali o que irá acontecer com cada zona 216 

localizando no mapa. Conta que ela, Pipico e Cheade participaram desde a primeira reunião do 217 

COMPUR e sempre discutiram as leis artigo por artigo. Fala que ler uma lei ser ver o mapa 218 

sabendo onde acontece é um exercício do abstrato que ninguém entende nada. Deixa sua proposta 219 

e ficaria feliz se fosse aceita. Com a palavra, o conselheiro Amâncio cumprimenta os presentes e 220 

diz que, a exemplo do que foi o PUR de Pendotiba, fizeram várias oficinas nas regiões, e acha 221 

importantíssimo estar na região, como feito em outras ocasiões e que enriquece a discussão e traz 222 

conhecimento para eles do movimento social, que não tem conhecimento urbanístico. Fala que 223 

foi apresentado para eles que foi apresentado uma empresa tratando da revitalização fundiária, e a 224 

FAMNIT participou e ficou com uma dúvida: se o projeto caminha junto com o pl ou se é um 225 

projeto de lei independente com a secretaria de habitação. O vereador Paulo Eduardo Gomes diz 226 

que o Plano Diretor define que deveria ser isso que Amâncio falou. Pede também que gostaria 227 

que definissem o que é a região da Fazendinha. Cynthia Gorham responde que é ZEIS 228 

(Fazendinha-Sapê). Com a palavra, a conselheira Cora Hagino diz que com todo respeito à vinda 229 

do procurador, mas com a apresentação não conseguiu ler praticamente nada. Sabe que o 230 

município tem pressa, mas que só estão discutindo porquê tiveram pressa no passado e as coisas 231 

foram feitas apressadamente de uma forma equivocada. Diz que está voltando pela segunda vez 232 

pelo COMPUR algo que se tivesse sido feito no tempo certo com o devido debate provavelmente 233 

já teria sido aprovado na câmara. Sugere que tratem o assunto no seu tempo devido com mais 234 

debate. Gostaria que vissem depois suas falas incluídas no projeto de lei, visto que considera que 235 

quase não houve debate. Fala que as reuniões são fundamentais para debater as questões da 236 

cidade. Diz que mora na zona norte e lá falta água. Fala que solicitou a presença de câmara 237 

técnica e fala que não teve resposta se vai ter ou não. Diz que sempre foi artigo por artigo e que 238 

não faz sentido mudar isso agora e querer fazer às pressas. Considerou muito boa a ideia da 239 

Regina e sugere que digam em cada região qual o novo gabarito. Discorda das oficinas nas 240 

quartas-feiras de manhã, pois ao seu ver, impossibilita boa parte da população de participar. Pede 241 

que enviem pelo e-mail do COMPUR as datas e locais das oficinas e audiências e também requer 242 

que destaquem em amarelo os artigos modificados pois não conseguiu ler. Sobre a apresentação, 243 

o procurador Francisco diz que fez questão que fosse rápida para dar oportunidade de fala, e não 244 

quis de forma alguma exaurir o projeto. Diz que o acordo foi enviado já na convocação da 4ª 245 

reunião ordinária. Com a palavra, o vereador Anderson Pipico gostaria de saudar a participação 246 

do procurador, acha que foi fundamental no processo a participação dele. Sobre a fala da Cora, 247 

diz que entende a angústia da discussão por ser uma cultura do COMPUR, mas acha que agora 248 

como têm um pouco mais de tempo e a próxima reunião ser no dia 31, podiam fazer de outra 249 

forma. Visto que já tem o projeto de lei e tem suas sugestões a partir do que está sendo 250 

apresentado pelo governo, quer inverter a ordem: que peguem suas sugestões e as avaliem, leiam 251 

e já tragam seus destaques para a reunião seguinte. Acha que dessa forma avançam e ganham 252 
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uma celeridade, mas fazendo a discussão do projeto, sem necessariamente ter que ler os 230 e 253 

artigos. Com a palavra, o conselheiro Adriano sauda o procurador, dizer que entendeu que hoje 254 

não foi audiência e que a metodologia que vai ser aplicada nos próprios encontros. Aproveitando 255 

a fala do Amâncio, diz, gostaria que levassem esse debate para dentro das comunidades e convida 256 

que todos os presentes também fossem nos debates dentro das comunidades. Com a palavra, o 257 

conselheiro Paulo Cheade cumprimenta o procurador e diz que tem dúvida na explanação, pois 258 

pelo que entende, o COMPUR tem três reuniões: hoje, dia 31 de julho e 18 de setembro. Pergunta 259 

para o que é essa última reunião. O procurador responde que é quando esperam trazer o texto 260 

final depois do debate da população como um todo. Cheade pergunta se é nessa reunião então que 261 

o COMPUR irá deliberar sobre o que considera em relação ao projeto de lei. O procurador diz 262 

que na verdade a versão final do projeto é aprovar ou não o texto final. Cheade diz que pergunta 263 

isso para poder criar uma metodologia do que irão fazer, pois lhe parece que uma reunião com 264 

bastante gente em um lugar maior para deliberar sobre um projeto de lei de 229 artigos, acha que 265 

isso não vai acontecer. Diz que tem todo interesse em seguir rigorosamente isso, e acha que o 266 

COMPUR devia avaliar como irá se comportar. Diz que se no dia 31 foram deliberar sobre as 267 

questões, no dia 18 irão para “tomar café”; diz que é a favor do acordo e está querendo é 268 

viabilizá-lo. Acredita que talvez seja o caso de avaliar entre si (o COMPUR). Entende as oficinas 269 

como importantes para os conselheiros deliberarem, senão não haveria razão para deliberar 270 

depois disso tudo. Sugere que talvez fosse melhorar constituir no dia 31 uma câmara técnica para 271 

que esta acompanhe esse processo todo para até o final do dia 18. Fala que talvez não façam só 272 

uma, mas dois ou até três reuniões antes, como já fizeram diversas vezes antes. O procurador diz 273 

que o dia 18 foi um pedido de algumas pessoas que participaram da construção, não foi nem uma 274 

proposta do MP, mas justamente por ter um artigo do Plano Diretor que diz que o COMPUR vai 275 

ser o finalizador de todas essa questão ouvindo outros conselhos. Como esse procedimento não 276 

foi feito desde 2019 no Plano Diretor, criou-se essa reunião um pouco maior, que não 277 

necessariamente precisa ser uma audiência pública, frisa, mas em que vai se convidar membros 278 

dos outros conselhos e que a ideia seria que eles trouxessem alguma contribuição, mas que não vê 279 

problema algum no COMPUR seguir o histórico de buscar o melhor caminho para debater a 280 

matéria. Com a palavra, o conselheiro Fabrício Fernandes diz que pensa que precisam seguir o 281 

que foi colocado no acordo, que podem fazer essa discussão e terão pontos que já terão sido 282 

pacificados. Talvez os pontos mais complexos, diz, levem para a discussão. Quando não houver 283 

essa necessidade, já fica no debate, caso contrário ficaremos o tempo todo criando novas 284 

ferramentas e isso nunca irá acabar. Com a palavra, o vereador Leandro Portugal cumprimenta os 285 

presentes, parabenizar o executivo e o trabalho da equipe do Urbanismo, assim como também os 286 

vereadores, a sociedade civil; a sensibilidade do Ministério Público; diz que foram várias 287 

reuniões e agora estão com um norte a ser seguido com esse acordo que claramente dá mais 288 

transparência e aumenta significativamente a participação popular que é o que todos almejam. 289 

Diz que gostaria de destacar a fala de Fabrício Fernandes, que acha que todos tem que entender 290 

que existem pontos polêmicos no projeto de lei, e unanimidade não irão conseguir nunca, mas 291 

vivem em um processo democrático que o executivo lançou o processo tem 21 vereadores 292 

legitimados pelo povo para representar a população. Farão o possível para contemplar todos os 293 

segmentos, mas, obviamente, nem todos irão sair felizes. Acha que deveriam fazer com que a lei 294 



 
CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA URBANA DE NITERÓI 

 

ATA DA 3ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO COMPUR – GESTÃO 2023/2025 
 

 

 

 

 

 

possa andar e a celebração do acordo vai muito nesse sentido. A professora Regina pede uma 295 

questão de ordem e diz que queria garantir que antes do término da reunião votassem com relação 296 

à proposta da câmara técnica. O subsecretário Fabrício Arriaga solicita que aguardem o fim das 297 

falas e então voltarão a esse assunto. Com a palavra, o vereador Daniel Marques cumprimenta os 298 

presentes, diz que participou bastante do debate antes e agora, queria cumprimentar o procurador 299 

e o subsecretário e que o recuo é importante, que reconhecer equívocos é importante e que o 300 

governo reconheceu isso. Fala que o MP é imparcial e sério. Concorda com Pipico e diz que acha 301 

que terão muitos artigos e que acha que os destaques sendo apresentados tem que ser uma reunião 302 

sem hora pra acabar, mas acha que talvez não seja necessário no dia 18/09 trazer os 303 

representantes dos conselhos se estes se sentirem abraçados pela câmara técnica. Acredita que 304 

acha que é um caminho que facilita. Diz que queria saber que hoje tem uma ideia da lei e 305 

pergunta se já está no site. A resposta é afirmativa. Sugere que coloquem asteriscos nas 306 

modificações. Concorda com quem falou que é necessário ter faixas para as comunidades, que 307 

precisa que panfletem. Diz que está preocupado com mapas e coordenadas e que pinturas 308 

atrapalham, e que acha que o debate de uma lei com texto-base fosse pensado. Acredita que 309 

precisam acabar com os lotes aquáticos e subaquáticos de uma vez por todas. Queria também das 310 

os parabéns ao MP, a PGM e a SMU. Cynthia lembra de um mapa de ZUM na Duna Grande, 311 

Fabrício diz que irão dar mais uma verificada. Com o fim das considerações dos conselheiros, a 312 

convidada Katia Valado se apresenta, e diz que queria falar a respeito de uma ilegalidade que a 313 

incomoda profundamente e que em 2009 deram entrada em um pedido que trabalhassem em uma 314 

faixa marginal do sistema lagunar, e vê uma não aceitação da prefeitura em mudar esse mapa da 315 

faixa no processo. Diz que em todas as audiências fala a mesma coisa e pede que troquem, e pede 316 

mais uma vez, dessa vez no COMPUR. Diz que em 2011 a prefeitura de uma portaria em que o 317 

tema era a faixa marginal da Lagoa da Piratininga, e esse processo foi aceito e se encontra no 318 

MPF. Fabrício agradece a colaboração e traz o assunto da câmara técnica de volta. Se propõe a 319 

colocar em votação. O vereador Pipico diz que, mais uma vez, tenta argumentar que os presentes 320 

já têm um calendário extenso que já foi tomar um tempo bastante expressivo, e queria insistir na 321 

proposta que na próxima reunião apresentassem os destaques necessários e se ativessem a esse 322 

calendário e dia 31 de julho recebessem os conselheiros, e se no fim do dia não conseguirem 323 

chegar ao final, que realizem outra extraordinária antes do dia 18 para que se debata o que foi 324 

colocado de sugestão e de destaque para que não tenha necessidade de criar uma câmara técnica. 325 

Após uma leitura do artigo 14 pelo procurador, o conselheiro Paulo Cheade pede para 326 

encaminhar uma conciliação. Sua proposta é que até o dia 31 os conselheiros apresentassem suas 327 

emendas aditivas, e no dia 31 encaminhem a votação e se não conseguirem definir todas as 328 

etapas, e se preciso, façam uma câmara técnica. Fabrício propõe que no dia 31 voltem à questão 329 

da câmara técnica para assim votarem a sua instituição ou não, e acredita que isso concilia os 330 

interesses. A professora Regina diz que retiram sua proposta de câmara técnica e irão apoiar a 331 

proposta de Paulo Cheade. Anderson Pipico concorda também. A proposta vencedora foi a 332 

seguinte: no dia 31 cada conselheiro traz as suas sugestões, “podem ser duas, vinte, quantas 333 

forem”. Com a avaliação dessas propostas, serão debatidas, uma por uma, como sempre foi feito, 334 

e se não resolver no dia 31 e houver algum ponto muito conflitante, surge a câmara técnica. O 335 

procurador Francisco Soares diz que como metodologia no dia 31 irão começar trazendo as 336 
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sugestões dos conselheiros e irão debatendo cada uma das sugestões. Cora diz que tem um 337 

regimento que precisam seguir e mesmo não havendo câmara técnica, como o projeto de lei entra 338 

no conselho de certa forma como um processo administrativo, ele tem que ter um relator de 339 

acordo com o artigo 25. Pensar que deveriam discutir e pensar essa relatoria prevista no artigo 25 340 

do regimento. Fabrício diz que não tendo mais considerações, no dia 31 será designado o relator. 341 

Agradece a presença de todos e declara encerrada a reunião. O encontro teve seu término às 342 

20h10min. Eu, Frederico de Paiva Medeiros, lavrei a presente ata. 343 
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A 4ª Reunião Extraordinária do Conselho Municipal de Política Urbana (COMPUR) – gestão 1 

2023/2025 – foi realizada no auditório da Prefeitura Municipal de Niterói, que fica localizado na 2 

Rua Visconde de Sepetiba, 987, Centro de Niterói, no dia 31 de julho de 2023. Estiveram 3 

presentes Mariana Vieira, Rafael Robertson, Emmanuel Sader, Luiz Vieira, José Guilherme 4 

Azevedo, Leandro Portugal, Thiago Brum, Manuel Amâncio, Joaquim Moura, Paulo Cheade, 5 

Jean Pierre Biot, Vinicius Maciel, José Carlos Gomes, Jorge Luiz da Silva, Carlos Alberto 6 

Serafini, Luciano Santana, Cynthia Gorham, Regina Bienenstein e Cora Hagino. A reunião foi 7 

iniciada pelo subsecretário Fabrício Arriaga, que lembra que a atual reunião está pautada no 8 

acordo judicial celebrado em 11 de julho de 2023. Agradece a presença de todos, conta que a 9 

reunião está sendo gravada e será disponibilizada no site na mesa semana. Diz que tem alguns 10 

informes, sendo eles: o primeiro é que o site está atualizado com os seguintes documentos: a 11 

minuta do PL com os grifos em função da revisão da PGM; o calendário das oficinas, que já entra 12 

na página inicial do site; conta que disponibilizaram no site um e-mail que foi criado 13 

especificamente para essa finalidade, sendo ele leiurbanisticadeniteroi@gmail.com. Cynthia diz 14 

que o site estava travado, e Fabrício responde que até incluiu alguns documentos na data 15 

presente, mas que depois irão ver essa questão técnica. Conta que tem no site também o mapa 1 16 

das zonas de uso alterado. As alterações foram: a adequação da ZPA ao limite do PARNIT e 17 

mostra no mapa do slide. Conta que foram duas questões específicas que já estão alteradas. Fala 18 

que existem três tipos de alteração: adequação da ZPA ao limite do PARNIT, adequação da ZPA 19 

ao limite do Parque do Morcego e adequação da ZPA ao limite da FMP do Lagoa de Itaipu. 20 

Todas já estão no mapa, diz. Fabrício prossegue, falando que gostaria de passar direto para um 21 

ofício que o vereador Daniel Marques (presente na reunião) mandou para o COMPUR com várias 22 

sugestões e contextualizações em função daquelas. Agradece, mas explica que tanto essa quanto 23 

qualquer outra alteração de mapa serão feitas, caso consignadas ao longo do processo de 24 

participação, após as oficinas para darem devolutiva na audiência do dia 11 de setembro de 2023. 25 

Entendeu que essas alterações são mais estruturais, mas as demais continuarão recebendo e ao 26 

longo do prazo irão analisar para fazer as devidas modificações. Além das alterações de mapa, 27 

prossegue Fabrício, estão com a elaboração de uma nova cartilha em andamento e que deve ficar 28 

pronta ao longo dessa semana. Diz que com certeza estará pronta antes da oficina. Cora solicita 29 

que seja enviado aos conselheiros. Fabrício diz que sim; irão disponibilizar no site, mas podem 30 

mandar também. O subsecretário conta que, sobre o COLAB, estão com uma expectativa muito 31 

boa de lançar também ainda essa semana, provavelmente entre quinta e sexta-feira. Conta que os 32 

painéis da NitTrans já têm chamada para a primeira oficina do dia 9. Cynthia pergunta quantos 33 

painéis tem no momento, Fabrício responde que já está em três. Sobre a pauta, que é a 34 

deliberação sobre os destaques dos conselheiros sobre o PL da Lei Urbanística. Conta que 35 

elaboraram um resumo do resumo da lei. Conta que podem ler o artigo se considerarem 36 

necessário, mas se pautar pela organização de 10 blocos, e os blocos estão relacionados aos 37 

títulos da lei. Fala que os destaques serão votados para que os aprovados sejam objeto do 38 

relatório de encaminhamento do conselho e os que não foram aprovados estarão consignados em 39 

ata e em vídeo e também poderão ser apreciados, até de forma individual, pela Secretaria de 40 

Urbanismo, sem prejuízo. A conselheira Cynthia informa que tudo que trouxe é referenciado a 41 

mapa. Fabrício agradece a fala e diz que, sobre mapas, o que for alteração técnica de algum 42 
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limite, preferem consignar já como destaque aprovado para que a SMU faça uma análise com 43 

mais propriedade. O que for conceitual será votado e deliberado na reunião extraordinária 44 

mesmo. Pergunta se alguém tem alguma dúvida antes do início. Luciano da OAB diz que tem 45 

uma parte do mapa que as terras são da União e no mapa diz que não são. O subsecretário diz que 46 

essa é uma questão que pode ser encarada como conceitual. Fala que isso pode ser deliberado. 47 

Com a palavra, a conselheira Cora diz que entendeu na última reunião que seria diferente; que era 48 

pra fazerem destaques na lei, seria apresentado o mapa e iriam discutindo por regiões. Fabrício 49 

diz que não foi como a secretaria entendeu. Fala que caso queiram ver algum ponto específico do 50 

mapa podem dar zoom no slide ou tv e que o material está lá. Com a palavra, o conselheiro 51 

Vinicius Maciel pergunta sobre o caso do Fonseca. Fabrício fala que aquilo que não for 52 

conceitual, que for questão de delimitação técnica, a SMU irá receber para não perder tempo na 53 

reunião. Cora pede uma questão de ordem e diz que não são só questões técnicas, e exemplifica 54 

falando que caso o centro vai ter 22 ou 12 andares, não é técnica, mas também não é conceitual. 55 

O subsecretário explica que caso não concorde com o gabarito, pode ser colocado como destaque 56 

sem problema algum, o que está falando é que as delimitações em si serão recebidas pela 57 

secretaria. Fabrício começa pelo bloco 1, que é composto pelos artigos 1º ao 13º. Nenhum 58 

conselheiro tem nenhum destaque. Adiante, no bloco 2, que compreende os artigos do 14 ao 21, 59 

Cynthia diz que APAC e APAP não estão descritos e que um deles não está conceituado. Fabrício 60 

pergunta se não está no glossário e Cynthia diz que não sabe do glossário, mas que deveria estar 61 

no corpo da lei. O artigo é o 21. Cora tem um destaque sobre o artigo 18 inciso VI sobre ZEIS. 62 

Diz que na parte que fala das ZEIS. Fabrício pede para que votem o pedido de Cynthia. Cynthia 63 

diz que não é um conceito, e que não tem a definição. Fabrício explica que podem considerar que 64 

não há necessidade de ter o detalhe ali. Cynthia diz que uma lei que se propõe a ser simples e 65 

clara precisa. O procurador Francisco Soares explica que qualquer coisa que for deliberada 66 

precisa ser votada, que é uma questão de coletivo, ou então será encaminhado como uma 67 

sugestão individual. Luciano da OAB diz que uma lei tem que ser específica e que precisa estar 68 

lá, pois quem está votando são, em sua maioria, leigos, e precisa estar bem explicado. O 69 

procurador Francisco fala que é uma questão de conceito e que leis se complementam, então o 70 

conceito pode estar nessa lei ou em outra, não é uma obrigatoriedade. A conselheira Cynthia diz 71 

que a lei inteira tem detalhes em tudo e, de repente, tem ZEPAC e APAP sem dizer o que é. Diz 72 

que uma lei que se propõe para ser de fácil entendimento precisa de detalhamento. Fabrício fala 73 

que o pedido de Cynthia irá se consignar como uma sugestão individual e o que for para deliberar 74 

coletivamente, será deliberado. De volta a Cora, a conselheira fala sobre o artigo 18 inc. VI, que 75 

fala da zona de centralidade em ZEIS. Acredita que deveriam remover “zona de centralidade em 76 

ZEIS” e deixar somente “ZEIS”. Com a palavra cedida por Cora, a professora Regina explica que 77 

eles consideram que delimitar ZC ZEIS em áreas populares significada que você vai incentivar 78 

uma ocupação verticalizada e fazer com que comece um processo de gentrificação. Consideram 79 

que delimitar ZEIS já é o suficiente para atender as zonas populares que existem na cidade, pois 80 

já protege. Fabrício abre a votação do destaque e diz que a SMU entende diferente. O conselheiro 81 

Paulo Cheade sugere que encaminhem a votação da seguinte maneira: quem apresenta o destaque 82 

faz a defesa e, se for contrário ao que está previsto, deve ter uma contra-argumentação. Fabricio 83 

explica que a SMU entende sim que ZC ZEIS é importante nesses territórios que já existem ZEIS 84 
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mas que podem ser potencializados com um pouco mais de densidade e em um contexto de 85 

requalificação urbana. Abre para votação dos conselheiros: cinco votam a favor da inserção do 86 

destaque: Regina Bienenstein, Cynthia Gorham, Carlos Serafini, Luciano Santana e Paulo 87 

Cheade. Oito votam contra a inserção: Emmanuel Sader, Luiz Vieira, Vinicius Maciel, Thiago 88 

Brum, José Carlos Gomes, Leandro Portugal, José Guilherme e Rafael Robertson. Vence a não 89 

inserção. A reunião segue para o bloco 3, composto pelos artigos 22 a 39. Cynthia pergunta se 90 

declividade está incluso no bloco, e Fabrício acredita que sim. As conselheiras Cynthia e Cora 91 

tem um destaque no artigo 23 inc. III. Cynthia pergunta para o procurador Francisco e comenta 92 

da lei federal de parcelamento, a lei 6766/79, que diz que tem que ser respeitada no parcelamento 93 

do solo uma declividade de 30%. Esta lei que é sub, fala em 45º, que é 100%. Cynthia acredita 94 

que a lei federal nesse caso é soberana sobre a lei municipal e gostaria que isso fosse esclarecido. 95 

Fala que a lei federal excetua os casos que serão estudados pelo órgão competente. Fabrício fala 96 

da nota 1 do quadro 2: “terrenos de acima 30º de declividade serão autorizados se atendidas as 97 

exigências especificas dos órgãos municipais competentes.” Cynthia diz que o texto do quadro 98 

fala outra coisa e Fabrício responde que o quadro é a lei. Cynthia acha que está contraditório. 99 

Fabrício concorda e diz para colocar em votação o destaque.  Cynthia fala que isso é uma 100 

abertura para construir em área desapropriada e que é muito grave. Acredita que deveria ter sido 101 

feito um desenho onde se visse as curvas de nível e a declividade dos morros vista a qualidade 102 

dos mapas de Niterói. Fabrício conta que viram no regimento e que o presidente pode votar. Com 103 

a palavra, o promotor Francisco fala que, só para contextualizar, o artigo 10º das atribuições do 104 

presidente, no inciso VI diz “submeter a votação as matérias constantes da ordem do dia, apurar 105 

votos e votar” e quando tem a questão do plenário, ele não tem nenhuma exclusão. O artigo 29, 106 

prossegue, diz que a votação será sempre nominal e o artigo 32 diz que nenhum membro do 107 

conselho presente à reunião poderá eximir-se de votar, ressalvando-se o disposto do parágrafo 2º, 108 

do art. 25 deste regimento. É aberta a votação do destaque de Cynthia. Dez votam a favor: 109 

Fabrício Arriaga, Cynthia Gorham, Carlos Serafini, Regina Bienenstein, Luciano Santana, Paulo 110 

Cheade, Vinicius Maciel, Leandro Portugal, José Guilherme e Rafael Robertson. Com a maioria, 111 

fica consignado o destaque da conselheira Cynthia. Sem mais destaques, passam para o bloco 4, 112 

que foi dividido em 3 partes: o primeiro trata dos parâmetros de ocupação do solo, que vai do 113 

artigo 40 ao 70. Com a palavra, a conselheira Regina diz que gostaria de chamar a atenção que no 114 

artigo 31, no parágrafo 4, que diz do parcelamento de interesse social deverá obedecer às 115 

diretrizes dos parâmetros estabelecidos em regulamentação própria. Só que, diz a professora, os 116 

argumentos utilizados em um evento e outro, pelo secretário Barandier, que tem argumentado que 117 

definir parâmetros para ZEIS agora seria bom que evitaria outras leis futuramente. Fabrício 118 

explica que no trecho específico estão falando de parcelamento, que são situações bem especiais. 119 

Regina argumenta que se parâmetros de parcelamento são parâmetros urbanísticos e se gabarito é 120 

também. Fabrício responde positivamente, e que a SMU entende que tem. Com a palavra, o 121 

conselheiro Paulo Cheade diz que seu destaque é sobre a questão do subsolo, que é citado nos 122 

artigos 47, 52, 56 e 57. Cheade lembra que há muito tempo, o COMPUR recebeu uma 123 

comunicação do COMAN contrário a permissão de subsolo em toda a cidade e que isso não foi a 124 

frente. A proposta de Cheade é que não seja permitido subsolo. Fala que quando se escava para 125 

subsolo, irá encontrar água, o que acarretará no seguinte processo: primeiro uma escavação 126 
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bastante significativa, depois será feita uma laje para impermeabilizar o subsolo e isso irá criar 127 

uma pressão muito grande no lençol freático, o que irá interferir no entorno de todas as obras e 128 

que o dano ambiental é muito grande. A proposta é proibir o subsolo. Acredita que será uma 129 

solução estética para a cidade, sem contar, prossegue, parar de interferir violentamente no meio 130 

ambiente. A proposta: suspender subsolo e acrescentar um pavimento com embasamento. 131 

Fabrício diz que a percepção da SMU é que, nesse caso, o subsolo contribui para liberar mais o 132 

térreo e ter uma qualificação maior do mesmo. Fala que as questões ambientais são avaliadas pela 133 

Secretaria de Meio Ambiente. Do ponto de vista da SMU, sem uma análise mais criteriosa, o 134 

subsolo fica mantido como está na lei. O conselheiro Jean Pierre Biot pergunta se alguém da 135 

SMU já fez um subsolo e se sabem o perigo que é fazer um, além de como ele encarece uma 136 

obra. É aberta a votação do destaque de Paulo Cheade. Seis votam a favor: Paulo Cheade, 137 

Vinicius Maciel, Luciano Santana, Regina Bienenstein, Carlos Serafini e Cynthia Gorham. Oito 138 

votam contra: Fabricio Arriaga, José Guilherme, Manuel Amâncio, José Carlos Gomes, Mariana 139 

Vieira, Thiago Brum, Luiz Vieira e Emmanuel Sader. O destaque não é inserido. Com a palavra, 140 

a conselheira Cora diz que tem um destaque no artigo 50 parágrafo 4º. Fala que o artigo 50 é 141 

muito importante por tratar da outorga onerosa. No parágrafo 4º é dito que o parcelamento dos 142 

créditos referidos no artigo anterior pode ser conseguido em até 36 parcelas. A sugestão de Cora 143 

é de que seja em 12 vezes, visto que existe um principio dentro do direito tributário relacionado a 144 

capacidade contributiva. O individuo paga tributos conforme a sua capacidade contributiva. 145 

Nesse caso, diz, a capacidade de uma empresa é muito maior que a de um cidadão comum. 146 

Sugere que em 12 parcelas e que seria muito interessante para o município de Niterói. O vereador 147 

Daniel Marques conta que aprovaram uma lei específica sobre o parcelamento da outorga na 148 

câmara. O conselheiro Paulo Cheade fala que um tributo como a outorga onerosa, na verdade 149 

quem paga não é a empresa, é o comprador. O que quer dizer, fala, para o comprador faz muita 150 

diferença. Na verdade, não é capacidade contributiva, mas da do cliente que vai comprar. O 151 

procurador Francisco Soares fala que tem dois esclarecimentos: em primeiro lugar é porque o 152 

STF decidiu que a outorga não tem natureza tributária, ela é uma compensação pelo potencial 153 

construtivo a mais. O pl foi encaminhado e aprovado pois desde o Plano Diretor de 1992 já 154 

existir essa previsão, mas no Plano de 2019, por algum erro, não constou esse parcelamento. A 155 

votação é aberta. Sete votam a favor da inserção: Cynthia Gorham, Regina Bienenstein, Carlos 156 

Serafini, Luciano Santana, Manuel Amâncio, José Carlos Gomes, Thiago Brum. Oito votam 157 

contra a inserção: José Guilherme, Fabricio Arriaga, Emmanuel Sader, Luiz Vieira, Vinicius 158 

Maciel, Paulo Cheade, Mariana Vieira e Leandro Portugal. Por 8 votos a 7, fica consignada a não 159 

inserção. Sem mais inserções no bloco 4, encaminham a reunião para o bloco 5, que é do artigo 160 

71 ao 77. A conselheira Cynthia Gorham diz ter uma dúvida no artigo 77 por não conseguir ver o 161 

quadro 6º ao mesmo tempo.  Diz que o artigo fala de destinar vagas de bicicleta conforme o 162 

quadro 6. Fabrício explica que o quadro 6 tem o mínimo de vaga de bicicletas por zona de uso; 163 

também divididos em residencial, não residencial e não residencial especial. Fabrício explica que 164 

são parâmetros mínimos por ter vaga de bicicleta em todos os empreendimentos. Fala que a única 165 

zona de uso que não tem parâmetros é a ZPA. Regina Bienenstein diz que gostaria de chamar a 166 

atenção para o artigo 66, dizendo que as aberturas vão ser regulamentadas por decretos 167 

específicos, no parágrafo 4. A reunião passa para o bloco 6, que compreende os artigos 78 a 83. 168 
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Com a palavra, o conselheiro Amâncio pergunta, a título de confirmação, diz, que tem algumas 169 

ocupações dentro das áreas de meio ambiente, e cita o final da Rua Maria Paula com a Rua 170 

Jornalista Aristides de Mello, e fala que é uma área ocupada em que teve um pronunciamento do 171 

MP na época e queria saber o que vai se dar com essas áreas que já estão ocupadas. Fabrício pede 172 

que Amâncio encaminhe forma mais direta pra SMU. Amâncio fala também que gostaria de 173 

considerassem também todas as comunidades da cidade de Niterói como ZEIS. Fabrício conta 174 

que já estão realizando uma avaliação junto com a Secretaria de Habitação em relação ao Plano 175 

de Regularização Fundiária vigente. Diz que caso tenha outra contribuição nesse sentido pode 176 

encaminhar direto pra SMU pela FAMNIT. Cynthia diz estar curiosa, visto que acha que as áreas 177 

que Amâncio se refere estão no mapeadas no trabalho do Augusto. Com a palavra, o conselheiro 178 

Paulo Cheade diz que no artigo 71 inciso III se fala da fachada ativa. Pergunta se a habitação de 179 

interesse social vai poder ter unidade residencial no térreo. Fabrício conta que tem um artigo que 180 

fala que sim, desde que respeitados os parâmetros. A reunião se encaminha para o bloco 6, 181 

artigos 84 a 91. Passa-se para o seguinte, que são os artigos 92 e 93. A conselheira Cynthia diz 182 

que retorna à retórica do Urbanismo que fala da importância da clareza dessa lei. Acredita ser 183 

fundamental que os imóveis tombados e de interesse de preservação estejam claramente 184 

identificados, relacionados e demarcados. Fabrício diz que entende e que a lista está consignada 185 

em um decreto que acredita ter saído no ano anterior. Não concorda porque a lista é atualizável e 186 

teriam assim uma defasagem de ficar atualizando os mapas de uma lei urbanística. Diz também 187 

que particularmente não concorda. Cynthia pergunta quanto tempo a lei vigora, e Fabrício 188 

responde que a lei urbanística pode durar 10 anos. O procurador Francisco diz que na verdade a 189 

obrigatoriedade é do Plano Diretor, que muda a cada 10 anos. A lei urbanística pode estar junto 190 

do Plano Diretor ou não, alguns municípios como Rio de Janeiro e São Paulo fizeram uma única 191 

lei. No caso de Niterói, o Plano Diretor é de 2019 o projeto de lei de uso e ocupação do solo está 192 

sendo discutido agora. Nada impede que quando for revisto em 2028-2029 que se coloque tudo 193 

em uma única legislação. O decreto é o 14549/22. Cynthia acredita que isso sequer daria trabalho 194 

visto que Niterói tem mapas excelentes. Fabrício diz que isso pode ser um encaminhamento de 195 

mapa em função do esclarecimento do decreto, não necessariamente da lei. Com a palavra, o 196 

vereador Tulio diz que gostaria de fazer uma observação: sabe que não tem direito a voto no 197 

COMPUR, mas se preocupa com o decreto, que já é algo que vêm falando desde a primeira vez 198 

que a lei foi aprovada pelo COMPUR e que entendem que um decreto é mais frágil que uma lei. 199 

Enxerga essa fragilização do patrimônio histórico com muita preocupação, diz. O destaque da 200 

conselheira Cynthia pela inserção dos imóveis preservados de demarcação no mapa. Seis votam a 201 

favor: Regina Bienenstein, Cynthia Gorham, Carlos Serafini, Luciano Santana, Paulo Cheade e 202 

Vinicius Maciel. Nove votam pela não inserção: Fabrício Arriaga, José Guilherme, Manuel 203 

Amâncio, José Carlos Gomes, Thiago Brum, Emmanuel Sader, Luiz Vieira, Mariana Vieira e 204 

Leandro Portugal. Fica consignada a não inserção do destaque. O próximo bloco é o de 205 

Empreendimentos Habitacionais de Interesse Social, os artigos 94 e 95. Com a palavra, a 206 

professora Regina diz que vem repetindo que uma ZEIS tem a informalidade como caráter de sua 207 

ocupação. Dito isso, colocar 5 pavimentos numa ZEIS, para ela, significa letra morta, pois não 208 

será usada. A menos pelos que estão chegando e queiram se colocar de maneira formal naquele 209 

território. O momento adequado para se definir parâmetros urbanísticos para as zonas é no 210 
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momento da regularização fundiária e urbanização. No momento em que se tem o levantamento 211 

das características daquele território se define um gabarito e uma série de coisas de acordo com 212 

aquelas características e a partir daí cada família que receber sua escritura passará a obedecer a 213 

lei urbanística da cidade. Progressivamente esses territórios vão entrando no “território 214 

planejado” diz; porquê se não é fator de gentrificação. A professora se refere ao artigo 94 215 

parágrafos 4º e 5º. Cynthia fala que isso até abre uma brecha para que se repitam situações como 216 

a da Muzema, Rio de Janeiro, por exemplo. Fabrício explica que nesse caso, nesse artigo, não é 217 

ZEIS. Seria, teoricamente, o Faixa 1 do Minha Casa, Minha Vida. Com a palavra, o conselheiro 218 

Amâncio fala que a questão é contornar a construção dos conjuntos habitacionais e que 219 

precisavam que fossem zonas mistas de uso, visto que ali as pessoas ficam isoladas de tudo. 220 

Outra questão, diz, como o Zilda Arns, que foi proclamado equipamento público; o investimento 221 

feito na Fazendinha, diz, é necessário. Gostaria que olhassem a questão dos equipamentos 222 

públicos. Pergunta porque o Estado não entra em projetos habitacionais no município de Niterói. 223 

Fabrício fala que considera interessante colocar como destaque o uso misto vinculado ao 224 

empreendimento de habitação de interesse social, acredita que podem pensar em um artigo que 225 

fale mais explicitamente disto, em sua opinião. Sobre os equipamentos públicos, diz que é uma 226 

análise que é feita no âmbito do programa federal, então fica um pouco complicado criar uma 227 

regra nesse sentido se já existe uma regra federal que a CEF já avalia, então acha que, caso 228 

Amâncio queira, podem botar em votação o destaque sobre inserção de uso misto ou estudo de 229 

um artigo especifico de uso misto para novos empreendimentos de interesse social. Amâncio 230 

concorda e é aberta a votação para quem é a favor da inserção deste artigo de uso misto para 231 

empreendimento de interesse social. A votação é quase unânime, tendo abstenções somente de 232 

Leandro Portugal e Mariana Vieira. Fabrício segue para o bloco 7, que vai dos artigos 96 até 119. 233 

A professora Regina diz ter uma dúvida no artigo 100. Lê que o uso residencial para fins de 234 

interesse social é aquele destinado a produção e regularização habitacional podendo ser de 235 

promoção pública ou privada especialmente em zonas de especial interesse social devendo seguir 236 

parâmetros urbanos da zona de uso correspondente ou legislação municipal específica. Pergunta 237 

se de interesse social, e Fabrício responde que sim. Fala que podem, caso não seja destaque, 238 

consignar como dúvida e depois responder de uma forma mais clara. A professora diz que acha 239 

que tem que esclarecer isso. Regina defende as áreas populares demarcadas como ZEIS por ser 240 

uma proteção para essas áreas. No seu entender, o uso residencial para fins de interesse social 241 

deve ser uma ZEIS, e não outra zona qualquer. Regina propõe retirar o parágrafo. Quatro votam a 242 

favor da proposta Cynthia Gorham, Carlos Serafini, Regina Bienenstein e Luciano Santana. Onze 243 

votam pela manutenção do artigo 100 José Guilherme, Fabricio Arriaga, Emmanuel Sader, Luiz 244 

Vieira, Vinicius Maciel, Paulo Cheade, Thiago Brum, Manuel Amâncio, José Carlos Gomes, 245 

Leandro Portugal e Mariana Vieira. O artigo permanece. Cora diz ter uma dúvida no artigo 107. 246 

Na parte que diz “estabelecimentos hoteleiros caracterizados por edificações com finalidades 247 

especificas de atividade turística, podendo ou não sofrer fracionamento e individualização de suas 248 

áreas privativas com manutenção do uso hoteleiro” pergunta o que seria o fracionamento, se é a 249 

pessoa ter um hotel e depois querer vender como apartamento. Sua dúvida é pela lei prever uma 250 

área mínima de 28m², mas já estão vendo em Niterói apartamentos de 17m² sendo vendidos. O 251 

artigo a preocupa por parecer dar margem a esse cenário. Fabrício isso explica que isso não tem a 252 
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ver com área mínima; área mínima vai ter que ser mantida para qualquer tipo de empreendimento 253 

que for vinculada a ela. Tem a ver com a titularidade desses quartos, que pode viabilizar 254 

determinados empreendimentos hoteleiros melhor do que com um único dono. Cora pergunta se 255 

não pode se transformar em uma área residencial. O procurador Francisco explica que não, pois o 256 

caput diz estabelecimentos hoteleiros, então a função é ser hotel, caracterizado por edificações 257 

com finalidade específica à atividade turística, então não é uso residencial. O que muda aqui, diz, 258 

o procurador, é que a empresa ao invés de ser dona de tudo, ela vende unidades. Cora propõe a 259 

retirada do artigo 107. Quatro votam favor Cynthia Gorham, Carlos Serafini, Regina Bienenstein 260 

e Luciano Santana. Onze votam pela manutenção do artigo José Guilherme, Fabricio Arriaga, 261 

Emmanuel Sader, Luiz Vieira, Vinicius Maciel, Paulo Cheade, Thiago Brum, Manuel Amâncio, 262 

José Carlos Gomes, Leandro Portugal e Mariana Vieira. O artigo é mantido. Fabrício pergunta se 263 

alguém tem algum destaque entre os artigos 120 e artigo 128. Ninguém tem e passam para o 264 

bloco 8, que vai do artigo 129 ao 170. Cora tem uma sugestão no arquivo 128 que fala de retrofit. 265 

Sugere a inserção de um parágrafo falando na reconversão de edificações para fins de moradia 266 

popular. A proposta é colocada em votação. Doze votam a favor José Guilherme, Cynthia 267 

Gorham, Carlos Serafini, Regina Bienenstein, Luciano Santana, Manuel Amâncio, José Carlos 268 

Gomes, Vinicius Maciel, Paulo Cheade, Emmanuel Sader, Luiz Vieira e Fabrício Arriaga. 269 

Leandro Portugal e Mariana Vieira se abstém. A proposta é aprovada. Com a palavra, a 270 

professora Regina diz que tem uma proposta de utilização de prédios vazios e subutilizados e 271 

terrenos. Diz que não sabe onde isso pode entrar. Fabrício diz que está até conversando com o 272 

procurador aonde inserir, mas que podem deixar como uma sugestão final para avaliar e pensar 273 

em alguma forma de estudar isso. Cynthia diz ter um destaque no artigo 128, parágrafo primeiro 274 

inciso II. A conselheira gostaria que ele fosse eliminado. O artigo fala que fica dispensado área 275 

mínima de unidades habitacionais. Fabrício diz que particularmente discorda. É aberta a votação 276 

para a proposta de excluir a parte do “dispensa” e incluir as dimensões de áreas mínimas 277 

precisam ter. Quatro votam pela substituição e inclusão artigo da lei Cynthia Gorham, Carlos 278 

Serafini, Regina Bienenstein e Luciano Santana. Onze votam pela manutenção José Guilherme, 279 

Fabricio Arriaga, Emmanuel Sader, Luiz Vieira, Vinicius Maciel, Paulo Cheade, Thiago Brum, 280 

Manuel Amâncio, José Carlos Gomes, Leandro Portugal e Mariana Vieira. O artigo é mantido 281 

como está. Cora fala que no artigo 136 o trecho “A prefeitura não se responsabiliza pela 282 

estabilidade da edificação, do equipamento ou qualquer sinistro do acidente decorrente da 283 

deficiência do projeto de sua execução e instalação bem como de sua utilização.” Fabrício diz 284 

que a prefeitura não pode se responsabilizar pela execução da obra em si. Se a pessoa coloca ou 285 

executa uma estrutura de forma inadequada não tem que ser a prefeitura a responsabilizada, diz. 286 

A reunião passa para o bloco 9, que vai do artigo 171 ao 222. Na parte de edificação existente, 287 

que é do 171 ao 177, o subsecretário pergunta se alguém tem destaques. O próximo é o capítulo 288 

4, que vai do 178 ao 198. Cora diz que estão falando de construção, mas que não viu nenhum 289 

artigo falando da não utilização, do não cumprimento da função social da propriedade. Fabrício 290 

diz que, salvo engano, isso está nas diretrizes. Cora diz que sabe que está no Plano Diretor, mas 291 

também poderia estar na lei. Fica consignada a sugestão. Passam para o bloco seguinte, que é do 292 

artigo 199 ao 222. Com a palavra, a professora Regina fala do artigo 203. Fabrício diz que as 293 

áreas mínimas de um faixa 1 giram em torno de 40m². Quando foi pensado que ali poderia ter 294 
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uma área menor, foi para facilitar a aderência da lei federal e facilitar esse tipo de 295 

empreendimento. Regina pede que se registre que considera absurdo tentarem reduzir o custo da 296 

habitação de interesse social reduzindo espaço para a família e reduzindo a qualidade da 297 

construção. Verdadeiros cubículos, prossegue, nos quais as pessoas são socadas e os móveis que 298 

compram nas lojas não cabem. Com a palavra, Emmanuel Sader diz que particularmente 299 

concorda e acha que a preocupação é permitir que se viabilize os parâmetros que o governo 300 

federal está aprovando para o programa Minha Casa, Minha Vida. Então, diz, se eliminarmos 301 

podemos estar levando duas desvantagens: o aumento de custo e o aumento de área, e estariam 302 

privando a cidade de empreendimentos que não sejam atendidas as áreas mínimas. A professora 303 

Regina diz ter uma proposta: a sala dos empreendimentos de interesse social, sua dimensão, 304 

deverá seguir as regras dos programas federais. É colocado em votação a inclusão ou a 305 

substituição do texto “[...] 2,20m para empreendimento habitacional de interesse social” por 306 

“deve seguir as regras do programa nacional de habitação interesse social vigente.” A proposta de 307 

Regina Bienenstein vence por unanimidade. A professora pede para verem o artigo 204, no qual 308 

falam de ZEIS e novamente de decreto regulamentar. Diz que tudo está sendo levado para uma 309 

legislação posterior, menos o gabarito das ZEIS ocupadas. Fabrício diz que defendem que seja 310 

assim para não definir áreas mínimas nessas edificações que são tão diversas em termos de 311 

tipologia. Regina fala que não é um destaque, mas um comentário. A reunião passa para o bloco 312 

10, das disposições finais e transitórias, que vai do artigo 223 ao 228. Cynthia diz ter um 313 

destaque relativo ao fato de obra de garagem não precisar entrar em outorga. O artigo é o 226, 314 

parágrafos 1º ao 3º, diz o procurador. A conselheira Cynthia fala do parágrafo 3º: Diz que no caso 315 

da doação, o direito de construir um imóvel fica dispensado da contrapartida da outorga onerosa. 316 

Fabrício diz que a contrapartida da outorga onerosa é uma condição para todos os imóveis do 317 

município que construam acima do potencial básico de construção. No caso das garagens de 318 

ônibus, diz, é que estão colocando uma condição adicional: ou que a garagem fique no mesmo 319 

local ou tenha que ter um outro imóvel no município para que a garagem seja localizada, de 320 

forma que não prejudique o sistema de transporte da cidade. Como já vão colocar essa condição, 321 

eliminou a outra; trocou uma pela outra. Cynthia diz que acha as garagens de ônibus super bem 322 

localizadas e estão retirando a outorga daquele lugar. Fabrício fala que no munícipio tem uma 323 

condição e nesse caso são duas; estão eliminando uma e trocando pela outra. Com a palavra, o 324 

procurador Francisco Soares conta que em um primeiro momento, quando ainda não era o 325 

procurador geral do munícipio, o antigo procurador opinou pela retirada deste artigo por entender 326 

que isso violava o entendimento do STF que era uma espécie de tombamento de uso. Depois que 327 

foi explicada a intenção pela SMU, a PGM fez a proposta de alteração da redação e na verdade o 328 

interesse é que as garagens de ônibus permaneçam dentro da cidade de Niterói. Se a empresa 329 

quiser alterar aquela garagem, a contrapartida é doar para o município um terreno que tenha a 330 

mesma capacidade operacional de atuar como garagem. Se prevista outorga onerosa, na verdade 331 

ele estaria com duas contrapartidas naquela situação. Cynthia quiser se mudar de um terreno 332 

excepcional e quiser colocar em um lugar pior. Pergunta se o terreno ali poderá ser construído 333 

sem outorga. Fabrício diz que se ele fizer isso, aquilo é dele, mas o próximo terreno terá que ser 334 

do município, terá que ser doado; ou seja, não é vantajoso. Cynthia diz que quer colocar como 335 

destaque a supressão do parágrafo 3º. Quatro votam pela supressão: Cynthia Gorham, Carlos 336 
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Serafini, Regina Bienenstein e Luciano Santana. Oito votam pela manutenção Fabrício Arriaga, 337 

Mariana Vieira, Emmanuel Sader, Luiz Vieira, Manuel Amâncio, José Carlos Gomes, Thiago 338 

Brum e Leandro Portugal. Fica consignada a manutenção do parágrafo 3º. Com a palavra, o 339 

conselheiro Amâncio pergunta como é calculado o valor da outorga. Fabrício diz que a fórmula 340 

da outorga vem do Plano Diretor e precisavam operacionaliza-la na lei. Conta que tem o fator de 341 

planejamento e o fator social; eles são inseridos na fórmula e se calcula o valor da outorga de 342 

acordo com cada empreendimento e cada região da cidade. Amâncio fala, hipoteticamente, que 343 

foi construído um empreendimento em Icaraí, e pergunta se teria como essa outorga ser aplicada 344 

exatamente na comunidade do Morro do Cavalão. Amâncio encaminha seu destaque: a outorga 345 

de empreendimentos em zonas limites à ZEIS sejam aplicadas imediatamente nas ZEIS mais 346 

próximas. Regina pergunta se a fórmula leva em consideração o valor da venda do imóvel. 347 

Fabrício diz que leva em consideração o PUB. Regina pergunta se o valor é uniforme na cidade. 348 

Fabrício explica que existe uma diferenciação de fatores de planejamento por região. Então, diz, a 349 

Região Norte paga menos que as Praias da Baía, por exemplo. Regina diz que as áreas populares 350 

tem mais outorga que as outras, e se está morando em uma comunidade na periferia teria menos 351 

dinheiro para aplicar em sua comunidade. Fabrício diz que não necessariamente, diz que no 352 

destaque se fala de um empreendimento que está imediatamente do lado de uma ZEIS. A outorga 353 

da cidade inteira pode ser usada em qualquer lugar independente do valor que ela foi capturada 354 

pela região. O destaque é referente a empreendimentos com ZEIS do lado. Regina cita que no 355 

passado todo o dinheiro arrecadado ficava com a FUHAB, o que não acontece mais, e precisa que 356 

isso fique bem claro. Fabrício diz que não vai somente. Regina e Cynthia falam que isso deixa o 357 

município com cada vez menos dinheiro para habitação de interesse social. O subsecretário diz 358 

que entende o que está sendo dito, mas que tem que ter muito mais dinheiro considerando que a 359 

outorga vai ser pra cidade inteira. Cora diz ter uma dúvida sobre o que Amâncio disse; fala que 360 

entendeu, mas questiona se isso não iria de confronto ao Plano Diretor em termos jurídicos. 361 

Como ideia de destaque, Fabrício diz que é interessante, mas que se for aprovado não quer dizer 362 

que vai para o projeto, que terá que ser avaliado com mais calma. Fabrício abre a votação para o 363 

destaque de Amâncio: inserir algum parágrafo que permita que a outorga onerosa capturada em 364 

empreendimento ao lado de ZEIS vá diretamente para a ZEIS imediatamente ao lado do 365 

empreendimento. Nove votam a favor do destaque: Cynthia Gorham, Fabrício Arriaga, Mariana 366 

Vieira, Manuel Amâncio, Emmanuel Sader, Luiz Vieira, José Carlos, Thiago Brum, Leandro 367 

Portugal. Por maioria, fica aprovado o destaque proposto por Amâncio. Fabrício pergunta se mais 368 

alguém tem destaque entre os artigos 223 e 228. Sem novos destaques, a reunião se encaminha 369 

para analisar os destaques dos mapas. Cynthia diz no momento não lembrar do nome da estrutura 370 

viária, mas que gostaria de reduzir a hierarquia que vai da rótula ou rotatória do túnel Charitas-371 

Cafubá até atrás do Clube Naval. Fabrício pergunta o que ela deseja propor. A conselheira diz 372 

que, salvo equívoco, o eixo estruturante não se limita ao trecho até a maternidade, ele continua 373 

até o Clube Naval. Para Cynthia, isso é para viabilizar o ZRA+15 sobre a zona de amortecimento 374 

do PARNIT. Fabrício diz que entende que tem características de eixo mesmo e podem botar em 375 

votação ou podem colocar como revisão técnica. Fabrício diz também que irão votar questões de 376 

mapa que forem mais conceituais e aquelas que forem de revisão técnica serão encaminhadas 377 

diretamente, sem precisar de votação. Voltando nos mapas, Cynthia diz que acha que ZCA é um 378 
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problema e que estão colocando permissão de construção em todas as franjas dos morros como 379 

podendo ter dois pavimentos. No mapa do Morro do Preventório, a conselheira mostra desenho o 380 

tracejado do túnel onde tem um ZCVS justamente onde a comunidade foi removida porque não 381 

podia ficar por causa do túnel. Cynthia fala que a prefeitura reduziu a ZEIS e que colocaram uma 382 

zona verde, ZCA, em cima. Conta que a SECONSER foi ali, removeu as pessoas alegando risco 383 

estrutural e demoliram as casas e depois ofereceram R$1000,00 por mês e durante um ano e todo 384 

mundo saiu. Acha um absurdo remover uma comunidade dentro de uma ZEIS e agora falar que é 385 

uma ZCA, o que prossegue na cidade inteira, diz. Acha que o critério é equivocado e que tem que 386 

ser revisado em todos os lugares. Fabrício diz que o critério para definição de ZCA foi que tudo 387 

que era zona de uso ou fração com característica de ZCA. Fala que podem votar um 388 

encaminhamento de revisão, visto que a SMU já vem fazendo uma revisão mais apurada. 389 

Discorda que as ZCAs foram feitas de forma indiscriminada, mas seguindo critérios e legislação 390 

específicas de cada região. A professora Regina diz ter uma proposta: se ali era uma ZEIS, que 391 

retorne à condição de ZEIS. É encaminhada a revisão técnica pedida por Cynthia. Cynthia pede 392 

também que um terreno ali não é “de” marinha, é “da” Marinha, forças armadas, terreno de 393 

União. O procurador Francisco diz que, no seu entendimento, se a Marinha quiser construir ali, o 394 

terreno é da União, e está sujeita aos parâmetros locais, ou seja: se não tiverem parâmetros locais 395 

ela não pode construir nada. O vereador Daniel Marques diz que tem coisas da Marinha que estão 396 

abaixo do parâmetro construído, e que é grave. O procurador diz que é perigoso zerar o 397 

parâmetro. Com a palavra, a conselheira Cora pergunta se, no mapa, a ZCM +21 está do lado 398 

Terminal. Fabrício confirma. Regina e Cora dizem ter uma proposta que é mudar, e questiona em 399 

porquê haver um aumento de gabarito se Niterói no último censo teve uma redução. Fabrício diz 400 

que, para a SMU, não é um aumento de gabarito por já ser um gabarito existente no local e 401 

querem sim adensar o centro da cidade. Regina diz que elas têm uma proposta muito mais pela 402 

perspectiva de resguardar. A proposta é que na primeira quadra tenham 8 pavimentos, na segunda 403 

14 e na terceira mantenha o 21. Quatro votam a favor da redução do gabarito Cynthia Gorham, 404 

Carlos Serafini, Regina Bienenstein e Luciano Santana. Dez votam pela manutenção Fabrício 405 

Arriaga, Emmanuel Sader, Luiz Vieira, Vinicius Maciel, Paulo Cheade, Thiago Brum, Leandro 406 

Portugal, José Carlos Gomes, Manuel Amâncio e José Guilherme. Fica mantido da forma como 407 

está no mapa. A professora Regina diz que uma das propostas é a necessidade urgente de 408 

demarcação da faixa marginal da Lagoa de Itaipu. Fabrício diz que fizeram alteração no mapa 409 

que a ZPA neste mapa está adequada ao limite da faixa marginal de proteção da Lagoa de Itaipu. 410 

Cora pergunta sobre um ZRA no mapa que quase chega na areia. Fabrício fala que essa que é a 411 

adequação. Explica que a antes o ZRA+6 estava ultrapassando a faixa marginal e recuaram para 412 

atrás da faixa. Alguns conselheiros pedem zoom no mapa da apresentação e localizam a Restinga. 413 

Fabrício diz que farão o encaminhamento de uma revisão técnica. Cynthia pede uma revisão 414 

técnica do traçado. Fala também sobre o canto da Itaipu que o Plano Diretor define como ZEIS, 415 

além, de outras que não estão sendo respeitadas conforme encaminhou. Fala que não pode ser 416 

colocada nem na Duna Grande e nem no canto da Itaipu uma ZUM+2, pois ambas são ZEIS. 417 

Fabrício diz que podem sim fazer as modificações no que esteja no Plano Diretor, porém é mais 418 

um assunto de revisão técnica de todas as ZEIS como já estão fazendo com a Secretaria de 419 

Habitação. Cynthia diz que gostou da fala sobre poder fazer as modificações, mas que existem 420 
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diversas outras que foram abolidas e já encaminhou a lista no passado ao COMPUR. Fabrício 421 

pede que encaminhe não somente para o e-mail do COMPUR, mas também o da Lei Urbanística. 422 

Com a palavra, a conselheira Regina diz que queria propor para o centro de Niterói prédios e 423 

terrenos vazios ou abandonados como ZEIS. Citam especificamente o Prédio da Caixa 424 

Econômica Federal, o terreno da Justiça Federal na Rua Amaral Peixoto, o prédio do INSS, o 425 

prédio da Rua Dr. Celestino 177 em frente ao Niterói Shopping e outro prédio na Rua Professor 426 

Plínio Leite. Fabrício diz que as questões específicas de demarcação de ZEIS em vazios precisam 427 

ser mais estudadas e a SMU entende que nesse momento não tem como encaminhar isso dentro 428 

da Lei Urbanística. Regina diz saber que a proposta será rechaçada pela SMU com o argumento 429 

de que são áreas pequenas demais e sem variedade o suficiente pra justificar ZEIS. Só que ZEIS, 430 

diz a professora, é uma área onde predomina habitação de interesse social, então não tem tanta 431 

variedade de uso e pode ser de qualquer tamanho. Diz que gostaria que isso fosse pensado com 432 

muita boa vontade, visto que Niterói tem um déficit habitacional importante e que precisa ter 433 

lugar onde o trabalhador que constrói a cidade possa morar. Fabrício pergunta se a professora 434 

quer colocar como destaque ou sugestão geral. Regina prefere que fique como sugestão. Regina 435 

propõe também que ao longo das Rua Marquês de Paraná e São Lourenço o gabarito seja 12 436 

pavimentos e não 17. Acha uma subida um salto excessivo. Com a palavra, Cora fala que são 437 

duas vias importantes e ficam preocupados com os moradores. Fabrício diz que não estão nem 438 

aumentando o gabarito, estão mantendo. Coloca em destaque a diminuição do gabarito na 439 

Marquês de Paraná e na São Lourenço dos atuais 17 para 12. O destaque é aprovado por Cynthia 440 

Gorham, Carlos Serafini, Regina Bienenstein e Luciano Santana. Não aprovam o destaque 441 

Fabrício Arriaga, Mariana Vieira, Emmanuel Sader, Luiz Vieira, Manuel Amâncio, Vinicius 442 

Maciel, Paulo Cheade, Thiago Brum, José Carlos Gomes, Leandro Portugal e José Guilherme. 443 

Com a palavra, o vereador Daniel Marques levanta uma questão de ordem e pergunta o que se 444 

desdobra quando a SMU fala que vai levar para uma consideração técnica ou destaque no 445 

relatório. O subsecretário de Urbanismo Fabrício explica que irão dar uma devolutiva sobre o 446 

relatório, provavelmente antes da audiência pública do dia 11 de setembro junto com as 447 

devolutivas das 6 oficinas. Tudo que for aprovado do relatório, a SMU dará uma devolutiva, até 448 

por parte do acordo, sobre internalizar ou não outra proposta e se não internalizar o porquê o não 449 

está fazendo. O vereador pergunta se seria também em uma extraordinária do COMPUR antes da 450 

última de setembro. Fabrício explica que pelo acordo só têm a do dia 18 de setembro. Daniel 451 

Marques pergunta se a ideia é a devolutiva ser na última e Francisco e Fabrício falam que a 452 

proposta é votar a proposta de texto final. Fabrício explica que a audiência vai ser uma devolutiva 453 

de tudo que foi feito em termos de participação e o COMPUR do é a proposta de redação final do 454 

executivo após a oitiva e devolutiva realizadas. Com a palavra, a professora Regina fala que na 455 

ZRA+15 em Charitas passar para 6 pavimentos, considerando que está localizada na zona de 456 

amortecimento do PARNIT e na zona de amortecimento dos sítios da paisagem cultural urbana 457 

setor C, do setor B, entrada da Baía, patrimônio mundial da Unesco. Regina fala também que 458 

Charitas não tem nenhum prédio e esse será uma aberração no único terreno vago. Quatro votam 459 

a favor da redução de gabarito na pedreira de Charitas: Cynthia Gorham, Carlos Serafini, Regina 460 

Bienenstein e Luciano Santana. Dez votam pela manutenção do gabarito: Fabrício Arriaga, José 461 

Guilherme, Amâncio, Emmanuel Sader, Luiz Vieira, José Carlos, Thiago Brum, Paulo Cheade, 462 
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Vinicius Maciel e Leandro Portugal. Cynthia pergunta qual a justificativa e Fabrício responde 463 

que ali é um local que está muito próximo à estação de transporte. Regina diz ter mais uma 464 

proposta: ao longo das rodovias RJ-104 e RJ-106 reservar uma faixa de 100m após logo a faixa 465 

da rodovia para serviços, comércios e não ter 13 pavimentos na beira de uma rodovia na divisa 466 

com São Gonçalo. Cynthia diz que gostaria de justificar a proposta de Regina, e fala que o 467 

zoneamento proposto pela SMU na RJ-104 e 106 contraria os princípios de adensamento da 468 

própria Secretaria de Urbanismo. Acha muito problemático isso na beira de duas rodovias. 469 

Fabrício diz que a questão técnica do trânsito, nesse caso, existe uma preocupação do próprio DE. 470 

A proposta é uma faixa de 100m para uso comercial, industrial, serviços, postos de gasolina; esse 471 

tipo de uso na beira da estrada. Seis votam a favor do destaque: Cynthia Gorham, Carlos Serafini, 472 

Regina Bienenstein, Luciano Santana, Paulo Cheade e Vinicius Maciel. Oito votam por não 473 

aprovar o destaque: Fabrício, Luiz Vieira, Emmanuel Sader, Amâncio, José Carlos, Thiago 474 

Brum, Leandro Portugal e José Guilherme. Cynthia pede que justifique. Fabrício diz que 475 

tecnicamente isso é resolvido pelo DF. A conselheira Cynthia Gorham diz que tem erro no 476 

quadro 9, na relação de arcabouço legal não existe lei 3195/13, a 3195 é de 2016 e se refere ao 477 

PUR de Pendotiba. Sugere que fosse colocado em ordem cronológica. É colocado como revisão 478 

técnica. A outra questão, diz Cynthia, quer saber porque o Plano Diretor fala diversas em ZEIA e 479 

foi ignorada pela SMU. Fabrício fala que também será feita essa avaliação técnica. Com a 480 

palavra, o conselheiro Vinicius Maciel diz que gostaria de falar sobre o Fonseca, que era um pl 481 

bastante restritivo em relação ao desenvolvimento da região. Uma das maneiras, diz, de ajustar 482 

isso é que ao longo ZEU+11 do Fonseca; sugere que seja expandido o limite da quadra, pois da 483 

forma que está, para no meio. A proposta é uma revisão técnica dos limites dessa ZEU. A 484 

proposta é encaminhada. A professora Regina pede que a sua sugestão dos 100m vá para revisão 485 

e Fabrício acata. Cora sugere que todas essas propostas sejam revisadas e então adequadas. 486 

Fabrício diz que é por isso que estão fazendo uma revisão. O que está sendo tirada nessa 487 

extraordinária do COMPUR são os destaques aprovados como relatório e o que for revisão é 488 

praticamente um destaque aprovado. Cynthia pede pra reiterar que as coisas institucionais sejam 489 

demarcadas. Fabrício diz que aí cai na questão de demarcação de edificações. O procurador 490 

Francisco diz que isso é uma questão de uso. Cora pede uma revisão técnica da Lagoa de 491 

Piratininga. O subsecretário Fabrício pergunta se mais alguém tem algum destaque. Como 492 

ninguém se manifesta mais, agradece a presença de todas e declara encerrado o encontro. A 493 

reunião teve seu término às 20h57min. Eu, Frederico de Paiva Medeiros, lavrei a presente ata. 494 
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Fernanda Mezzavilla <mezzavilla.arq@gmail.com>

Pauta Reunião Extraordinária COMAN
2 mensagens

niteroi smarhs <niteroismarhs@gmail.com> 5 de julho de 2023 às 10:30
Para: tkneip@gmail.com, mafilho89@gmail.com, tais.rocha.lima2016@gmail.com, vania.mury.1966@gmail.com,
fpmedra@gmail.com, Aderbal Carvalhaes Falcão <aderbalcfalcao@gmail.com>, Alba Rossi
<albarossi.culturaniteroi@gmail.com>, Alba Simon <albasimon7@gmail.com>, Ana Cristina Gonçalves Cupelo
<acup@equinor.com>, Antonio Batista Da Silva Oliveira <antoniobatista@id.uff.br>, Brah Jorge
<brahjorge@hotmail.com>, Carolina Gouvea <CARG@equinor.com>, Defesa Civil de Niterói <ssdcnit@hotmail.com>,
Felipe Gomes Petrone <felipe_petrone@id.uff.br>, Fernanda Mezzavilla <mezzavilla.arq@gmail.com>, Gabinete daniel
<vereadordanielmarques@gmail.com>, Gabriel Cunha <gabriel.sustentabilidade@gmail.com>, Gonzalo Perez
<ccron@ccron.org.br>, Katiavallado <katiavallado@yahoo.com.br>, Leandro Pontual
<leandrovahiapontual@gmail.com>, Leila Heizer Santos <leilaheizer@gmail.com>, Liara William
<liarawilliam@gmail.com>, Luiz Rodrigues <luiz@ecologicalsol.com>, Lélia Lomardo <lelialomardo@gmail.com>, Maira
Ventura de Oliveira <mvd@equinor.com>, Paulo Eduardo PSOL <mandato@pauloeduardo.org>, Pryscila Verly
<pryv@equinor.com>, Reinaldo Silva de Abreu <reicicla@gmail.com>, Ricardo Garcia <ricardogarcia3012@gmail.com>,
SONIA MARIA RODRIGUES <sonhares2014@gmail.com>, Taina Mocaiber <tainamocaiber@hotmail.com>, Vinicius
Almeida <vinilagoa@planetstartup.org>, aldeircarvalho@gmail.com, andrigodecarvalho@hotmail.com,
artur.teixeira@predialnet.com.br, biablauth@yahoo.com.br, caraforro@hotmail.com, crystalfranco7@gmail.com,
defarianeto@yahoo.com.br, dellivenneri@gmail.com, dertone.sustentabilidade@gmail.com, dr.joelosorio@gmail.com,
eambiental.niteroi@gmail.com, eduardomaia@eduardomaia.com.br, elcuri1@hotmail.com, enny.kellis@hotmail.com,
famnit@hotmail.com, fernandamezzavilla@yahoo.com.br, fletcher.seclima@gmail.com, fmbaraujo@hotmail.com,
frederico.cangussu@pgm.niteroi.rj.gov.br, gabrielmagalhaess@gmail.com, gardeniamendes@hotmail.com,
gcfranca7@gmail.com, gonzaloperezcuevas@hotmail.com, joaoluiz@predialnet.com.br, jorgeriodades@hotmail.com,
juridicosmarhs@gmail.com, lacerdam27@gmail.com, lafvieira@gmail.com, leandroportugal@hotmail.com,
lpgabinete@gmail.com, lucas.sustentabilidade@gmail.com, lucasmsfaria@yahoo.com.br, magnusbaptista@hotmail.com,
manoelalvesjunior129@gmail.com, marcelo <marcelo@navoceanografia.com.br>, marcelolescampos@gmail.com,
mariogrillopv@yahoo.com.br, monleone@cbpf.br, mvcgomes@uol.com.br, nazareth.adv2013@gmail.com,
neafms@yahoo.com.br, neaniteroi@yahoo.com.br, ocaoscip@gmail.com, paulinhosad@predialnet.com.br,
prisciladanziger@pgm.niteroi.rj.gov.br, rafaelrobertson@hotmail.com, raphael.sustentabilidade@gmail.com,
reitor@id.uff.br, renatoquintanilha@gmail.com, rivamar.muniz@crea-rj.org.br, rlucio <rlucio@clin.rj.gov.br>,
rr.niteroi@firjan.org.br, rr.niterói@firjan.com.br, seguranca@niteroi.rj.gov.br, sidney.faria@preserv.eco.br,
sigrarj.rio@gmail.com, valdir-costa@hotmail.com, valerosofatima penha castro <valerosofatima@gmail.com>,
vicentenit@yahoo.com.br, rogerio.rocco2009@gmail.com, amouraborges@hotmail.com, viniciusmoco03@gmail.com,
viniciusm@clin.rj.gov.br, rlucio.clin@gmail.com, centralsat510@gmail.com, jociley8@gmail.com, douglas.nef@gmail.com,
kennyf@id.uff.br, humbertomarotta@id.uff.br, rsbcont@gmail.com, glaucia_carvalho@id.uff.br, GUSTAVO SIMAS
<gustavo.pereira@ifrj.edu.br>, enyhertz57@gmail.com, tubbs.hg@gmail.com, amadarcy.org@gmail.com,
janie55@terra.com.br

Prezados conselheiros, participantes e interessados, 

O Secretário Municipal de Meio Ambiente, Recursos Hídricos e Sustentabilidade, presidente do

Conselho Municipal de Meio Ambiente do Município de Niterói (COMAN) vem, por meio deste,

convocar a todos para a reunião extraordinária do Conselho. 

A reunião ocorrerá dia 20 de julho de 2023, às 15 horas, através da plataforma Google Meet. 

Contamos com a presença de todos! 

Lembramos que disponibilizaremos o link para acesso à reunião com uma hora de antecedência. 

Segue abaixo a pauta da próxima reunião: 

1. Apresentação Projeto de Lei 161/22 que dispõe sobre a Lei Urbanística de Niterói, seu zoneamento,
a aplicação de instrumentos de Política Urbana e as Regras Gerais de Licenciamento da Atividade
Edilícia e de Fiscalização da Execução de Obras
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Secretaria de Meio Ambiente, Recursos Hídricos e Sustentabilidade

Rua Visconde de Sepetiba, nº 987, Centro, Niterói, CEP: 240.020-206

Telefone: (21) 2620-0403 - Ramais - 338 (Protocolo) | 316 (Fiscalização) | E-mail:  niteroismarhs@gmail.com 

  www.smarhs.niteroi.rj.gov.br

"O emitente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário cuidar quanto ao
tratamento adequado. Sem a devida autorização, a divulgação, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação em

desconformidade com as normas internas do Sistema da Prefeitura Municipal de Niterói são proibidas e passíveis de
sanção disciplinar, cível e criminal."

OCA / Organização Coletivo Ambiental <ocaoscip@gmail.com> 5 de julho de 2023 às 14:30
Para: niteroi smarhs <niteroismarhs@gmail.com>
Cc: tkneip@gmail.com, mafilho89@gmail.com, tais.rocha.lima2016@gmail.com, vania.mury.1966@gmail.com,
fpmedra@gmail.com, Aderbal Carvalhaes Falcão <aderbalcfalcao@gmail.com>, Alba Rossi
<albarossi.culturaniteroi@gmail.com>, Alba Simon <albasimon7@gmail.com>, Ana Cristina Gonçalves Cupelo
<acup@equinor.com>, Antonio Batista Da Silva Oliveira <antoniobatista@id.uff.br>, Brah Jorge
<brahjorge@hotmail.com>, Carolina Gouvea <CARG@equinor.com>, Defesa Civil de Niterói <ssdcnit@hotmail.com>,
Felipe Gomes Petrone <felipe_petrone@id.uff.br>, Fernanda Mezzavilla <mezzavilla.arq@gmail.com>, Gabinete daniel
<vereadordanielmarques@gmail.com>, Gabriel Cunha <gabriel.sustentabilidade@gmail.com>, Gonzalo Perez
<ccron@ccron.org.br>, Katiavallado <katiavallado@yahoo.com.br>, Leandro Pontual
<leandrovahiapontual@gmail.com>, Leila Heizer Santos <leilaheizer@gmail.com>, Liara William
<liarawilliam@gmail.com>, Luiz Rodrigues <luiz@ecologicalsol.com>, Lélia Lomardo <lelialomardo@gmail.com>, Maira
Ventura de Oliveira <mvd@equinor.com>, Paulo Eduardo PSOL <mandato@pauloeduardo.org>, Pryscila Verly
<pryv@equinor.com>, Reinaldo Silva de Abreu <reicicla@gmail.com>, Ricardo Garcia <ricardogarcia3012@gmail.com>,
SONIA MARIA RODRIGUES <sonhares2014@gmail.com>, Taina Mocaiber <tainamocaiber@hotmail.com>, Vinicius
Almeida <vinilagoa@planetstartup.org>, aldeircarvalho@gmail.com, andrigodecarvalho@hotmail.com,
artur.teixeira@predialnet.com.br, biablauth@yahoo.com.br, caraforro@hotmail.com, crystalfranco7@gmail.com,
defarianeto@yahoo.com.br, dellivenneri@gmail.com, dertone.sustentabilidade@gmail.com, dr.joelosorio@gmail.com,
eambiental.niteroi@gmail.com, eduardomaia@eduardomaia.com.br, elcuri1@hotmail.com, enny.kellis@hotmail.com,
FAMNIT <famnit@hotmail.com>, COMAN - Urbanismo 2013 - Fernanda <fernandamezzavilla@yahoo.com.br>,
fletcher.seclima@gmail.com, Flávia Monteiro de Barros Araújo <fmbaraujo@hotmail.com>,
frederico.cangussu@pgm.niteroi.rj.gov.br, gabrielmagalhaess@gmail.com, gardeniamendes@hotmail.com,
gcfranca7@gmail.com, gonzaloperezcuevas@hotmail.com, joaoluiz@predialnet.com.br, jorgeriodades@hotmail.com,
Victor de Moraes Lopes <juridicosmarhs@gmail.com>, lacerdam27@gmail.com, lafvieira@gmail.com, Leandro Portugal
Franzen de Lima <leandroportugal@hotmail.com>, lpgabinete@gmail.com, Lucas Pessoa
<lucas.sustentabilidade@gmail.com>, lucasmsfaria@yahoo.com.br, Reserva - Argeu FAzendinha - Maguns Baptista
<magnusbaptista@hotmail.com>, manoelalvesjunior129@gmail.com, marcelo <marcelo@navoceanografia.com.br>,
marcelolescampos@gmail.com, mariogrillopv@yahoo.com.br, monleone@cbpf.br, mvcgomes@uol.com.br,
nazareth.adv2013@gmail.com, neafms@yahoo.com.br, neaniteroi@yahoo.com.br, paulinhosad@predialnet.com.br,
prisciladanziger@pgm.niteroi.rj.gov.br, Rafael Robertson <rafaelrobertson@hotmail.com>, Raphael Braga SMARHS
<raphael.sustentabilidade@gmail.com>, reitor@id.uff.br, renatoquintanilha@gmail.com, rivamar.muniz@crea-rj.org.br,
rlucio <rlucio@clin.rj.gov.br>, "Luiz Cesio S. Caetano Alves - FIRJAN" <rr.niteroi@firjan.org.br>, rr.niterói@firjan.com.br,
seguranca@niteroi.rj.gov.br, sidney.faria@preserv.eco.br, sigrarj.rio@gmail.com, valdir-costa@hotmail.com,
valerosofatima penha castro <valerosofatima@gmail.com>, vicentenit@yahoo.com.br, Rogerio Rocco
<rogerio.rocco2009@gmail.com>, amouraborges@hotmail.com, viniciusmoco03@gmail.com, viniciusm@clin.rj.gov.br,
rlucio.clin@gmail.com, centralsat510@gmail.com, Jociley Neves <jociley8@gmail.com>, Douglas
<douglas.nef@gmail.com>, kennyf@id.uff.br, Humberto Marotta <humbertomarotta@id.uff.br>, Ricardo Barros
<rsbcont@gmail.com>, glaucia_carvalho@id.uff.br, GUSTAVO SIMAS <gustavo.pereira@ifrj.edu.br>,
enyhertz57@gmail.com, tubbs.hg@gmail.com, Instituto Floresta Darcy Ribeiro <amadarcy.org@gmail.com>, Janie Uff
<janie55@terra.com.br>

Recebido pela OCA.
Confirmamos participação online.
At.te

Rafael Gonçalves 
Presidente
OCA 
Organização Coletivo Ambiental
Niterói, RJ, Brasil

mailto:niteroismarhs@gmail.com
http://www.smarhs.niteroi.rj.gov.br/
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Fernanda Mezzavilla <mezzavilla.arq@gmail.com>

Sobre a Reunião Extraórdinária COMAN
1 mensagem

niteroi smarhs <niteroismarhs@gmail.com> 26 de julho de 2023 às 13:19
Para: tkneip@gmail.com, mafilho89@gmail.com, tais.rocha.lima2016@gmail.com, vania.mury.1966@gmail.com,
fpmedra@gmail.com, Aderbal Carvalhaes Falcão <aderbalcfalcao@gmail.com>, Alba Rossi
<albarossi.culturaniteroi@gmail.com>, Alba Simon <albasimon7@gmail.com>, Ana Cristina Gonçalves Cupelo
<acup@equinor.com>, Antonio Batista Da Silva Oliveira <antoniobatista@id.uff.br>, Brah Jorge
<brahjorge@hotmail.com>, Carolina Gouvea <CARG@equinor.com>, Defesa Civil de Niterói <ssdcnit@hotmail.com>,
Felipe Gomes Petrone <felipe_petrone@id.uff.br>, Fernanda Mezzavilla <mezzavilla.arq@gmail.com>, Gabinete daniel
<vereadordanielmarques@gmail.com>, Gabriel Cunha <gabriel.sustentabilidade@gmail.com>, Gonzalo Perez
<ccron@ccron.org.br>, Katiavallado <katiavallado@yahoo.com.br>, Leandro Pontual
<leandrovahiapontual@gmail.com>, Leila Heizer Santos <leilaheizer@gmail.com>, Liara William
<liarawilliam@gmail.com>, Luiz Rodrigues <luiz@ecologicalsol.com>, Lélia Lomardo <lelialomardo@gmail.com>, Maira
Ventura de Oliveira <mvd@equinor.com>, Paulo Eduardo PSOL <mandato@pauloeduardo.org>, Pryscila Verly
<pryv@equinor.com>, Reinaldo Silva de Abreu <reicicla@gmail.com>, Ricardo Garcia <ricardogarcia3012@gmail.com>,
SONIA MARIA RODRIGUES <sonhares2014@gmail.com>, Taina Mocaiber <tainamocaiber@hotmail.com>, Vinicius
Almeida <vinilagoa@planetstartup.org>, aldeircarvalho@gmail.com, andrigodecarvalho@hotmail.com,
artur.teixeira@predialnet.com.br, biablauth@yahoo.com.br, caraforro@hotmail.com, crystalfranco7@gmail.com,
defarianeto@yahoo.com.br, dellivenneri@gmail.com, dertone.sustentabilidade@gmail.com, dr.joelosorio@gmail.com,
eambiental.niteroi@gmail.com, eduardomaia@eduardomaia.com.br, elcuri1@hotmail.com, enny.kellis@hotmail.com,
famnit@hotmail.com, fernandamezzavilla@yahoo.com.br, fletcher.seclima@gmail.com, fmbaraujo@hotmail.com,
frederico.cangussu@pgm.niteroi.rj.gov.br, gabrielmagalhaess@gmail.com, gardeniamendes@hotmail.com,
gcfranca7@gmail.com, gonzaloperezcuevas@hotmail.com, joaoluiz@predialnet.com.br, jorgeriodades@hotmail.com,
juridicosmarhs@gmail.com, lacerdam27@gmail.com, lafvieira@gmail.com, leandroportugal@hotmail.com,
lpgabinete@gmail.com, lucas.sustentabilidade@gmail.com, lucasmsfaria@yahoo.com.br, magnusbaptista@hotmail.com,
manoelalvesjunior129@gmail.com, marcelo <marcelo@navoceanografia.com.br>, Marcelo Lesniczki Campos
<marcelolescampos@gmail.com>, mariogrillopv@yahoo.com.br, monleone@cbpf.br, mvcgomes@uol.com.br,
nazareth.adv2013@gmail.com, neaniteroi@yahoo.com.br, ocaoscip@gmail.com, paulinhosad@predialnet.com.br,
prisciladanziger@pgm.niteroi.rj.gov.br, rafaelrobertson@hotmail.com, raphael.sustentabilidade@gmail.com,
reitor@id.uff.br, renatoquintanilha@gmail.com, rivamar.muniz@crea-rj.org.br, rlucio <rlucio@clin.rj.gov.br>,
rr.niteroi@firjan.org.br, rr.niterói@firjan.com.br, seguranca@niteroi.rj.gov.br, sidney.faria@preserv.eco.br,
sigrarj.rio@gmail.com, valdir-costa@hotmail.com, valerosofatima penha castro <valerosofatima@gmail.com>,
vicentenit@yahoo.com.br, rogerio.rocco2009@gmail.com, amouraborges@hotmail.com, viniciusmoco03@gmail.com,
viniciusm@clin.rj.gov.br, rlucio.clin@gmail.com, centralsat510@gmail.com, jociley8@gmail.com, douglas.nef@gmail.com,
kennyf@id.uff.br, humbertomarotta@id.uff.br, rsbcont@gmail.com, glaucia_carvalho@id.uff.br, GUSTAVO SIMAS
<gustavo.pereira@ifrj.edu.br>, enyhertz57@gmail.com, amadarcy.org@gmail.com, Janie Uff <janie55@terra.com.br>,
sidneyfariams@gmail.com

Prezados conselheiros, participantes e interessados,

O Secretário Municipal de Meio Ambiente, Recursos Hídricos e Sustentabilidade, presidente do Conselho Municipal
de Meio Ambiente do Município de Niterói (COMAN) vem, por meio deste, convocar a todos para a reunião
extraordinária do Conselho.

A reunião ocorrerá dia 03 de agosto de 2023, às 15 horas, presencial no Parque das Águas, Centro, Niterói - RJ,
24020-210.

Contamos com a presença de todos!

Segue abaixo a pauta da próxima reunião:

1. Deliberação de recomendações acerca do Projeto de Lei 161/22 que dispõe sobre a Lei Urbanística de Niterói,
seu zoneamento, a aplicação de instrumentos de Política Urbana e as Regras Gerais de Licenciamento da Atividade
Edilícia e de Fiscalização da Execução de Obras

--

Secretaria de Meio Ambiente, Recursos Hídricos e Sustentabilidade

Rua Visconde de Sepetiba, nº 987, Centro, Niterói, CEP: 240.020-206
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Ata da 1ª Reunião Extraordinária do Conselho Municipal de Meio Ambiente de Niterói 

(COMAN) em 20 de julho de 2023. 

Realizada em plataforma virtual de videoconferência (Google Meets). 

Pauta: 

1. Apresentação Projeto de Lei 161/22 que dispõe sobre a Lei Urbanística de Niterói, seu 

zoneamento, a aplicação de instrumentos de Política Urbana e as Regras Gerais de 

Licenciamento da Atividade Edilícia e de Fiscalização da Execução de Obras; 

Ata: 

Estiveram presentes nessa reunião online os conselheiros: Victor de Moraes Lopes 

(SMARHS); Ricardo Portugal (CLIN); Henriette Tubbs (FMS); Fatima Valeroso (Secretaria 

de Urbanismo); Alcirley Borges Advogados(OAB); Gonzalo Cuevas (CCRON); Francisco 

Soares (PGM); Manoel Alves (CDL) 

Participantes:  

Ricardo Garcia - Assessor Vereador Daniel Marques; Felipe Queiroz (Instituto Floresta Darcy 
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Ambiente da Câmara; Sidney Castro Faria - Presidente (Preserv); Cynthia Gorham (Mandato 

Paulo Eduardo Gomes); Renata Scarpa (MPRJ); Katia Vallado (CCRON CLIP); Carlos Artur; 

Carlos Jamel;; Fernanda Mezzavilla (SMU); Gustavo Simas Pereira (IFRJ); Fiora Sefarini; 

Denner Vasconselos; Filipe Trindade; Paulo Bidegain; Ricardo Esberard; Ricardo dos Santos 

Barros representante da FEMERJ (Federação de Esportes de Montanha do RJ); Glaucia de 

Lemos e Carvalho; Patrícia Freire;  

 

O Secretário de Meio Ambiente e presidente do COMAN, Sr. Rafael Robertson de 

Oliveira Figueiredo esteve representado nesta reunião pelo Sr. Victor de Moraes Lopes, 

Secretário Executivo do Conselho Municipal de Meio Ambiente de Niterói (COMAN). A 

ausência do Secretário de Meio Ambiente foi justificada pela sobreposição de reuniões no 



calendário de ações da Secretaria Meio Ambiente Recursos Hídricos e Sustentabilidade 

(SMARHS). 

A reunião ocorreu pela plataforma online do google meets tendo início com a fala do 

conselheiro Victor Lopes da SMARHS cumprimentando os presentes e solicitando o aguardo 

para que se atingisse o número de quórum suficiente para o prosseguimento da reunião. 

Enquanto esperavam foi solicitado que os participantes colocassem no chat seus respectivos 

nomes, cargos e que instituição estavam representando. 

Começando a Reunião Extraordinária, Victor Lopes fala que a pauta, a Lei Urbanística, 

vem sendo discutida no município, discutida também no Conselho Municipal de Políticas 

Urbanas (COMPUR), em algumas audiências públicas na Câmara, e que essa legislação teve 

uma judicialização advinda do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, e que dentro 

desse processo judicial, foi firmado um acordo entre a Prefeitura e o Ministério Público. Victor 

Lopes então após elucidar essa questão passa a palavra para o conselheiro e Procurador Geral 

do Município, Doutor Francisco Soares, que afirma que essa reunião é necessária para darmos 

início ao esclarecimento de alguns pontos, que apesar de terem sido levantados em outras 

oportunidades, devem ser elucubrados, e reafirma que a reunião desse dia é sobre apresentar 

essas questões e não deliberar, apenas apresentar e discutir com todos os conselheiros e 

participantes presentes para que todos fiquem cientes.  Logo Francisco Soares explica sobre o 

acordo e o contexto dizendo que o projeto da Lei Urbanística, teve seu processo de criação 

iniciado em 2021, dispõe o uso e parcelamento do solo, mas que também prevê questões 

vinculadas ao licenciamento urbanístico, ao código de obras, e outros pontos, ou seja, é um 

projeto denso que consta com mais de 200 artigos. Então na construção do acordo, advindo do 

processo judicial 0824179-85.2022.8.19.0002, que tramita na justiça estadual na 9ª Vara Cível, 

baseado na necessidade de uma maior participação popular, foram iniciadas conversas com o 

Ministério Público. Esse projeto foi enviado duas vezes para o legislativo, mas não foi votado 

apesar de algumas questões terem sido debatidas, chegando ao ponto em que o Município, 

representado pela Procuradoria, interagiu com o Ministério buscando um acordo, um meio-

termo. Logo, no processo judicial foi colocado a intenção de buscar um acordo e a juíza 

designou uma primeira audiência em 28 de junho. Baseado nisso o MP tomou a frente e 

convidou para algumas reuniões, que participaram membros do Executivo, da Procuradoria, 

alguns membros da sociedade civil, que já tinham participado do inquérito, dando um total de 

cerca de três reuniões. No dia da audiência do dia 28 de junho, não se tinha ainda um acordo 

formatado, mas por parte do Município houve uma intenção de retomar esses debates, essa 



participação popular. A partir disso foi deliberado uma convocação tanto para o COMPUR 

quanto para o COMAN para o mês de julho. Feito isso, foi marcado uma audiência para o dia 

11 de julho onde conseguiram chegar a um termo de acordo, que prevê justamente o rito que o 

Poder Executivo vai seguir para buscar essa oitiva da população juntamente com a contribuição 

da sociedade como um todo. Desta forma são dois pilares que se tem no acordo, sendo eles a 

ampla divulgação para que seja possível a participação e a realização de alguns atos. Dentre 

esses atos está a participação do COMPUR, a do COMAN, o envio do ofício para diversos 

órgãos como secretarias, nas áreas de serviço público e para os demais conselhos municipais, 

além da realização de alguns atos abertos ao público que serão oficinas, audiências públicas e 

por fim uma última reunião no COMPUR prevista para o dia 18 de setembro, como consta no 

acordo, e que serão convidados os membros dos demais conselhos.  Está sendo articulado como 

será feita essa reunião do dia 18 de setembro, visto que ela é um desafio já que não era feito 

dessa forma, mas que baseado ao Plano Diretor de 2019, que aborda a promoção e concentração 

de atos. Então ficou decidido que essa reunião seria feita no COMPUR e que será feito um 

chamamento dos demais membros de conselhos, podendo indicar cada um membro, de forma 

a participar desse último ato antes do documento ser enviado de volto ao Legislativo. Dito isso, 

a estrutura do acordo ficou determinada a partir de que faríamos uma convocação para o 

COMPUR a ser realizada no dia 31 de julho seria enviado um projeto de lei com algumas 

modificações de texto que foram considerações a partir de ajustes e apontamentos anteriores 

da PGM. Na cláusula seguinte, também muito parecida com o COMPUR de que seria feito o 

mesmo com o COMAN. A cláusula diz: “A Prefeitura de Niterói compromete-se a encaminhar 

por e-mail, no prazo máximo de 72 horas, a todos os conselheiros do Conselho Municipal de 

Meio Ambiente (COMAN) o projeto de lei nº 161/2022, com todas as alterações sugeridas nos 

pareceres exarados pela PGM, no bojo do procedimento administrativo n°080/002124/2021, a 

fim de que os conselheiros tenham ciência do seu conteúdo, e no mesmo e-mail convocá-los 

para sessão extraordinária a se realizar no dia 03 de agosto de 2023, sem prejuízo da reunião já 

convocada para 20/07, na qual haverá mera apresentação do atual texto do projeto de lei.”. Por 

isso, essa reunião de hoje está sendo feita servindo como apresentação e não deliberação, está 

sendo feita para que todos tenham ciência do que foi feito até aqui. Cumprindo essa cláusula 

foi enviado uma convocação para uma reunião no dia 3 de agosto, onde foi enviado também o 

projeto de lei conforme solicitado, tanto por e-mail quanto pelo grupo no WhatsApp. Assim, 

no dia 3 de agosto pretende-se fazer uma apresentação em conjunto do Meio Ambiente com o 

Urbanismo comentando os principais aspectos, e assim o Conselho devidamente debater. Feitas 

essas reuniões no COMPUR e no COMAN, o calendário vai começar com base no debate e 



colocaremos no site todas as decisões e sugestões, destaques, e então começar uma ampla 

divulgação. Comentando também sobre a outra cláusula, todas os atos serão gravados em sua 

integralidade, as reuniões do COMPUR e do COMAN, as oficinas, a audiência pública. Ainda 

sobre as oficinas, pensando no calendário, foram previstas seis, elencadas de acordo com as 6 

regiões que foram julgadas mais relevantes, que ocorrerão nas quartas e sábados. Isso está 

previsto na cláusula oitava, parágrafo único do acordo: “As Oficinas Participativas serão 

realizadas observadas as seguintes datas e locais, iniciando-se sempre as 8:30 com horário de 

término previsto para 12:00hs: a) Região Centro – 09 de agosto (Câmara de Dirigentes de 

Lojistas, CDL, Rua Andrade Neves, nº31, Centro, Niterói). b) Região Oceânica – 12 de agosto 

(Escola Municipal Francisco Portugal Neves, Rua Quatorze, s/nº, Piratininga, Niterói). c) 

Região Praias da Baía – 16 de agosto (Clube Central - Av. Jorn. Alberto Francisco Torres, 335 

- Icaraí, Niterói - RJ). d) Região Norte – 19 de agosto (Fonseca Atlético Clube – Alameda São 

Boaventura, nº 1042, Fonseca, Niterói). e) Pendotiba – 23 de agosto (CIEP 450 Di Cavalcanti, 

Estrada Caetano Monteiro, nº04, Badu). f) Região Leste – 26 de agosto (CIEP 307 Djanira, Av. 

Ewerton Xavier, nº 417, Várzea das Moças)”. A ideia é realizarmos com a maior antecedência 

possível uma ampla divulgação desse material, dos locais e horários dessas oficinas. Esse 

calendário foi estruturado pensando na maior participação dos debates por parte da população. 

Em seguida a essas oficinas está previsto também uma audiência pública no dia 11 de setembro, 

que ainda não tem local marcado. Voltando um momento na questão das oficinas, a ideia que 

foi acordada com elas iniciando com uma apresentação, que vai mostrar a estrutura da oficina 

e as regras básicas, exposição do material e então dos fundamentos, do projeto de lei: “9.2.3 

Democratização do acesso à cidade; 9.2.4 Simplificação da legislação e burocracia vigentes; 

9.2.5 A Rua (parâmetros qualificadores de Ocupação e Meio ambiente); 9.2.6 Ordenamento 

Territorial em Zonas de Uso; 9.2.6.1 Visão Geral; 9.2.6.2 ZEPAC / IIP; 9.2.6.3 ZEIS; 9.2.7 

Meio Ambiente; 9.2.8 Habitação; 9.2.9 Mobilidade Urbana; 9.2.10 Gestão da valorização da 

terra”. Então terão murais com cada tema e conceitos trazidos pela Lei urbanística. Em seguida 

vamos para a etapa do mapa, vinculado a cada uma dessas regiões, que será exposto como uma 

grande fotografia, que terá as seguintes informações: “9.3.1 Será montado um mapa 

(aproximadamente 3 x 2 m) específico da região objeto da oficina, contendo as seguintes 

informações: 9.3.2 Base fotográfica área da região; 9.3.3 Pontos de referência; 9.3.4 

Sobreposição das Zonas de Uso do Projeto da LU de Niterói; 9.3.5 Sistema viário com nomes 

de ruas; 9.3.6. Com base no mapa, os participantes poderão preencher fichas sobre sua 

percepção territorial do zoneamento da região. O número da ficha será rotulado no mapa sob a 

orientação do participante, de forma que todas as percepções sejam devidamente 



especializadas; 9.3.7. De posse do mapa, a equipe da SMU promoverá o georreferenciamento 

das informações para disponibilizar no site da secretaria”. Em seguida temos a etapa que 

chamamos de Etapa de Construção Coletiva, em que vão ser montados pequenos grupos 

dependendo do número de pessoas que vão comparecer, pensamos dentro de 5 a 15 pessoas. 

No momento terá um mapa e ou QRcode, além do documento impresso. Ao final dessas 

exposições cada grupo terá a oportunidade de fazer suas propostas e enfim o encerramento, em 

cada uma das seis oficinas. Está previsto que no dia 18 de setembro seja convocados os 

membros dos demais conselhos para se fechar um texto no COMPUR. Essa foi a trajetória que 

ficou estabelecida no acordo, duas reuniões no COMPUR e no COMAN, sendo a primeira em 

cada conselho no sentido de fazer uma mera apresentação para contextualizar todo mundo, e 

uma segunda de caráter mais deliberativo, sendo COMPUR 31/07 e COMAN 03/08. Em 

seguida será feito uma ampla divulgação, modificar o site, trazer todos esses instrumentos e a 

partir de 9 de agosto, quartas e sábados, iniciamos as oficinas da forma relatada. No dia 11 de 

setembro optamos por não colocar nada próximo ao feriado do dia 7 de setembro, para que não 

ficasse nenhuma alegação de esvaziamento. Em linhas Gerais o acordo é esse, que será 

disponibilizado para quem quiser ler, já que é importante da parte do Poder Executivo que se 

cumpra o acordo da forma que foi estabelecido, que todos os atos sejam bem divulgados, que 

todos tenham oportunidade de falar. A análise jurídica que a PGM faz é justamente desses 

pontos de possível inconstitucionalidade e de legalidade, mas algumas escolhas são feitas 

justamente da manifestação popular e da decisão política daquele que foi eleito pretende fazer.  

Então o papel da PGM não é um controle de mérito sobre o projeto de lei, ressalvadas as 

questões constitucionais e legais que obviamente antes de um envio final, que passará por 

análise na lógica de que o texto ele será objeto de debates e afins. 

Fazendo uma breve passagem sobre a estrutura do projeto de lei nº 161/2022, objeto do 

projeto n°080/002124/2021: se dispõe sobre a Lei o Urbanística de Niterói, seus zoneamentos, 

a aplicação instrumentos de político Urbana e as regras Gerais de licenciamento da atividade 

de Lícia e da fiscalização da execução de obras. Então colocando o próprio preâmbulo do 

projeto de lei, que deixa bem claro que é, uma lei que dispõe sim sobre zoneamento de uso 

ocupação do solo, mas que não é apenas isso. É uma lei de um caráter urbanístico que traz 

também aspectos de licenciamento da atividade, ou seja, como regularizar a construção, a 

reforma, quais os procedimentos burocráticos que precisam ser feitos, quais processos, quais 

as exigências e também a fiscalização da execução dessas obras; porque há situações em que a 

próprio cidadão apresenta o seu requerimento de regularização de uma obra, de uma reforma, 



mas tem situações também que são feitas sem o devido procedimento prévio junto ao poder 

público. Então tem pessoas que começam a sua obra na ilegalidade e às vezes a obra em si 

poderia até ser regular, mas não se observou um procedimento prévio de obter uma licença. 

Esse projeto de lei prevê também situações de fiscalização em que pode existir é verificação 

de infrações, aplicação de sanções, ou seja, um código de obra. O aspecto é geral do projeto de 

lei é amplo e pode ser dividido em basicamente em três partes: uso ocupação do solo, o 

licenciamento da atividade de Lícia e a execução de obras, e nisso ele divide os seus artigos. A 

primeira parte da legislação trás conceitos, objetivos, estratégias do ordenamento territorial. 

Que são conceitos mais genéricos, abrangências alguma situações que são retiradas do plano 

diretor, como são as estratégias pretendidas com esse projeto de lei, os objetivos, então não são 

algumas aplicações completas, são diretrizes, é uma parte mais inicial. Em seguida o título ele 

vai trazendo as zonas de uso que é como ele vai dividindo as porções do território e traz a 

delimitação do que é cada um desses territórios, trazendo algumas áreas que são de 

preservação, seja pela questão cultural, seja pela questão ambiental, mas ainda sem dizer o que 

que é cada uma dessas áreas, mas sim conceituando cada uma dessas áreas e começando a 

trazer pequenos parâmetros. Em seguida o título três fala do parcelamento do solo e traz 

algumas diretrizes deste parcelamento do solo e traz algumas formas específicas para em 

seguida e para as modalidades de parcelamento do solo, sendo que o artigo 30 é um dos artigos 

que existia uma observação da PGM no capítulo 2 que fala da modalidade de parcelamento do 

solo, o artigo 30 ele traz ali é seis incisos, acompanhado de seis parágrafos. A PGM 

recomendou que fossem verificados os parágrafos quarto, quinto e sexto e optou por suprimir, 

entendendo que esses parágrafos não eram essenciais até porque em outras questões o projeto 

de lei ele aborda isso, então a primeira alteração é realizada dentro desse apontamento da PGM 

foi em relação a supressão desses parágrafos do artigo 30. O projeto prossegue, falando dos 

parâmetros de parcelamento do solo que vai trazendo alguns parâmetros, parcelamentos de 

arruamento e no título 4 ele começa a falar de ocupação do solo, em que ele traz questões mais 

técnicas, que é o polêmico gabarito, a taxa de ocupação, o coeficiente de aproveitamento, 

afastamento mínimo, e também parâmetros de qualificadores que são: a integração com o 

passeio público, a fachada ativa, a fruição pública,  taxa de permeabilidade, taxa de preservação 

de vegetação, telhado verde, calçada verde, aproveitamento de águas fluviais, temas que se 

relacionam mais com a temática aqui do COMAN, que são vinculados ao meio ambiente. E 

depois nos capítulos seguintes é trazer esses parâmetros específicos de ocupação do solo, 

falando de potencial construtivo adicional, área de indicação da taxa de ocupação, gabarito, e 

vai prevendo todas essas questões de caráter mais técnico. Depois ele fala dos usos, tem 



situações de uso Residencial, uso não residencial, uso misto e vai prevendo todas essas nuances. 

Isso tudo está previsto em alguns artigos. O capítulo três, falando do artigo 78, que tem 

parâmetros qualificadores no meio ambiente, começamos a falar especificamente da taxa de 

permeabilidade, taxa de preservação, telhado verde. Destaco dos artigos 78 ao 83 porque são 

pontos que que relacionam direto a relação das edificações com o meio ambiente. Ele prossegue 

falando das condições volumétricas, passeios, de arborização, edificações tombadas e com 

imóveis de interesse de preservação, uma série de questões específicas e no artigo 94 ele fala 

dos empreendimentos habitacionais de interesse social que é uma das formas de parcelamento 

previsto no artigo 30, e um artigo 94 ele traz essas situações, depois ele prossegue falando 

justamente dos usos do solo. Em relação a essas questões propriamente ditas houve uma 

alteração no artigo 30, no artigo 106 parágrafo primeiro e no artigo 107 também houve uma 

alteração de texto. O 106 que fala das unidades de saúde houve uma alteração no parágrafo 

primeiro e no artigo 107 onde outras sugestões que vieram do parecer da PGM e a última 

alteração tá lá no artigo 226 parágrafo primeiro. Então a lei basicamente vai finalizar essa parte 

de parcelamento de uso de ocupação do solo para depois começar essas questões de zonas de 

uso, transformação de uso Isso vem a segunda parte da legislação no artigo 129 em diante, 

título 6 da lei, ele vai falar do licenciamento de obras e das disposições técnicas da edificação. 

É o segundo pilar do projeto de lei, que essa parte mais burocrática essa parte de licenciamento 

onde pretende-se uma desburocratização, uma dinamização melhor, para que todo mundo possa 

realizar a legalização dos seus imóveis. Então falamos de controle da atividade de edilícia, dos 

documentos que são necessários para ingressar no processo o alvará de aprovação. E gravo até 

um relato de um amigo meu arquiteto que falou sobre as dificuldades da conseguir a licença na 

Prefeitura, que é muita burocracia, um problema muito sério. Então é uma demanda, até de 

pessoas técnicas que às vezes trabalham  com isso, essa parte da legislação que começa ali no 

129 ela vai falar do procedimento do aceite de obras, da licença de obras, da aceitação das 

obras e trazendo os procedimentos administrativos a partir do artigo 157 os prazos instâncias 

para se regularizar. Depois ele traz conceitos do que que é edificação regular, do que que é uma 

reforma, do que é uma reconstrução, do que que é uma requalificação e a partir do artigo 178 

e assim se encaminha para a parte final da legislação, vem a parte da fiscalização no capítulo 

4 ele fala dos procedimentos fiscalizatórios relativos à atividade edilícia. E traz ali as infrações 

que são possíveis como embargo de obra, interdição, multa, demolição e traz todas essas 

infrações e as respectivas sanções as suas penalidades, todas previstas e como isso tudo vai ser 

feito, até que seja observado um devido processo legal a ampla defesa, porque ainda que o 

particular esteja irregular ainda que particular esteja fazendo algo errado, ele tem o seu direito 



de defesa, deve ser acompanhado com devido processo legal. Por fim lá para o final da lei ele 

tem uma parte de disposições finais e transitórias, destaco o artigo 226 que também foi objeto 

de verificação da PGM com base no entendimento do STF então foi realizado uma nova 

redação nesses parágrafos 1º a 3º do artigo 226. E destaco que ao final do projeto de lei existe 

um prazo para essa lei entrar em vigor juridicamente a gente chama de vacatio legis, ou seja, 

uma vez que a lei passe pelo seu processo no executivo, no legislativo, seja sancionada, ela 

ainda vai ter um prazo para iniciar efetivamente a sua eficácia, ou seja, então teremos ali 120 

dias para ela entrar em vigor, isso está previsto hoje e pode ser modificado de alguma forma, 

estando no artigo 227, justamente para que se verifique eventuais regulamentações que 

precisem ser feitas, eventuais erros e para que a própria população e o próprio serviço público 

consiga se adaptar para que isso possa efetivamente ter efeitos práticos. Encaminhando para o 

final, fazendo uma rápida observação que é a seguinte: independente do debate que seja feito 

nos conselhos, nas oficinas, na audiência pública e a versão final que o poder executivo faça, 

este projeto dada sua densidade, dada a sua importância, ele continua e reforça o debate junto 

ao poder legislativo, ou seja, poder legislativo também vai fazer debate público, vai fazer suas 

considerações, emendas, que também devem ser submetidas ao controle popular, verificação, 

então nada que saia do executivo tem ar de definitividade, então é claro que cada um dentro 

das suas visões, suas visões de cidade, independentemente da posição que ocupa, tem essas 

questões, mas a gente só vai ter efetivamente uma lei promulgada após o devido processo legal 

no executivo, devido processo legal no legislativo e o procedimento de sanção e veto e assim 

a lei que seja uma vez promulgada. Então o projeto de lei é uma manifestação, uma 

manifestação é que não tem vinculação é jurídica, é uma manifestação de corpo político do 

chefe do Poder Executivo que manda a sua versão dentro desse caso específico projeto de lei 

necessita de um debate popular, e esse na verdade é o grande objetivo de todo o acordo que foi 

feito. É acrescer, engrandecer e divulgar todo esse debate popular que permeia o processo dessa 

natureza e dessa densidade. 

 Victor retoma a palavra e agradece a Francisco pela apresentação e então cede a palavra 

aos conselheiros, mas antes o Secretário Executivo reforça que o entendimento era realmente 

fazer essa apresentação prévia e explicar o documento que é o documento que foi enviado para 

os conselheiros por e-mail, além de deixar claro que todos os mapas, todos os quadros, todas 

as imagens para esse projeto de lei ficar mais claro, eles estão já disponibilizados no site da 

Secretaria de Urbanismo, e que foi mandado na corrente de e-mail, mas que será replicado no 

chat junto da leitura desse arquivo de projeto de lei. A análise juntamente com os mapas facilita 



a visibilidade disso e a nossa sugestão pela Secretaria de Meio Ambiente, até para que todos 

tenham a possibilidade de levantar questionamentos com alguma análise desse documento, é 

que realmente hoje sejam trazidos esses esclarecimentos iniciais para que na próxima reunião 

os conselheiros e os convidados presentes fazerem seus questionamentos, efetivamente trazer 

a votação dos conselheiros, fazer algumas recomendações que para entendermos a melhor 

forma para garantir o meio ambiente ecologicamente equilibrado e a gente encaminhar essa 

recomendações tanto para Secretaria de Urbanismo quanto para Procuradoria, até mesmo para 

que o Conselho de Meio Ambiente quando fizer sua representação dentro das oficinas, dentro 

da audiência pública e também dentro das demais reuniões, tenha uma posição consolidada 

votada pelos seus conselheiros. 

Em seguida, passando para os conselheiros, a suplente Katia Vallado, que inicia sua 

fala cumprimentando Doutor Francisco, Doutor Leonardo, Doutora Renata e então ela coloca 

que está com o PL analisando e fala a importância de termos os mapas.  Apesar de termos o 

texto que acompanhemos com o mapa, não termos um mapa correto, logo, e há negação da 

Prefeitura de Niterói de consertar esses mapas que já foi solicitado. Em todas as reuniões de 

apresentação desse projeto, em todos os lugares, sempre é feito o mesmo comentário, para 

deixar registrado, que é um Decreto Estadual de março de 2010. E com relação aos 

acompanhamentos do COMAN, teve uma reunião ordinária feita em 2017, onde a Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente apresentou um mapa, colocando o decreto mais a área em frente 

a Camboinhas, a área marítima, que é uma área de preservação ambiental, área de restinga, tem 

sítio arqueológico e o conselho, que é consultivo e deliberativo, aprova também, por 

unanimidade, do encaminhamento a esse mapa e nunca mais foi falado sobre isso. Ocorreu 

então tem uma deliberação de uma plenária publicada em Diário Oficial, que não teve 

segmento, onde foi aprovada mais uma vez a mesma área que envolve o Decreto, que envolve 

mais algumas pequenas porções, e pela legislação está enquadrada. É necessário que esteja 

tudo se extremamente compatível para poder avançar com o mapeamento, não adianta botar 

oficina para a população que tem dificuldade de ler, com um mapa absolutamente errado.  

Katia finaliza e Francisco faz um esclarecimento sobre a manifestação que a Kátia teve 

no COMPUR assim como a Cíntia. Francisco Soares afirma que devido a esses comentários 

no dia 3 de agosto será colocado também uma segunda tela, um segundo projetor de televisão 

colocando o mapa aberto e que essa questão da correção, que tinha que ter sido feita e que já 

foi feita no passado, que foi feita próxima a lagoa, na verdade dialoga com um artigo 14 

Parágrafo 4º e também com parágrafo 226, que fala que as faixas marginais de proteção 



demarcadas pelos órgãos ambientais competentes e seus efeitos legais bem como suas 

condições de intervenção se sobrepõe ao zoneamento e as demais disposições da presente lei. 

No final do 226, Parágrafo 4º, fala que na faixa compreendida entre as avenidas Florestan 

Fernandes, Rua Jaime Bittencourt e Avenida Beiramar até o limite da faixa marginal de 

proteção da lagoa de Itaipu definida pelo órgão licenciador ambiental estadual. Francisco 

garante que todos os mapas serão apresentados de forma atualizada no dia 31. 

Victor aproveita a oportunidade para comentar que desconhece a ata de 2017 visto que 

o mesmo não estava na SMARHS nem no COMAN, e solicitou que Katia enviasse a ele se 

possível o documento por e-mail. 

A palavra então é dada a Gonzalo Cuevas, que comenta que o incomoda quando é dito 

que o espraiamento da Região Oceânica foi um erro e que o adensamento é a solução. Ele 

pergunta onde estão os estudos que corroboram isso, visto que não está no projeto de lei, mas 

isso é dito em praticamente todas as reuniões, é dito pela Secretaria de Urbanismo, é dito por 

alguns vereadores, dito por administradores regionais. Outra coisa que o incomoda é afirmar 

que se gasta muito, que se está investindo muito na Região Oceânica, e ele acrescenta que   

Niterói só tem royalties graças a Região Oceânica. Na próxima reunião Gonçalo afirma que 

entrará em detalhes em relação ao projeto de lei e que acha que é essencial o que foi colocado 

pela Katia. Quanto a deliberação que foi feita na ata da décima reunião Regional de 2017 do 

Conselho Municipal de Meio Ambiente, Cuevas disse que poderia disponibilizar esse 

documento no WhatsApp do COMAN. 

Victor agradece a sua fala de Gonzalo e afirma que suas recomendações e sugestões a 

deliberação na próxima reunião. Lopes então pede a Fernanda, conselheira pela SMU, para 

fazer a anotação para que na próxima reunião o Fabrício, subsecretário de Urbanismo, e a gente 

toque nesse ponto do adensamento e do espraiamento da Região Oceânica. 

A palavra é passada para a Cynthia Gorham, representante do mandato do vereador 

Paulo Eduardo Gomes, que agradece a presença de todos, em especial o Doutor Francisco, 

porque a cada vez que ela escuta o acordo ela consegue compreender e ter dúvidas. Lembrando 

que o que motivou a judicialização desse processo administrativo foi a questão da participação 

e do controle social e em função disso Gorham crê que devemos, enquanto sociedade civil e 

Prefeitura, antecipar o convite aos demais Conselhos e Fóruns da cidade para as próximas 

reuniões, tanto do COMPUR do COMAN. Há pessoas que não fazem parte do COMAN e que 

estão aqui na reunião desde já começando a ouvir e a ter dúvidas. Inclusive, Cynthia destaca a 



importância do Conselho de Patrimônio da Secretaria de Culturas e o Fórum de Municipal de 

Mudanças Climáticas de Niterói, porque esse projeto de uso do solo tem uma repercussão 

ambiental diretamente sobre o clima, logo é temerário a gente chamar as pessoas do clima 

antecipadamente para que eles comecem a se inteirar e não começar a pensar nessas questões 

somente no dia 18 de setembro. É válido pontuar também que lembrar que esse projeto de uso 

do solo ele não tem diagnóstico e que o último diagnóstico foi feito pela Prefeitura é de 2015 

para o Plano Diretor de 2019. Cynthia aborda também que em 31 de maio de 2022 numa das 

reuniões, ela e Gonzalo tentaram introduzir o tópico do PL 416 de 2022 que tratava sobre esse 

mesmo assunto e infelizmente não vingou, mas a tentativa é antiga. Gorham então questiona 

Francisco a respeito da audiência e diz que teme que os conselhos mandarem representantes, 

já que ela acha que isso deve ser uma convocação para o maior número de gente possível. Aliás, 

a Katia lembrou dessa reunião de 2017, onde por unanimidade aprovamos um contorno do 

mapa da Lagoa de Itaipu, então eu pergunto se é esse esforço todo que tá sendo feito nesse 

acordo, como ficará a questão da deliberação da sociedade e de todos que participam desses 

conselhos que estão sendo envolvidos. Uma outra questão é sobre acessibilidade, para facilitar 

a todos, então que sejam enviados os links de cada tópico por e-mail. Outro adendo é sobre a 

abordagem terminológica ao tratar com a população, que se faça um esforço para tornar nossa 

linguagem o mais fácil possível visto que é fundamental. Cynthia então finaliza falando que o 

conceito principal do projeto da Prefeitura fala sobre adensamento e isso traz repercussões 

diretas sobre o meio ambiente, seja pela impermeabilização do solo, seja pelo aumento do 

tráfego que isso vai gerar com mais carros nas áreas adensadas com mais CO2, isso afeta 

diretamente o clima, então é óbvio que se o prédio é mais alto ele vai caber mais gente, mas 

Gorham acha que a questão do gabarito, a questão da altura, não é a mais relevante e sim o 

adensamento.  

Victor agradece a manifestação de Cynthia e responde algumas das questões, primeiro 

diz que enviará um ofício via Secretaria do Meio Ambiente para os Conselhos, principalmente 

aos Conselhos que Gorham mencionou e pede que Cynthia envie a ele os nomes pelo chat. 

Sobre a reunião de 2017, ele afirma não estar apto a falar sobre já que ele não está com a 

dinâmica da época. Sobre os adensamentos, espraiamentos, quanto a mudança da nomenclatura 

da percepção, que foi levantada, fez Victor comenta que talvez seja um melhor local de debate 

seja na próxima reunião. O Doutor Francisco traz um discurso de viés mais explanatório e 

jurídico do acordo e essa questão de mudança de nomenclatura da Lei talvez faça mais sentido 



vir de alguma recomendação do COMAN para que a gente altere a gente delibere até a nossa 

sugestão de nomenclatura ou até mesmo diretamente junto à Secretaria de Urbanismo.  

A palavra é dada a Francisco Soares que esclarece que não tem como objetivo falar 

sobre o mérito do projeto e sim buscar o cumprimento do acordo que com a PGM foi construído 

em união com o Ministério Público. Francisco repete que nenhum acordo será o ideal, que não 

devemos nos prender a subjetivismos, visto que temos um acordo assinado na qual ele pretende 

se fazer cumprir. O que o acordo trás é que todos os conselhos receberão ofícios não apenas 

para comparecer, mas também para se manifestarem. Na cláusula terceira: “Após o término 

dos procedimentos de oficina e audiências públicas a que aludem as cláusulas seguintes, o 

projeto de lei retornará ao COMPUR para deliberação definitiva sobre a proposta final para a 

redação do Projeto de Lei nº 161/2022, com previsão inicial de ocorrer no dia 18 de setembro 

de 2023, assegurando-se convocação prévia com, no mínimo, 10 (dez) dias de antecedência”, 

e no parágrafo segundo: “Os Conselheiros do COMPUR poderão deliberar pela aprovação ou 

expor sua objeção total ou parcial à redação final, ficando o resultado consignado em ata, 

devendo constar todas as objeções feitas e justificativas”, no parágrafo terceiro: “Caberá ao 

Presidente do COMPUR encaminhar por e-mail para cada presidente dos demais conselhos 

municipais, com recomendação de envio para cada um dos respectivos membros, de cópia da 

redação final do projeto de lei n° 161/2022 com antecedência mínima de 10 dias para convidá-

los a comparecer ao encontro para deliberação quanto à redação final atribuída ao projeto de 

lei nº 161/2022”. Então essa é a redação, e a respeito de uma questão que a Cynthia trouxe 

também, é sobre a reunião a audiência pública do dia 11, no acordo não ficou nem local nem 

horário marcado, mas Franciso Soares pode adiantar que a pretensão é de fazer ao final do dia 

justamente porque algumas oficinas vão ser na quarta de manhã, então a ideia é somar nessa 

possibilidade de participação de repente quem queria ter ido numa oficina vai poder ir na 

audiência que é no final então a gente nesse somatório teremos dias úteis pela manhã, sábados 

pela manhã. A ideia é que seja na CDL e então designar cinco ou seis horas, veremos qual o 

horário mais adequado, e toda a divulgação será feita com ampla antecedência, temos uma 

cláusula geral do acordo que diz que qualquer divulgação ou qualquer modificação inclusive 

tem que ser feita com pelo menos 10 dias de antecedência e obviamente será cumprido, esse é 

um compromisso que fizemos. 

A palavra é passada para o Vereador Daniel Marques que inicia cumprimentando o 

Poder Executivo, os promotores de Justiça, sociedade civil, Marques busca fazer alguns 

recortes breves. Primeiro ele fala sobre termos uma reunião dia 18 para o COMPUR, mas para 



o COMAN, via de regra, no acordo ele se esgotaria já em duas semanas, então os Conselheiros 

do COMPUR vão ter oportunidade de participar das oficinas para deliberar só ao final, mas o 

COMAN não. Talvez seja o melhor caminho no dia 19 ser deliberado no COMAN, visto que 

tem muito Conselheiro que tem muita capacidade e saber, mas não entende de parâmetros 

alinhamento e ninguém é obrigado a entender. Então Daniel não sabe se em duas semanas se 

esgota a compreensão para uma deliberação então sugere de ter também no meio de setembro 

a deliberação e todo mundo tem a oportunidade de aprender nas oficinas, entender melhor o 

enredo da legislação. Agora falando sobre a questão do espraiamento, Marques afirma ter 

analisado no projeto base e algumas áreas verdes do mapa, que são APAs, estão virando ZEIS. 

Isso prova assim de forma muito consistente que a gente não tá segurando espraiamento, só os 

espraiamentos formais, os informais continuam. Então é importante que a gente entenda que 

as áreas verdes continuam sendo invadidas e é preciso que tomar alguma medida de prevenção. 

Agora, passando por outros tópicos, pede ajuda aos demais conselheiros. Sobre Jurujuba, a 

faixa de areia da praia virou ZOUM 04, Daniel não sabe se isso é um erro do mapa ou se os 

estão autorizando construir na areia, não parece para ele que é esse caminho. O morcego inteiro, 

a faixa da Areia virou Zoum 04, e o próprio Morcego que já foi desapropriado continua com 

mais esse A02. Não dá para deixar parâmetro de construção no futuro parque. Sobre Charitas. 

O entendimento do urbanismo Marques não conseguiu compreender dentro da racionalidade 

técnica porque há vários parâmetros diferentes por blocos e você chega a ter 15+2+1 na frente 

do naval. É válido consultar o Alex, que é gestor das unidades de conservação, naquela região 

tem questões históricas importantes, fora toda a questão do final de trilhas que levam até o 

próprio Morcego, ali tem pontes, tem muros de pedra, coisas históricas. Não dá para autorizar 

dezoito andares sendo que a lógica de toda aquela região são seis e oito, então Daniel faz um 

apelo aos conselhos para entenderem. Não faz sentido um único terreno que é a Pedreira chega 

de 18 andares visto que na orla de São Francisco 6+2, isso causa discrepâncias. O canal e a Rui 

Barbosa podendo chegar oito andares, é importante entender o que é eixo viário principal, o 

que são secundários e por que que a gente está deixando esse gargalo crescer dessa forma. 

Temos um miolo preservado em São Francisco, mas o canal e por exemplo a Rui Barbosa 

aumentando parâmetros vale a pena entendermos isso. Morro do Gragoatá, o plano diretor diz 

que é uma APA e tá virando 6+2. Construir em cima do topo do morro não tem como. Temos 

o que foi colocado aqui na Florestan Fernandes, tem Pendotiba, inclusive o caminho do Açude. 

Daniel discorda que essas são áreas fortemente ocupadas e que deseja defender uma 

modelagem de que os conselheiros possam fazer apresentações na última reunião do COMAN. 

Mesmo ele não sendo um conselheiro, Marques oferece de passar a apresentação para aqueles 



que quiserem abraçar o raciocínio dele. Próximo ao posto Colina temos uma franja que tá 

virando oito andares e uma zona de centralidade que tira um pedaço do PARNIT e isso, para 

Marques, já é ilegalidade. A gente tem um mapa, por exemplo, do aterro sanitário do Morro do 

céu e está podendo edificar em cima dele, minha preocupação é que tenhamos amanhã um novo 

Bumba. Daniel espera que isso possa ter sido um erro no arquivo, mas que ele acredita que de 

qualquer forma isso precisa ser conversado.  

Victor então responde ao Vereador que pessoalmente ele não vê problema em marcar 

uma outra reunião, mas que pelo acordo deve ser feito anteriormente ao dia 18 de setembro, 

visto que essa data tem que ser cumprida de acordo com o Plano Diretor.  Victor Lopes também 

pede os documentos com as sugestões feitas pelo Daniel, visto que ele trouxe questões muito 

importantes sobre áreas de conservação, no caso de eventuais medidas de autorização de 

construção dentro do PARNIT pelo que Victor Lopes conhece da lei, é inconstitucional por 

violação ao artigo 225 da Constituição, então eventual licenciamento seria negado. Assim 

como após a criação do Morro do morcego pela câmara, e tivermos o Parque Natural Municipal 

do Morro do Morcego, qualquer tipo de licenciamento será também negado. Vamos verificar 

essas informações que o Daniel trouxe e deliberar na próxima reunião de que todas as áreas de 

construção dentro de unidade de conservação, de Proteção Integral principalmente, têm que ser 

alteradas para que conste como a área não edificante. As áreas de unidade de conservação de 

uso sustentável requerem uma análise um pouco mais cuidadosa porque eventuais construções 

são permitidas. Então na próxima reunião colocaremos em votação uma recomendação a 

Secretaria de Urbanismo e a própria Procuradoria para que haja uma alteração disso dentro do 

PL que vai partir do executivo, e até mesmo caso não haja possibilidade do executivo, a gente 

encaminha para a Comissão de Meio Ambiente na Câmara.   

A palavra então é passada para o convidado Paulo Bidegain que comenta o quão É 

essencial entender que a Lei de Uso do Solo é uma das leis ambientais mais importantes de 

todas, de todo arcabouço legal de Niterói, porque ela mexe com uso de solo, do ar, porque o 

edifício ele não entra para dentro do solo ele sai para o ar, ele vai subindo você mexe com o 

vento, com circulação, mexe com temperatura, se alteram as temperaturas já que se sombreia 

a vegetação, você tem impacto de sombreamento de praça, você sombreia praia. Bidegain 

comenta que a Katia Valado, que é arquiteta, disse que essa lei parece ser uma lei dos anos 70, 

e Paulo concorda, e acrescenta que o Código de Obras é tão ultrapassado quanto, pois do ponto 

de vista metodológico, todo o zoneamento é a última etapa de vários mapeamentos ao se 

conhecer um território.  O caso de como é o planejamento da macrodrenagem no município, 



qual é plano Municipal de saneamento, que pouca gente leu e até Paulo afirma ter assistido na 

Câmara, antes da epidemia, que a equipe contratada falou que Niterói tem um dado muito ruim 

sobre drenagem. Então se o seu plano indica isso, se a equipe falou que não conseguiu achar 

as informações, então se não conhece, como que vai pular essa etapa e já vai planejar os 

zoneamentos? Isso tem que ser um pré-requisito. Toda essa parte de drenagem tem que ser 

pensada, hoje a drenagem moderna não é só escoar, então só com esse mapa definido vamos 

conseguir fazer algo. Inclusive as áreas de risco têm que estar mapeadas e não estão, isso é lei 

estadual aliás. Outra questão também é a área de preservação permanente de Restinga, que é 

aplicação da resolução, CONAMA nº 303 de 2002, que o Ricardo Salles quando era Ministro 

tentou derrubar com o Bolsonaro, tentou derrubar para favorecer os interesses dos aliados dele, 

mas felizmente acabou essa situação. Essa questão foi para o STF então existe uma decisão 

judicial do STF dizendo que a resolução CONAMA nº 303 de 2002 que protege restingas, que 

demarcar a APP é válida. Temos que pegar aquele pedaço da frente marítima de Niterói que 

sobrou, que vai da última edificação de Camboinhas até o Canal de Itaipu e depois o pedaço 

da Praia de Itaipu que sem edificação, entre a duna e a praia, isso tem que entrar com outra 

nomenclatura no mapa. Por fim Bidegain acredita que tinha que ter uma alteração no último 

artigo e sugere uma previsão de concurso público, e de quais as formações profissionais são 

demandadas para fazer essa lei ser executada. Lembrando que a secretaria urbanismo é uma 

secretaria sem funcionário público concursado, então assim como é que um órgão vai receber 

uma lei para ser aplicado sendo que não tem funcionário para dar continuidade essa lei? Tem 

que ter no artigo uma parte estruturando isso ou tudo isso aqui vai ser uma perda de tempo.  

Victor agradece as colocações de Paulo e passa a palavra para o Rafael, representante da OCA 

- Organização Coletivo Ambiental, que afirma concordar com o Vereador Daniel Marques, 

com o Paulo Bidegain e também da Katia e Gonzalo e diz que precisamos ter mais clareza 

sobre os elementos e fundamentos que a Prefeitura apresenta nesse projeto e a referências. Pelo 

Código Municipal Ambiental o COMAN ele deve produzir resoluções então precisamos dessa 

apreciação efetiva da Lei, respeitar a lei para que o que seja participado aqui seja encaminhado 

como resolução. Então como o Paulo destacou, nós precisamos de um mapa do que é hoje com 

os marcos indicados da legislação atual e o que se propõe. Precisamos abrir logo o debate e 

colaborar para poder produzir técnicas necessárias. E a gente ainda tem um ponto aqui que é 

integração com a Secretaria do Clima que devia participando até de uma oficina conjunta.  

Victor agradece as considerações de Rafael e afirma concordar com a necessidade do 

trabalho conjunto da Secretaria do Meio Ambiente com a Secretaria do Clima. A palavra é 

passada para o Promotor Doutor Leonardo Cunha que inicia falando que um dos motivos que 



levou a atuação do Ministério Público, além da participação popular, era a busca de maior 

segurança jurídica para todos os envolvidos, porque sabemos o histórico de leis aprovadas, leis 

dessa categoria, que demandam participação popular, que depois de aprovadas sem a devida 

participação acabam sendo consideradas inconstitucionais. E sobre a segurança jurídica, da 

necessidade de segurança jurídica, vale destacar um ponto que foi objeto das colocações de 

muitos presentes, todo o poder público, ao mesmo tempo em que determina que certas áreas, 

por suas características ambientais, não podem ter sobre elas nenhuma edificação, e ao mesmo 

tempo determina ou autoriza de forma genérica construções ou estabelece gabaritos, que na 

verdade é autorização genérica para construção nessas leis, não pode ao mesmo tempo o poder 

público estabelecer gabaritos para uma área por uma lei urbanística e por meio dos seus órgãos 

ambientais dizer que nessa área não se pode construir. É preciso haver uma sinergia com o 

urbanismo e o meio ambiente senão a gente abre a possibilidade de um empreendedor qualquer 

pleitear judicialmente a construção sobre o argumento de que é uma lei que permite construir. 

Então é só pontuar essa responsabilidade, que Leonardo crê que ele como representante do 

Ministério Público deve ter. 

Victor acredita também na necessidade dessa sinergia entre os poderes e aparatos jurídicos e 

executivos, e passa a palavra para a Doutora Renata Scarpa que parabeniza a todos os 

envolvidos nesse processo de construção de um debate para questão urbanística da cidade. E 

afirma que a questão do mapa é realmente importante e frisa sobre a questão do clima, visto 

que temos em Niterói uma Secretaria do Clima, então que sejamos pioneiros com essa 

percepção das alterações climáticas. Dito isso, Scarpa salienta a questão do cuidado de pensar 

as áreas da cidade que precisam receber as pessoas que tem necessidade de moradia, essas 

pessoas que são mais vulneráveis e precisamos colocar isso na discussão, porque senão 

colocarmos sabemos que o resultado é invasão de áreas verdes, invasão de áreas de risco e 

aumento de problemas socioambientais.  

Lopes passa a palavra para Ricardo Garcia, assessor do vereador Daniel Marques, que é biólogo 

pós-graduado em gestão ambiental e no mandato Garcia tem analisado alguns mapas e ficou 

bastante preocupado com a pauta ligado ao meio ambiente, que é uma das Bandeiras que o 

Daniel defende desde a época que ele foi Secretário de Meio Ambiente no município e 

justamente quanto ao SIMAPA. Visto que o mapa cinco do plano diretor justamente separa 

toda a parte ligada ao meio ambiente do nosso município e tivemos uma atenção especial na 

área do SIMAPA, porque notamos que alguns recortes que foram feitos em algumas apps 

deixou a gente preocupado. Tem o Morro da Antena da Embratel no caso ela é uma APP e ela 

tem alguns recortes que foram feitos modificando o zoneamento, temos também aqui o Horto 



do Fonseca que é um parque, uma área do Governo do Estado e foi feito o recorte também 

nessa parte do Parque modificando o zoneamento, então são vários pontos do município que 

pertenciam a esse mapa que foram feitos recortes contrariando o que está no plano diretor no 

mapa 5. Ricardo crê que isso compete ao Conselho debruçar sobre os mapas e ter uma atenção 

muito especial sobre o que nós queremos preservar para as futuras gerações.  

Victor passa a palavra então para Carlos Jamel, que pede que seja compartilhado o documento 

em slides para que todos possam acompanhar, com o título de “Análise do PL 161/2022 no 

entorno da Laguna de Itaipu”. Carlos afirma que os slides são baseados em relatórios da própria 

Secretaria de Urbanismo falando da lagoa de Itaipu, mostrando o que foi produzido pela própria 

Secretaria de Urbanismo em 2016 e comenta que o que está falando aqui em 2023, 7 anos 

depois disso já ter discutido isso em 2016/2017 e ter sido aprovado um plano diretor, que essa 

discussão é do plano diretor e esse erro tem se perpetuando há sete anos faz, sete anos que a 

gente discute a mudança desse mapa. Para Jamel crê que estar debatendo essa mesma questão 

por todos esses anos é um absurdo e segue com a apresentação começando por uma foto do 

leito da Lagoa em 1964. Jamel mostra a imagem do leito maior sazonal da Lagoa de Itaipu e 

fala que a própria secretaria mostrou os mapas de geologia, apresentando que aquela região 

tinha solo hidro mórfico, inclusive onde está o bairro Boa Vista. Carlos diz que tudo já foi 

perdido, pois construído sobre solo Hiro mórfico que encharca. Tudo foi apresentado em 2016 

e discutido no plano diretor, inclusive a Fundação Getúlio Vargas no estudo preliminar 

demostrou que essa área não era assim, foi modificado e alterado no plano diretor para ocupar 

uma área indevida, que já foi ocupado na década de 1974 no primeiro parcelamento de 

Camboinhas, foi alterado, ocupado e depois desocupado. Essa área que se pretende, que fala 

que é o setor 10 na Região Oceânica, ela era originalmente 15% Restinga, 54% brejos e espelho 

d'água 30%, então esses são os percentuais da área que a gente está discutindo. Foi mostrado o 

ensaio várias imagens de satélites de vários anos como a lagoa ocupa essa área em ela se move 

e ocupa essa área aqui periodicamente em vários momentos, ou seja, ela se move dentro de 

toda uma extensa área. No próprio estudo encomendado pelo urbanismo tem mangue, que é 

área inundável, área sujeita a maré, e apesar dessa incoerência, apesar deles mesmos mostrarem 

mangue e mostrarem onde está o leito eles depois propõem a partir de uma área de inundação 

baseada em parâmetros do IPCC de elevação de nível do mar, uma área de inundação menor 

do que a potencial. A partir disso surge esse desenho que vemos até hoje nos mapas, só que 

estamos falando de uma área que é baixíssima, é praticamente é o nível do mar. Jamel faz uma 

descrição dos mapas apresentados e frisa sobre estarmos discutindo esse mesmo tópico há sete 

anos, que são sete anos que tratando de um problema urbanístico fiscal e ambiental. 



Victor pede que Jamel envie para ele a apresentação e que traga essas questões também na 

próxima reunião. A palavra é passada para Katia Medeiros, que pontua a fala do Doutor 

Francisco em relação a correção do mapa da FMP, em nenhum momento se referiu, mas 

também como ele não é e da SMARHS. Inclusive nós do Lagoa para Sempre publicamos essa 

semana um relatório com uma equipe multidisciplinar de colaboradores que produziu essa 

análise aplicação fiel dos parâmetros da ZRA, então ressaltaria que essa área na questão das 

mudanças climáticas. Além disso de ser prevenção permanente é área de sítios arqueológicos, 

inclusive com várias pesquisas acontecendo no momento. Estamos muito preocupados, porque 

se essa área ficar afetada, do jeito que está, os parâmetros hoje ainda seriam 72 prédios 1296 

apartamento e 3.880 Moradores. Katia descreve o mapa apresentado e reforça a preocupação 

com Jamel e outros convidados. 

A palavra é passada para o Felipe do Instituto Darcy Ribeiro que aborda o descompasso entre 

a Secretaria do Clima e da Secretaria do Meio Ambiente, Visto que estamos tratando de uma 

lei tão importante, como Paulo bem falou, de cunho ambiental, porque até provocamos no 

Fórum do Clima o Secretário para que haja uma reunião para discutirmos essa a Lei de Uso e 

Ocupação do Solo. Queremos saber por que a Secretaria do Clima não faz um estudo dos 

impactos climáticos no território de Niterói e o Luciano falou que isso já tá sendo contratado, 

mas que infelizmente não vamos ter esse estudo antes provavelmente antes da Lei de Uso e 

Ocupação do Solo ser votada. Então votaremos uma lei que em breve ela já vai estar defasada, 

porque vai ter um estudo atualizado sobre a questão das mudanças climáticas, que é uma 

questão de extrema urgência, como a gente lida de uma legislação de médio e longo prazo, 

como o Doutor Leonardo colocou magnificamente bem essa questão aí da insegurança jurídica. 

Vimos um caso na faixa Marginal do rio João Mendes, que onde o próprio secretário de Meio 

Ambiente emitiu uma licença para aterro da faixa Marginal de proteção do rio João Mendes, 

então o rio tinha uma manilha e foi autorizado um aterro de cerca de 200 caminhões do rio João 

Mendes, então assim se não colocarmos todas toda essas questões de Proteção Ambiental na 

ponta do lápis, definir isso por área, realmente ficaremos à mercê de pessoas frente a cargos 

que vão dar Licença ou não de acordo com critérios próprios. Apresentamos muita preocupação 

a respeito dessa questão climática que não tá sendo levada em conta nesse plano, para Felipe 

deveria ser urgentemente convocado a Secretaria do Clima para participar dessas reuniões, 

porque é inadmissível essas secretarias não estarem em conjunto para lidar com esse impacto.  

Victor agradece os comentários feitos por Felipe e afirma que solicitará a presença do 

Secretário do Clima e afirma que não foi dada nenhuma licença para aterramento do rio João 

Mendes, muito menos para aterramento da sua faixa Marginal. A palavra é passada para Rafael 



Cunha que ao observar na apresentação a pouco junto as Lagoas de Itaipu, oferece uma 

sugestão, sendo Reserva Extrativista Marinha de Itaipu, a Resex Itaipu, afirma que está sendo 

discutido no Conselho o uso da Lagoa por pescadores e pela RESEX conforme a lei estadual. 

e seguindo nessa visão toda FMP, que é zona úmida, ela pode ser utilizada para formação de 

tanque para criação de peixes, crustáceos e aquicultura, e sabemos que toda essa área já houve 

um loteamento privado em cima no qual a uma restrição de ocupação. Tal ocupação e território 

foi definido por RGI em vários podem ser objetos de cooperação e desenvolvimento agrícola, 

no sentido de criar tanques e cooperação. Não podemos descartar a utilização da FMP para uso 

de agrícola, produção de peixes e a exploração que é sustentável desse bioma, de forma a gerir 

riqueza o município e fomento de alimento. Seguindo nessa mesma linha os tanques de 

filtragens em Piratininga foram bem sucedidos e ele estariam seguindo o mesmo modelo para 

Lagoa de Itaipu e para Lagoa de Piratininga, então traríamos para o município um campo de 

agricultura aquário já estabelecido pelos seus IPTU e um campo muito grande a ser 

desenvolvido tanto para pesquisa e para o desenvolvimento sustentável desses ecossistemas, 

então eles têm que ser observados nesse uso ocupação sem uma restrição ao desenvolvimento 

sustentável conforme a unidade de conservação do espelho da água assim definido pela 

RESEX. 

Victor agradece a participação de Rafael e para finalizar passa a palavra para o 

Conselheiro Ricardo Portugal pela CLIN, fala que as propostas dele são basicamente técnicas 

e afirmou que vai transcrevê-las e trazer na próxima reunião.  

Desta forma Lopes agradece a todos pela participação e reforça o convite para todos 

estarem presentes na reunião do dia 3 de agosto. 

Sem mais, a reunião foi encerrada ficando a próxima marcada para 03 de agosto de 

2023 às 15h, presencialmente no Parque das Águas. 

Esta ata, após ser lida e aprovada pelos conselheiros, segue subscrita por mim em 

caráter de resolução. 

  

Rafael Robertson de Oliveira 

Figueiredo 

Secretário de Meio Ambiente, 

Recursos Hídricos e 

Sustentabilidade. 



                                              

 

Ata da 2ª Reunião Extraordinária do Conselho Municipal de Meio Ambiente de Niterói 

(COMAN) em 03 de agosto de 2023. 

Realizada no auditório da Secretaria da Fazenda no endereço: Palácio Araribóia - R. da 

Conceição, 100 - Centro, Niterói - RJ, 24020-084. 

Pauta: 

1. Deliberação de recomendações acerca do Projeto de Lei 161/22 que dispõe sobre a 

Lei Urbanística de Niterói, seu zoneamento, a aplicação de instrumentos de Política 

Urbana e as Regras Gerais de Licenciamento da Atividade Edilícia e de Fiscalização 

da Execução de Obras; 

Ata: 

Os conselheiros e convidados participantes dessa reunião assinaram o livro de ata e a lista de 

presença que segue anexa à presente ata. 

 

O Secretário de Meio Ambiente e presidente do COMAN, Sr. Rafael Robertson de 

Oliveira Figueiredo com o Sr. Victor de Moraes Lopes, Secretário Executivo do Conselho 

Municipal de Meio Ambiente de Niterói (COMAN), lideram a reunião extraordinária. 

A reunião ocorreu no auditório da Secretaria da Fazenda no endereço: Palácio Araribóia 

- R. da Conceição, 100 - Centro, Niterói - RJ, 24020-084, tendo início com a fala do Secretário 

de Meio Ambiente e presidente do COMAN, Rafael Robertson cumprimentando os presentes, 

agradecendo a presença de todos e parabenizando ao Conselheiro Victor Lopes por ter guiado 

as reuniões até aqui, e que por isso pede que o mesmo conduza a reunião de hoje também.  

Dessa forma Lopes inicia a reunião extraordinária fazendo uma breve explicação sobre 

alguns pontos, que inclusive haviam sido ditos no COMPUR na segunda feira, mas como 

muitos não estavam presentes, Victor expõe através do mapa no slide. Lopes fala sobre a nova 

unidade de conservação, o Parque Municipal do Morro do Morcego que foi incluído com área 

de preservação, comenta sobre a Rua Estrela, um pedaço do PARNIT que foi incluído como 

área não edificante, fala sobre a revisão das novas Unidades de Proteção Integral, e fala sobre 



a região próxima da Lagoa de Itaipu, que antes tinham parâmetros construtivos dentro de sua 

área e conforme já solicitado na última reunião foram incluídos como áreas não edificantes. 

Essas foram as alterações feitas no mapa decididos na última reunião e hoje, 3 de agosto, serão 

feitas aprovações de recomendações do Conselho Municipal de Meio Ambiente para a 

Secretaria de Urbanismo. Lembrando que as alterações relativas ao mapa serão feitas para a 

audiência pública do dia 11 de setembro, antes disso não serão feitas modificações.  

A palavra é cedida primeiramente aos conselheiros, a Katia Vallado então se manifesta. 

Vallado comenta que foi mostrado as alterações do mapa, mas que não consta a delimitação da 

faixa marginal de Piratininga. Victor responde que pode ser feita uma votação e ser enviado 

essa questão para a Secretaria de Urbanismo. Cynthia Gorham então adiciona que essa questão 

havia sido falada na última reunião do COMPUR e que foi feito um pedido ao Procurador 

Francisco Soares, que fez a alteração relevante na lagoa de Itaipu, mas que deixou de lado a de 

Piratininga. Francisco Soares responde que essa informação não chegou até a ele, que pode ter 

se perdido ou pode ter sido um erro dele. Gorham frisa que a reunião está gravada. 

Seguindo, Lopes abre a palavra para os conselheiros darem as suas recomendações para 

serem votadas. O conselheiro Ricardo Portugal, pela CLIN, se manifesta, sobre o Art. 65 

parágrafo §4º, para a inclusão de depósito de guarda e recolhimento de resíduos sólidos. Lopes 

então coloca a sugestão para votação e é decido que o Urbanismo lidará com a questão dessa 

avaliação da possibilidade de inclusão ou não. Art. 79, foi votado de forma favorável pela 

análise da possibilidade de inclusão da separação de resíduos sólidos e inorgânicos e para 

reciclagem como parâmetro qualificador do meio ambiente Art. 89, ainda sobre depósito sobre 

resíduos sólidos, aprovado para a possibilidade de inclusão na análise pela SMU. Art. 104 §4º, 

tornar abrangente e acrescentar novas modalidades e instituições além das concessionárias, 

proposta de alteração rejeitada. Art. 137 §2º, incluir meios de serviços públicos que lidam com 

resíduos sólidos, aprovado. Art. 199 §2º, ponto foi discutido para valorização da CLIN. Por 

fim, ficou decidido que todas as sugestões apresentadas pelo Conselheiro da Clin seriam 

enviadas a SMU para que fizesse uma revisão geral na legislação na questão relacionada ao 

resíduo.  

Seguindo, a palavra é de Gonzalo Cuevas, que faz algumas observações sobre impedir 

novos loteamentos, limitar as construções nas encostas e fazer mapas mais realistas e 

atualizados. Então é colocado em votação o parâmetro urbanístico fidedignos nos mapas, que 

é aprovado para que a SMU análise todos os mapas e acrescente junto aos parâmetros 



urbanísticos qual seria a altura máxima permitida em cada um deles. É posto a votação também 

sobre a frente marítima como zona de proteção ambiental, mas antes de ser votado o Dr 

Francisco Soares conselheiro pela PGM faz um esclarecimento sobre o processo de criação de 

uma ZPA, e explica que nesse trâmite há um fluxo de desapropriação indireto, pois, ao tirar o 

potencial construtivo de uma localidade, cria-se um passivo, como no caso do PARNIT e do 

PESET no Estado, desta forma é uma situação que deve ser profundamente analisada, já que 

há sim um viés ambiental, mas concomitantemente há um viés financeiro. O secretário 

Executivo apresenta divergência em manter o zoneamento proposto, mas durante o processo 

de licenciamento ambiental naquelas áreas deve ser verificado se o lote apresenta vegetação de 

restinga, o que já atrairia restrição ambiental. Antes da votação o Vereador Daniel Marques 

então pede a voz e faz algumas elocubrações sobre a questão. Marques pergunta qual o sentido, 

visto que na região da Florestan Fernandes, conforme mostra o mapa no slide, há apenas casas, 

qual seria o sentido de área de especial interesse turístico, numa área específica, ter esses 

prédios, para Marques isso é algo grave, visto que isso pode acabar com toda a dinâmica do 

bairro.  Katia Vallado apresenta nova intervenção reforçando pela necessidade de se ter ZPA 

na área contígua a FMP da lagoa de itaipu. Daniel então afirma que ter construções desse tipo 

na borda da Lagoa não parece o caminho mais lógico, e Daniel pede que seja mantido nessa 

área os mesmos parâmetros que os arredores possuem, uma ZRU de dois andares, dessa forma 

terá potencial construtivo e será um encaminhamento razoável para o funcionamento da 

dinâmica local. A palavra então retorna ao Gonzalo que pede a revisão das ZC-ZEIS pela SMU 

que estão dentro da faixa marginal de proteção, e é aprovado. Depois é votado a inclusão da 

Ilha do Tibau no mapa, que é aprovado.  

A conselheira Katia Vallado retoma a fala e comenta sobre a necessidade do 

aprofundamento da questão da água no documento, visto que Niterói não tem nascente própria 

e divide sua água com outras regiões. Gonzalo questiona sobre as alterações feitas do Plano 

Diretor para o Plano Urbanístico, pois diversas ZEIS foram eliminadas, e pergunta se isso é 

válido, e fala que é necessário a criação de uma lista, uma planilha dessas ZEIS que serão 

mantidas ou não. Francisco responde que no COMPUR ficou decidido que seria feita uma 

revisão dessas questões feitas pelo Fabricio até o mapa final. É votado então uma 

recomendação para a Secretaria de Urbanismo analise as ZEIS do Plano Diretor e as compare 

com a Lei Urbanística, que é aprovado.  

A voz é passada para Rogério Rocco, que pergunta se houve na elaboração dessa 

proposta algum tipo de simulação sobre alteração do território em razão do aumento do nível 



do mar em Niterói. Ao receber a resposta de que não houve simulação sobre esse tópico 

específico, Rocco comenta que visto que o município é costeiro, com sistemas lagunares e caso 

não considerarmos os mapas que já existem, que já projetam para as próximas décadas em 20, 

30, 40 anos, estaremos negando as mudanças climáticas. Niterói está se destacando não só no 

Brasil, mas no mundo, por ser a primeira cidade a ter uma Secretaria voltada para questão 

climática, e tem implementado relações, no sentido estrutural da política, que trabalham as 

questões das mudanças climáticas. Então tem um desfalque sobre essa Niterói que sai na frente 

implementando políticas de prevenção as mudanças climáticas e essa outra Niterói, que tem a 

mesma administração, que faz uma projeção desses impactos e ignora. Partindo dessa lógica, 

devemos incorporar esses conhecimentos e fazer a retirada de ocupações de áreas que serão 

diretamente afetadas pelo aumento do nível do mar. Temos que ter nesses mapas as indicações 

das áreas que serão afetas por essas mudanças, porque senão estaremos fazendo uma discussão 

do século passado, temos que pensar adiante. Se permitirmos construir prédios em áreas como 

em volta da Lagoa, aquela região sofrerá danos, é algo que beira o negacionismo, de acordo 

com Rogério, é negar o que a ciência está apontando. Rocco pede então que sejam submetidos 

esses estudos, essas plantas, para análise desses estudos que indiquem o impacto climático. Em 

seguida é votado que a Secretaria do Clima faça uma comparação e providencie essas análises, 

é aprovado. 

Sem mais, a palavra é passada para os convidados presentes. Cynthia Gorham começa falando 

que o PUR da Região Oceânica de 2002 prevê um plano de macrodrenagem, e que outro ponto 

extremamente importante é o Plano de Mobilidade, e Gorham como arquiteta e urbanista 

lembra aos ouvintes que é complicado fazer um projeto de uso e ocupação do solo sem um 

plano de mobilidade junto. Assim como Rocco havia comentado, a questão do clima não é mais 

uma crise, é uma emergência, então Cynthia solicita uma reunião conjunta com a Secretaria do 

Clima. Inclusive Cynthia convida aos presentes a assistirem a entrevista com a arquiteta e 

urbanista Raquel Rolnik, que fala sobre o plano de São Paulo, onde ela fala que a proposta 

deles não dialoga com a emergência climática, então, ainda estamos, em relação a São Paulo, 

numa situação ainda mais delicada, vistos que somos um município costeiro. Outra questão é 

referente sobre a faixa marginal de proteção da Lagoa de Piratininga, que por conta da 

manutenção das ZEIS, mostrando que se as ZEIS cair, o que Gorham acredita ser 

inconstitucional, a ZC-ZEIS está em cima da faixa marginal de proteção. Outra questão é sobre 

o topo do Morro do Gragoatá, que no mapa atual não aparece com número, apenas está ZRA, 

que está prevista para seis pavimentos, como consta no “Art. 226. São considerados bens de 

interesse público aqueles listados no Quadro VIII da presente Lei. Parágrafo § 5º Para a ZRA 



do Gragoatá ficam estabelecidos os parâmetros de ZRA+6 para a área estabelecida pelo artigo 

4º da Lei Municipal 2.099, de 14 de outubro de 2003”. O Professor Kenny Tanizaki comenta 

que essa região está passando por análise visto que foi desapropriado pela UFF. Cynthia 

comenta que isso está sendo discutido do Projeto de Lei Nº 416/2021, então se isso foi 

desapropriado essa proposta está defasada, e acrescenta que o Departamento de Controle de 

Voos dos aeroportos do Galeão e do Santos Dumont afirmam que essa área do Morro do 

Gragoatá está dentro do raio de voo então não é possível fazer construções ali, e pede que falem 

com a SMU. Passando para outra questão, é que todas as zonas que eram ZCVS se 

transformaram em ZCA, inclusive o Morro do Céu, e isso foi falado no COMPUR que ficou 

de rever. Para aqueles que não sabem o que ZCA, é uma zona de conservação ambiental onde 

podem se construir casa de até 12 pavimentos mais cobertura. Então áreas que são franjas de 

morro, como no Morro do Céu, Morro do Preventório, que inclusive teve parte da sua 

população expulsa que morava ao lado do Túnel Charitas-Cafubá, essa população foi removida, 

deram R$1000,00 (mil reais) por um ano se retirar e agora está prevista uma ZCA na região. 

Gorham acredita que isso é um escândalo, e que essa ZCA está em cima dos prédios do Parque, 

lembrando que de a Lei nº 6.766 de 1979 de Parcelamento Federal que diz que a debilidade 

é de até 30%, e que essa área tem mais de 45%. Dessa forma cabe ao COMAN preservar essa 

área e solicitar uma revisão, como prometido pela SMU. Outra questão é que Cynthia aponta 

que as Zonas de Especial Interesse Ambiental, definida no Plano Diretor, foi descartada e 

ignorada pela SMU.  

A palavra então é passada para a Professora Janie Garcia solicita aos conselheiros que tornem 

a região do topo do Morro do Gragoatá Zona de Proteção Integral. Lopes responde que essa 

situação será consignada na ata e que será avaliada posteriormente. 

A palavra então é do Vereador Daniel Marques que afirma concordar com a Professora Janie 

já que esteve na área do topo do Morro do Gragoatá algumas vezes e diz que não está 

familiarizado com imbróglios jurídicos, e diz que realmente não faz sentido daquele local ser 

6+2, e que deveria ser uma parceria entre UFF e a Prefeitura de Niterói. Francisco Soares então 

comenta que aquela região é de fato historicamente complicada nos parâmetros judiciais. 

Marques fala que aquela área deve ter outros vieses, outros focos como pesquisa, preservação, 

estudos, turismo. Agora sobre a Região de Charitas, como mostra o mapa no slide onde Daniel 

aponta, não faz sentido que diferentemente do restante da região onde é ZRM+6, ZUM+6, 

ZRU, ZC-ZEIS+6 e até ZC+10, se tenha uma área de ZRA+15. Para o Vereador isso quebra a 

harmonia e a dinâmica do local. 



A palavra é passada para o Vereador Paulo Eduardo Gomes que pede aos convidados e 

conselheiros que se preocupem com a Niterói que moram e com a Niterói que eles querem 

preservar, se preocupem também com as pessoas que desejam morar no Município. Gomes 

pede que tratemos as questões levantadas com honestidade intelectual, e pergunta se o 

COMAN deu aval para a peça publicitária postada nas mídias sociais, que está recheada de 

mentiras, e afirma que irá oficialmente perguntar ao Meio Ambiente se isso é corroborado por 

eles.  

A palavra retorna ao Rogério Rocco pergunta se chegamos a algum encaminhamento já que 

foi trazido novas informações a respeito do conflito judicial sobre a titularidade da área, mas 

ao ver de Rocco é indiferente ao entender desse conselho e que não precisamos esperar decisões 

judiciais para dizer o que desejamos para aquela área. Então Rogério sugere que seja feito um 

encaminhamento de que saísse a proposta de que aquela área se tornasse uma zona de 

preservação ambiental. A proposta é posta em votação e é rejeitada. 

A palavra é passada para o Professor Kenny Tanizaki que como representante da UFF no 

conselho encaminha o que está sendo tratado juntamente com o reitor, que é o uso do topo do 

Morro do Gragoatá com construções de forma não impactada, ocupando menos de 5% para 

que os estudantes. Então Tanizaki afirma que a UFF não quer uma restrição absoluta da região. 

A palavra é passada para Sidney Faria, que é Presidente da PRESERV, Associação de 

Preservação Ambiental de Várzea das Moças, que afirma ter participado das quatro audiências 

e que ele e muitos moradores de Várzea acham incoerente algumas partes do documento. O 

Plano Diretor traçou diretrizes para o Plano Urbanístico, e o Plano Diretor classificou Várzea 

das Moças como macro área de contenção urbana, recuperação ambiental e de uso sustentável, 

traçando os seguintes objetivos para aquela área: 1. Conter a urbanização no território; 2. Criar 

áreas de especial interesse agroecológico sobretudo nas zonas de amortecimento das unidades 

de conservação; 3. Preservar e recuperar fragmentos florestais e corredores ecológicos; porém, 

pela proposta desse plano poderemos ter um corredor de prédios de até seis andares bem no 

limite do Parque. Outro objetivo do Plano Diretor é 4. Definir critérios de uso e ocupação de 

acordo com a vocação e restrições previstas; ou seja, a locação dessa área já estava definida 

desde o Plano de 92, então se isso já não fosse uma incoerência grande, existem agravantes 

ainda maiores que urgem por uma solução e que impossibilitam pensar o adensamento da área, 

que são: constante falta de água, ausência de rede de esgoto, trânsito caótico. Então Faria e a 

PRESERV acreditam ser de suma importância a revisão a partir desses pontos apresentados.  

A palavra é passada então para Leandro Portugal que parabeniza todos os envolvidos no 

processo da construção desse projeto no COMAN, COMPUR, com os convidados também, a 



Procuradoria, e afirma que essa Lei é muito importante para a cidade, que tem características 

de impacto muito positivas. Agora o foco é levar esse Projeto de Lei adiante para toda a 

população, ser votado, ser vivenciado pelo município.  

 

Sem mais, a reunião foi encerrada. 

Esta ata, após ser lida e aprovada pelos conselheiros, segue subscrita por mim em 

caráter de resolução. 

  

Rafael Robertson de Oliveira 

Figueiredo 

Secretário de Meio Ambiente, 

Recursos Hídricos e 

Sustentabilidade. 
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Imagem 4. Participantes consultando a cartilha ilustrada. 

Imagem 1. Credenciamento dos participantes da oficina. Imagem 2. Abertura da oficina e apresentação do projeto de lei. 

Imagem 3. Momento de interação do público presente após abertura. 

 Imagem 5. Contribuição dos grupos por sobreposição de ícones no mapa do
centro. 

Imagem 6. Apresentação das contribuições de cada grupo para a etapa de
construção coletiva. 

Oficinas Participativas - Região Centro



Imagem 4. Apresentação dos grupos da dinâmica de construção coletiva. 

Imagem 1. Credenciamento dos participantes da oficina. Imagem 2. Consulta aos murais de fundamentação da lei. 

Imagem 3. Dinâmica do Mapa Colaborativo. 

Imagem 5. Apresentação dos grupos da dinâmica de construção coletiva. Imagem 6. Apresentação dos grupos da dinâmica de construção coletiva. 

Oficinas Participativas - Região Oceânica



Imagem 4. Contribuição dos participantes na etapa dos murais através de fichas. 

Imagem 1. Abertura da oficina e apresentação do projeto de lei. Imagem 2. Consulta dos murais. 

Imagem 3. Instrução sobre o preenchimento das fichas. 

Imagem 5. Mapa Colaborativo. Imagem 6. Grupos organizados em mesas para a dinâmica de construção
coletiva. 

Oficinas Participativas - Região Praias da Baía 



Imagem 4. Contribuição dos grupos por sobreposição de ícones no mapa da
Região Norte. 

Imagem 1. Credenciamento dos participantes da oficina. Imagem 2. Contribuição dos participantes na etapa dos grupos e dos murais. 

Imagem 3. Momento de debate entre os grupos para apresentação da
contribuição das propostas. 

Imagem 5. Apresentação das contribuições de cada grupo para a etapa de
construção coletiva. 

Imagem 6. Apresentação das contribuições de cada grupo para a etapa de
construção coletiva. 

Oficinas Participativas - Região Norte 



Imagem 4. Contribuição dos grupos por sobreposição de ícones no mapa da
Região Norte. 

Imagem 1. Credenciamento dos participantes da oficina. Imagem 2. Contribuição dos participantes na etapa dos murais através de fichas. 

Imagem 3. Grupos organizados em mesas para a dinâmica de construção
coletiva. 

Imagem 5. Apresentação das contribuições de cada grupo para a etapa de
construção coletiva. 

Imagem 6. Equipe de funcionários finalizando a oficina 

Oficinas Participativas - Região Pendotiba



Imagem 4. Apresentação das contribuições de cada grupo para a etapa de
construção coletiva. 

Imagem 1. Credenciamento dos participantes da oficina. Imagem 2. Grupos organizados em mesas para a dinâmica de construção
coletiva. 

Imagem 3. Contribuição dos participantes na etapa dos murais através de fichas. 

 Imagem 5. Contribuição dos participantes na etapa dos murais através de
fichas. 

Imagem 6. Contribuição no mapa colaborativo da região. 

Oficinas Participativas - Região Leste
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1. SITE SMU 

1.1. Elaboração 

O website da Secretaria Municipal de Urbanismo e Mobilidade (SMU) teve seu 

desenvolvimento iniciado em 2021 como um projeto recorrente liderado pelo Departamento de 

Urbanismo (UDU), subordinado à SMU. Este website foi elaborado com o intuito de ter um 

código fonte próprio para as páginas da Secretaria, de modo a fornecer autonomia para a 

produção e inserção de conteúdos, códigos e aplicações presentes nas páginas. 

A seguir, aborda-se especificamente o desenvolvimento e elaboração da página 

referente à Lei Urbanística de Niterói, criada em 27 de jul. de 2022, a fim de conceder destaque 

e devidamente publicizar à população o processo de revisão da Lei Urbanística de Niterói — na 

época, ainda caracterizada como “Lei de Uso e Ocupação do Solo (LUOS)”. 

1.2. Conteúdo 

Ao momento que se acessa o site da Secretaria Municipal de Urbanismo e Mobilidade, 

abre-se um pop-up (em formato de modal) com as informações referentes às oficinas 

participativas regionais do ciclo participativo de 2023, exemplificado pela Figura 1: 

Figura 1 — Captura de tela do pop-up na página inicial do site da SMU 

 

Fonte: Departamento de Urbanismo (UDU) 

Dada a notável relevância do projeto da Lei Urbanística, especificamente perante o 

contexto das oficinas participativas dos ciclos 2022 e 2023, a página da Lei Urbanística de Niterói 



recebe posicionamento central na divisão de destaques, localizada na página inicial 

(tecnicamente denominada índex ou homepage) no site da SMU, ilustrado na Figura 1 a seguir: 

Figura 2 — Captura de tela da página inicial do site da SMU 

 

Fonte: Departamento de Urbanismo (UDU) 

Ao clicar nos botões das seções ilustradas nas Figuras 1 e 2, abre-se a página da Lei Urbanística 

de Niterói. Essa página, com o intuito de simplificar as minuciosidades técnicas da Lei, conta com 

o seguinte conteúdo, ordenado por classificação focal: 

• Saiba mais 

Nessa seção, é possível não somente assistir todas as gravações das oficinas participativas 

regionais através do link interativo anexado aos devidos endereçamentos no YouTube, 

como também inteirar-se sobre o contexto participativo da Lei Urbanística através da leitura 

de um sucinto texto explicativo — localizado acima das gravações das oficinas, como 

ilustrado na Figura 3: 

Figura 3 — Captura de tela da seção “Oficinas participativas” 



 

Fonte: Departamento de Urbanismo (UDU) 

• Oficinas participativas 

Nessa seção, apresentam-se as mídias e informações referentes às oficinas participativas da 

Lei Urbanística de Niterói de ambos ciclos participativos de 2022 e 2023, exemplificadas pela 

Figura 4: 

Figura 4 — Captura de tela da seção “Oficinas participativas” 



 

Fonte: Departamento de Urbanismo (UDU) 

Ao clicar no botão “Oficinas 2023”, é possível abrir um pop-up (modal) com a listagem de 

localidades onde ocorreram as oficinas participativas do ciclo de 2023, além dos dias e horários, 

ilustrada na Figura 5 a seguir:  

Figura 5 — Captura de tela do modal “Oficinas 2023” 



 

Fonte: Departamento de Urbanismo (UDU) 

De mesmo modo, ao clicar no botão “Oficinas 2022”, é possível abrir um pop-up (modal) com 

todas as informações referentes à oficina participativa do ciclo de 2022, que inclui a localidade 

onde ocorreu a oficina, além dos dias, horários, dinâmicas e convidados, ilustrada na Figura 6 a 

seguir: 

Figura 6 — Captura de tela do modal “Oficinas 2022” 



 

Fonte: Departamento de Urbanismo (UDU)  

• Informações sobre a Lei Urbanística 

Nessa seção, encontram-se os arquivos referentes à revisão, elaboração, publicização, 

aprovação e participação pública da Lei Urbanística de Niterói para visualização e download, 

a fim de garantir a transparência do processo legislativo e de aprovação — conforme 

exemplificado na Figura 7: 

Figura 7 — Captura de tela da seção “Informações sobre a Lei Urbanística” 



 

Fonte: Departamento de Urbanismo (UDU) 

• O que é? 

Nessa seção, explica-se de forma simples e direta o que é a Lei Urbanística e o que implica 

uma legislação urbanística no município, ilustrada na Figura 8 a seguir: 

Figura 8 — Captura de tela da seção “O que é?” 

 

Fonte: Departamento de Urbanismo (UDU) 



• Como o Plano Diretor traz a Lei Urbanística? 

Nessa seção, em conjunto com a seção “Quais são as diretrizes do Plano Diretor para a Lei 

Urbanística?” a seguir, delineiam-se as relações entre as legislações urbanísticas do Plano 

Diretor de 2019 e da nova Lei Urbanística de Niterói. 

• Quais são as diretrizes do Plano Diretor para a Lei Urbanística? 

Nessa seção, expõe-se cada diretriz proposta pelo Plano Diretor de 2019 para a elaboração 

da Lei Urbanística de Niterói, sendo-as: 

o Equidade sócio-territorial e bem-estar da população; 

o Morfologia, dinâmica e usos urbanos; 

o Desenvolvimento econômico e patrimônio; 

o Sustentabilidade, Conservação e Preservação ambiental; 

• Assista às audiências 

Nessa seção, apresentam-se — em formato de slider interativo — as audiências públicas da 

Revisão da Lei Urbanística de Niterói, pertencente ao ciclo de participações populares do 

ano de 2022, publicadas no YouTube e anexadas à página por meio de embeds, com 

exemplificação presente na Figura 9 a seguir:  

Figura 9 — Captura de tela da seção “Assista às audiências” 

 

Fonte: Departamento de Urbanismo (UDU) 



• Contribuições para o projeto de Lei Urbanística 

Nessa seção, localiza-se o e-mail de contato para contribuições populares voltadas à Lei 

Urbanística de Niterói, sendo este “leiurbanisticadeniteroi@gmail.com”. 

• Links relacionados 

Nessa seção, encontram-se os endereços anexados para as páginas de conteúdos 

relacionados à Lei Urbanística de Niterói, como o diagnóstico do Plano Diretor de 2019 e o 

diagnóstico do Plano de Mobilidade Urbana Sustentável (PMUS), presente na Figura 8 a 

seguir. 

Figura 8 — Captura de tela da seção “Links relacionados” 

 

Fonte: Departamento de Urbanismo (UDU) 

Desse modo, ao explicitar os conteúdos alimentados à página nesses ciclos de 

participação popular, analisam-se — na subseção a seguir — os impactos da divulgação digital 

da Lei Urbanística de Niterói, tanto os impactos analíticos de acesso digital à página, como 

também seus impactos nas oficinas participativas em si. 

1.3. Alcance 

A página da Lei Urbanística de Niterói, especialmente no contexto das oficinas 

participativas de 2023, recebeu um bom alcance que resultou em engajamento através da 

participação popular no processo de revisão da Lei Urbanística. 

Na página inicial (índex), foi posicionado um pop-up para divulgação da página da Lei 

Urbanística, com destaque às datas das oficinas participativas do ciclo de 2023. Através dessa 

divulgação, além das inúmeras divulgações feitas pela SMU através de flyers, códigos QR, 

publicações — incluindo também as matérias jornalísticas publicadas pela Prefeitura Municipal 



de Niterói e terceiros — houve um aumento significativo de acessos à página da Lei Urbanística 

e demais páginas do site. 

Nesse contexto, através da contabilização das visualizações de página do Font Awesome 

— ferramenta de design web voltada para a inserção de uma fonte iconográfica para substituir 

assets imagéticos na construção de páginas — puderam-se contabilizar 10.000 (dez mil) acessos 

ao site da SMU no recorte mensal de agosto de 2023. 

Desse modo, conclui-se que, a Lei Urbanística de Niterói fornece novos conteúdos ao 

site da Secretaria Municipal de Urbanismo e todo seu envolto implica, consequentemente, No 

aumento significativo de engajamento e acesso da população aos portais públicos da SMU.  
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Lei Urbanística de Niterói <leiurbanisticadeniteroi@gmail.com>

site urbanismo
Cynthia Gorham <cynthiagorham@gmail.com> Thu, Aug 3, 2023 at 12:42 PM
To: Lei Urbanística de Niterói <leiurbanisticadeniteroi@gmail.com>
Cc: Regina Bienenstein <bienenstein.uff@gmail.com>, vtffiora@gmail.com, luciano Santana santana
<adv.lucianosantana@hotmail.com>, Córa Hisal <corahisae@hotmail.com>, Paulo Cheade <paulo@cheade.com.br>,
Dra Renata Scarpa Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de Defesa da Cidadania do Núcleo Niterói
<pjtcinit@mprj.mp.br>, leocuna@mprj.mp.br

Obrigada pela resposta. Depois consegui entrar, ainda exigindo insistência. 

Sobre a mencionada inexistência de explicação sobre o termo e siglas APAP e APAC que destaquei na última
reunião do Compur em 31/07/2023, venho aqui reiterar meu apelo mostrando que longe do texto da lei, no tal
sumário, só existe explicação do que é APAU, sem menção a APAC ou APAC conforme solicitado. Estas siglas são
no entanto mencionadas nas demais tabelas desse arquivo e no texto apenas no Artigo 21 em seu parágrafo 2 há
classificação sem nenhuma definição do que significa a sigla; no mesmo artigo 21 em seu "§ 9º Na ZEPAC/APAP do
Caminho Niemeyer" há referência a algo que não se sabe o que é. Além das ZEPACs estarem sendo feridas em sua
definição proferida pelo Plano Diretor 2019 embora curiosamente repetida (a definição) no presente projeto de lei,
conforme se pode constatar em anexo. Quando se projeta e permite a construção (entre outros absurdos
em ZEPACs) de 20 andares sobre uma ZEPAC, não me parece que a sua preservação esteja sendo observada. 
ver QUADRO III.a - Gabarito
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[Quoted text hidden]
--
_______________
Cynthia Gorham
55.21.99382.4295



01/09/2023, 17:53 Gmail - Lei Urbanística x Capacidade de Carga: atenção Sub Sec. Fabrício & Sec. Barandier

https://mail.google.com/mail/u/1/?ik=816518d7e5&view=pt&search=all&permthid=thread-f:1774391111029955532&simpl=msg-f:17743911110299… 1/3

Lei Urbanística de Niterói <leiurbanisticadeniteroi@gmail.com>

Lei Urbanística x Capacidade de Carga: atenção Sub Sec. Fabrício & Sec. Barandier
1 message

Luiz Rodrigues <riosobe@gmail.com> Wed, Aug 16, 2023 at 10:06 AM
To: Fabrício Tavares <leiurbanisticadeniteroi@gmail.com>
Cc: Renato Barandier <urbanismo@niteroi.rj.gov.br>

Bom dia Fabrício. 

Bom lhe ver novamente! Excelente evento! 

Compartilho aqui, mais uma vez,  cópia de uma mensagem que havia enviado para alguns membros da comunidade, câmara dos
vereadores e prefeitura, incluindo o Pref. Axel, há um mais ou menos um ano atrás. 

Penso, seriamente, que deveríamos considerar a implementação deste estudo na nossa cidade. 

Atenciosamente,
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Luiz Rodrigues, MA
Eco-Logical Solutions, LLC: Owner/Consultant

Biscayne Bay Marine Health Coalition: Post-Summit “Plan of Action” Project Coordinator /  2017 & 2019 Summit Founder &
Coordinator
World Council of Peoples for the United Nations (WCPUN): Representative for South Florida
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Lei Urbanística de Niterói <leiurbanisticadeniteroi@gmail.com>

Sugestão
1 message

Edimara Sylvia Pires <edimara.usu@gmail.com> Wed, Aug 16, 2023 at 9:41 PM
To: leiurbanisticadeniteroi@gmail.com

Vi muitas sugestões que nos levam para novidades, ou melhor, gastar para construir algo novo, aumentando a
possibilidade de tornar os bairros ainda mais populosos com enormes arranha-céus. Com mais gente morando
nesses bairros, não haverá  túnel que dê  conta do trânsito 
Minha sugestão é tornar o que existe o melhor possível.
Vejo o Estádio Caio Martins jogado às moscas, quando poderia ter ainda mais utilidade, funcionar também como
uma unidade de ensino. Preparar jovens para o esporte, acolher idosos em suas terapias, etc... Hoje ele já tem um
papel fundamental para poucos, porque não investem em professores, equipamentos, o que torna o número de
usuários insignificante diante do que poderia ser se o Caio Martins fosse usado em sua plenitude. Eu adoraria
conseguir uma vaga para nadar.
Moro na Avenida Roberto Silveira e vejo o lixo sendo colocado na calçada, solução  de muitos predios pequenos que
nao tem funcionários, uma vez colocado é espalhado por moradores de rua e não vejo a prefeitura achar uma
solução, tenho certeza que em outras cidades no país algo já foi feito.
A Companhias de Energia Elétrica e Telefonia distribuem seus fios de forma nada planejada, se mudamos de
operadora, o fio da antiga fica lá, os postes são verdadeiros emaranhados, impossível chegar a janela e não ver um
ninho de gato que torna a paisagem poluída e perigosa.
O centro de Niterói parece um filme de terror, a Avenida E. Amaral Peixoto, fica em frente a estação  das barcas,
deveria ser um cartão de visitas em Niterói, no entanto está morta, suja, com mau cheiro, sem qualquer iniciativa que
ao menos leve os proprietários dos prédios da avenida a manterem os prédios pintados, limpos.
O comércio local falido, sem qualquer incentivo. O centro da cidade está morto.
Eu acredito nos homens e mulheres dessa gestão, só  falta eles fazerem valer o voto e confiança do Niteroiense.
Por favor não tomem decisões que favoreçam o enriquecimento apenas dos que já  são muito ricos, mas sim de uma
população da qual tenham orgulho.
Grata pela oportunidade de participar.
Edimara Sylvia 
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Lei Urbanística de Niterói <leiurbanisticadeniteroi@gmail.com>

Coletivo Muriqui - contribuicao 1
1 message

Vera Tubenchlak <vchlak@gmail.com> Tue, Aug 22, 2023 at 2:55 PM
To: "leiurbanisticadeniteroi@gmail.com" <leiurbanisticadeniteroi@gmail.com>

Boa tarde,

Seguem as sugestões para o PL 161-2022

2 attachments

Parâmetros Muriqui#3.pdf
105K

Alterações PL 161-22.pdf
187K

https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=816518d7e5&view=att&th=18a1e6031dffa3ff&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_llmllifb1&safe=1&zw
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Lei Urbanística de Niterói <leiurbanisticadeniteroi@gmail.com>

Coletivo Muriqui - contribuicao 2
1 message

Vera Tubenchlak <vchlak@gmail.com> Tue, Aug 22, 2023 at 3:00 PM
To: "leiurbanisticadeniteroi@gmail.com" <leiurbanisticadeniteroi@gmail.com>

Redefinicao dos limites do bairro do Muriqui e reintegração a região de Pendotiba.

2 attachments

Muriqui revisao dos limites.pdf
269K

Muriqui e Pendotiba na linha do tempo e mais.pdf
3963K

https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=816518d7e5&view=att&th=18a1e652f1fcf928&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_llmlxwjz1&safe=1&zw
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Lei Urbanística de Niterói <leiurbanisticadeniteroi@gmail.com>

Sugestão para inclusão na nova Lei Urbanística de Niterói 2023
1 message

Claudio Muti <clsmuti@gmail.com> Sun, Aug 20, 2023 at 12:20 PM
To: leiurbanisticadeniteroi@gmail.com

Na minha opinião, o maior gargalo no trânsito de Niterói é Icaraí. Tudo passa por lá.
Minha sugestão é a implementação de um projeto anunciado no primeiro mandato do excelente ex-Prefeito Rodrigo
Neves, mas que não foi adiante. 

Falo da TRANSNITERÓI, que faria a ligação da Região Oceânica para o Centro da cidade, passando (e com
acessos) pelo Largo da Batalha, Santa Rosa (através de viadutos e túnel) e terminando na Praça da Renascença. 

A TRANSNITERÓI desviaria um gigantesco fluxo de carros, que saem todos os dias da Região oceânica em direção
à Ponte, do bairro de Icaraí. E seria feita nos mesmos moldes da sua irmã, a TRANSOCEÂNICA, com BHLS e faixa
para tráfego de bicicletas.

Essa obra sim, uma única obra, na minha opinião, iria ter um impacto positivo gigantesco no trânsito de toda Niterói.

Espero ter ajudado e gostaria muito de ter um retorno a respeito dessa minha sugestão, se ela foi aceita,
considerada ou enfim…
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Lei Urbanística de Niterói <leiurbanisticadeniteroi@gmail.com>

Terminal municipal de onibus no centro da cidade
1 message

Paulo <paulo.almeida@marinha.mil.br> Fri, Aug 25, 2023 at 9:02 AM
To: leiurbanisticadeniteroi@gmail.com
Cc: paulosra2011 <paulosra2011@gmail.com>

Bom dia. A tempos venho falando e muitas pessoas reclamando do atual asfalto do terminal de
onibus e quanto está apertado para tantas linhas de onibus neste terminal. O que a prefeitura e
a secretaria responsável fará junto a concessionária? e quanto a urbanização que a prefeitura
está anunciando? Chegará neste terminal? Aguardo respostas.
Paulo Sergio
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Lei Urbanística de Niterói <leiurbanisticadeniteroi@gmail.com>

Proposta Complementação Lei Urbanística - Polo de Inovação e Parque
Tecnológico.
1 message

Valéria Augusta Braga <valeriabraga@smcti.niteroi.rj.gov.br> Tue, Aug 29, 2023 at 10:43 AM
To: "leiurbanisticadeniteroi@gmail.com" <leiurbanisticadeniteroi@gmail.com>
Cc: Bruna Souza Lopes Graça <brunagraca@smcti.niteroi.rj.gov.br>, Mateus Quintão
<mateusquintao@smcti.niteroi.rj.gov.br>

Ptezados,

Conforme Plano Diretor, existem duas áreas na cidade com potencial para desenvolvimento de projetos de centros
de inovação e parque tecnológico, nos bairros Gragoatá e Várzea Moças - ou seja Polos de Inovação.  

Avaliando as Zonas de Uso propostas na Nova Lei Urbanística, compreendemos a necessidade Zonas de
Desenvolvimento Econômico nessas regiões.

Hoje, o município está com um grande movimento relacionado ao fortalecimento do Ecossistema de Inovação de
Niterói e é muito necessário haver essa previsão.

No tocante ao Gragoatá, a área era a conhecida por Península da Inovação, onde se encontrariam incubadoras /
aceleradoras, centros de inovação, empresas tecnologia / startups, centros de formação para a área da inovação e
instalação de living labs.

Com relação a Zona de Especial Interesse Econômico de Várzea das Moças, a ideia é avançar futuramente em um
parque tecnológico,  inclusive considerando a acessibilidade aos municípios vizinhos. 

Notar que no mapa em anexo, do Plano Diretor, já havia previsão dessas duas áreas.

Nos artigos em anexo, também do Plano Diretor, podemos observar as justificativas e previsão da área da Península
da Inovação. 

Estamos à disposição para tirar qualquer dúvida a respeito.

Atenciosamente

Valéria Braga

Obter o Outlook para Android
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02) Divulgação por meio de cartazes, panfletos, cartilhas, faixas e

painéis nos elevadores

A) Regional do Barreto
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B) Regional do Centro e Ponta D´Areia
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C) Regional da Engenhoca
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D) Regional de Icaraí
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F) Regional de Itaipú
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G) Regional de Jurujuba
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H) Regional de Pendotiba
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I) Regional do Ponto Cem Réis
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J) Regional da Região Oceânica
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K) Regional de Rio do Ouro



ATOS PRATICADOS NO AMBITO DO SEGUNDO ACORDO PARCIAL FIRMADO NOS AUTOS DA 
AÇÃO CIVIL PÚBLICA 0824179-85.2022.8.19.0002 

PROCESSO PARTICIPATIVO PARA A LEI URBANÍSTICA DE NITERÓI PL 161/2022 

L) Regional de Santa Rosa
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M) Regional de São Francisco
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N) Regional do Fonseca
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O) Divulgação em Unidades de Saúde
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04) Confecção de material gráfico para divulgação das oficinas 
participativas da  nova "Lei Urbanística de Niterói" 
 

 

 

Descrição do item Data Quantidade

31/07/2023 200

09/08/2023 150

Panfleto em tamanho meio A4 - papel normal 90g 31/07/2023 500

31/07/2023 5.000

09/08/2023 5.000

Lona de 2m x 3m - com a programação das oficinas - fixada no painel da Neltur 31/07/2023 1

Impressão e encadernação do Projeto de Lei e seus anexos - disponibilizados 

para consulta nas reuniões do COMPUR, COMAM e nas oficinas
17/07/2023 20

Panfleto em tamanho A4 2.000

Cartilha sobre a "Lei Urbanística de Niterói" 600

Cartaz em tamanho A4 com a programação das oficinas - papel couchê 180g

Panfleto 10cm x 14cm - gramatura de 115 g/m2
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